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CONTAC C<)\JF.RCIO t SFKVICOS LTDA

CNP.t: Í2.Z41J4SmDni-23

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023 - SRP

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE

PEDREIRAS/MA.

Referência: PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023 - SRP

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o ns CNPJ 32.241345/0001-23, com sede na Avenida Santos Dumont, nS 2027,

canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.278-000, por Intermédio de seu representante legai, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, com fundamento no art.llO da Lei 8666/1993:

RECURSO ADMINISTRATIVO

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123, INABILITADA por

descumprir as regras do Edital, coi>forme despacho; Apresentou a certidão simplificada e
especifica, no entanto, não atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar de certidões ou
documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteja expressa,

serio considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da
abertura das propostasl!

em face da equivocada/imotivada decisão de desclassificação da CONTAC COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de nao apresentar as certidões atualizadas a expressa pela

douta Comissão Permanente de Ucitação, pelas razões de fato e de direito expostas a seguir:

1. Da Tempestividade;

Primeiramente, cabe ressaltar que o presente Recurso Administrativo é devidamente

admissível, haja vista que a empresa recorrente apresentou intenção de interposlção de

recursos, sendo então aberto o prazo recursaí para a apresentação das respectivas razões, para

a forma eleita de apreciação em fase única dos recursos administrativos apresentados pelos

licitantes, segundo disciplina constante do art.llO da Lei 8666/1993 invocada pelo

Pregoeiro/LIcitador.

Avenida Santos Dumont n° 2027, canário, Turiaçu - MA, CEP: 65.2784)00
E-maii: rrempreendimenloselrell096gmail.com
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Desse modo, pelo exposto, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser

considerada HABILITADA na presente licitação. .
f  ̂£5RE>IV.SfMA ^

Segue em anexo j

3. Dos Pedidos;

Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que:

1. Seja o presente recurso recebido, conhecido e provido, para que seja concedido à

empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aceitacao das certidões atualizadas no

prazo de menos de 24 horas como prevista pela lei consta dentro do prazo.

4. Anexos

c L.

Nesses term^, p^ede e espera deferir|ento.

Tuciaçu - MA, 21 de setembro de 2023.

G □ t-A i.

ROBSâN lUIKMO DC M\}Í fíMAHOSS

Robson Raikard de Jesus Fernandes

kC
sócio Administradora

Avenida Santos Dumont, n' 2027, canãrlo, Turlaçu - MA, CEP: 65.278-000
E-mall: rremproondlmentosciroil09@gniall.com
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Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerdai do Estado do Maranhão
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Canirieamosque as iiitormacâes absino consUm dos docvmontosaniutvsdos
nesia Jtnia Ccineidal e são vigonios na Oaia da sua oipedicio-

Kei» EmpteswUI: COHTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

N1RE : 3l600Cr98&QS

Holuiua JuKdlea: SooütlKk; Empiutãiia Li^ralatia

Prolocale: MACZSOSaiSSOr

NIHE (Sede)
31600098505

CNPJ

32.341.345A)001-33

Data da Ato Constitutivo Inido de Atividade

12/13/3018 12/13/2018

Endereço Completo
Avenida SANTOS DUMONT, N» 3037. CANARIO • TuriaçuMA - CEP 85278-000

Objeto Social
4120-4/00 - Construção de edilldos 4933-0/03 - Serviço da transporte de passageiros ■ locação de automóveis com motorista 3611 -4/00 • Goleia de
resíduos nâo-perigosos 4211-1/01 • Construção de rodovias e ferrovias 4211-1/02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos 4313-
8/00 - Obras de urbanização - ruas. praças e calçadas 4299-5/01 - Construção dcinst^ações esportivas e recreativas 4313-4/00 - Obras da
terraplenagem432t-5/ÜO-Instalação e manutenção elétrica 4329-1/04 - Montagem o instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 4330-4/04 - Serviços de pbtura de edifícios em geral 4399-1/03-Obras de alvenaria 4399-1/05-
Porluração e construção de poços de água 7711-0/00 - Locação da automóveis sem condutor 7719-5/99 - Locação de outros meios de transporte rrão
especificados anienormsnle. sem condutor (ônibus, motoocteias, caminhões, retioquos) 7732-2/01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para
conslrução sem operador, exceto and^mes 8129-0/00 - Aiividadcs de limpeza não especificadas aniariormenie 9329-8/99 - Outras atividades de
recreação o iazor não especilicadas anteriormente (eventos como orgariização de loiras e siiows de natureza recreaclonalj 4647-8/01 - Comérdo
alacadlsta de artigos de escritório e da papelaria 4651-6/01 - Comórcio, atacadista do equipamentos de IrlormáUca 4851 -6/02 - Comércio atacadista de
suprimentos para Informática 4679-6/99 - Comércio atacadista da materiais de construção em geral 4729-8/99 • Comércio varejista de produtos
alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especilicados anteriormente (produtos naiurais e dielédcos. cottgelados) 4753-9/00
- Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio evideo 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis 4789-0/05 -
Camérclo varejista de produtos saneanies domissanitários 7112-0/00-Serviços da Sfigcnharia 4221-9/03-Construção de estações e redes de
distribuição de energia elétrica 4333-7/01 - Construção de redes de abâstecimenio de água, colela de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação 4222-7/02- Obras de irrigação 4292-8/03- Obras de montagem lnduslrial4269-S/99-Outras obras de engenharia civil não especificadas
anteriormente (conslrução de estruturas com tiranies, obrasdecontençap)4312-6/00-Pér(uFaçõese sondagens 4322-3/01 - Instalações hidráulicas,
sanitárias e de gás 4391-6/00 - Obras de fundações 4759-3/99 Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente (tundejas, bacias, abtidores, travessas, pratos, colheres, talheres, copos e artigos semelhantes)

Capital Social
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)
Cafrital Integralfzado
RS 1.000.000,00 (um milhão reais)

Porte

EPP {Empresa do Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

R06SON RAIKARD DE 606.214.033-26

JESUS FERNANDES

PartJdpação no capital
R$ 1.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

ROBSON RAIKARD DE JESUS FERNANDES'

CPF

606.214.033-26

Término do martdato

Indeterminado

Último Arquivamento
Data

10/07/2023

Ntimero
20230895387

Ato/evenlos

310/310 • OUTROS DOCUMENTOS DE
INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Situação
ATIVA

Stalus

SEM STATUS

Esla certidão foi emtticlá automaticamente em 19/09/2023, às 15:13:39 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenUddâde no hnp8://www.empresaf8clljna.gov.br. com o código 5YJJWKOO.

CARLOS ANORE de MORAES PEREIRA
Secretãrio(a) Geral
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Governo do EsQdo do Maranhão
Secrolaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

FACIL uaaanhao:

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis* SINREM

CertificamDâ quo as informações abaixo conslam dos documetilos arquivados
nesla Junia Cqrrtcrciai e são viçeotes na data da atia oxpsítçáo.

Certilicamos que COI^AC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comerciat, como segue:

NIRE 21600090505

CNPJ 32J41^ShU01-23

Protocolo: MAC2302343538

Situação
ATIVA

Staius

SEM STAUJS

Endereço Completo Avenida SAFiTTOS DUMONT, N*2027, xxxxx, CANARIO - TuNaçu/MA* CEP 65270400

Arquivamentos Posleitotes

Numere Deacriçio

20230895397 1IVD7/2023 OUTROS tJOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

TRANSFORMAÇÃO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO
REENQUAORAMENTOCE MICROEMPRESA COMO

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE OA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

CONSOLIDAÇÃO DE CCWTRATCVESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BIQUMDRAMENTO DE MICROEMPRESA

ATO CONSTITUTIVO

202308^944

T2I6000S850

202210719»

04^57/2023

09/1^022

3DA)a2022

20220609926

20211095010

14/05'2022
23/09/2021

20210958120 20n37-'2D21

20210641134

20200691422

20200691422

10452021

254&2020

25/064020

124Se020
244lã020
24414020

17/1^2019

127124016
12/124016

20200410784

20200066951

20200066951

20191112860

20180790854

21B0009S50S

Esia cenidão loi omitida BitomaDcamentc em 19494023, ãs 15:13:52 (horário de Brasília).
Se Impressa, verflicar sua luileniydadéooMlRaV/wmiAeiiipreMiaciLirta^ovJir. com o código UHUOAKAT.

MAC23t)2943538

CARLOS ANDRÉ OEMORAES PEREIRA
.V 8ecretât>o(a) Oeril
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AO SENHOR PREGOEIRO DESIGNADO PARA O PREGÃO ELETRÔNlCO7iT035/2023, DO MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS-MA.

RECURSO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 2308001/2023

Pregão Eletrônico n.s 035/2023

Recorrente: JHS Construções, Serviços e Terceirização LIDA

JHS Construções, Serviços e Terceirização LTDA, pessoa Jurfdica de direito privado, inscrita

n CNPJ ns 36.003.2SS/Q001-SS, com sede Rua João Cordeiro, ns 3069, Joaquim Távora - CEP: 60.110-535

- Fortaleza/CE, vem tempestivamente, com fulcro no art. 109, inciso I, alínea "a", e § 2 da Lei n2 8666/93

e nos itens 11 e seguintes do Edital interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, expondo as razões

fáticas e jurídicas para ao final requerer;

11. DATEMPESTIVIDADE E DA MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DE RECORRER.

O presente recurso é tempestivo na medida em que houve a apresentação de intenção de

apresentar razões de recurso na data de 22/09/2023, às 10h04m, e seu deferimento iogo após,

especificamente às llh33m, conforme consignado na ata que declarou vencedora empresa que não

atendeu a todos os requisitos editalícios.

MANIFESTAÇÃO DO INTERESSE DE RECORRER:

Recursos

bcuni» 40 Rmii 1

FemtcMor CNPJ DmMora 0«dwa«*o OadUe Tipe

JH3 380OS3SS00OIS5 22/0V2l)23 BoRi Ml S< Piegoore. vMtfio pot mon «MM racnoenai raeuio patos Rmao RscabidD
ENGeiMUU* (BJUS «•gtfMsmeSves: l1C<niraU$oáN*«mcBns«rtMo.7)Pi««<BttaMn> usicsdMo.
LTDA ■>saqu)<«*.a*ds«nsanioavMtaraoap>s*er>Uido(aPiidsfi«nlsòGsne

Av. Santos Dumont, 1687 Sala 403- Kortaleza-Ceará CNPJ n° 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
E- mail: aiiancasemços980'<í'ernMLçom.
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Nos termos do capítulo 11, Item 11.1, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar, em

no mínimo 30 (trinta] minutos, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(ís) decisâofões) pretende

recorrer e por quais motivos.

A recorrente apresentou sua vontade de recorrer nos termos do Edital, conforme acima

indicado. Ainda, conforme o trecho da ata do pregão coiacionado alhures, restou deferido pelo pregoeiro

o direito de apresentação de recurso pelo recorrente;

Nos termos da cláusula 11.2,3, o prazo recursa! é de 3 (três) dias e, conforme dispõe o art.

110, parágrafo único da Lei (aplicada subsidiaríamente ao Pregão, conforme o art. 9^, da Lei

10.520/2002), os prazos serão contados excluindo-se o dia do começo e Incluindo-se o dia do vencimento,

in verbis:

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os

dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em

contrário.

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste

artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.

Desse modo, tendo se iniciado o prazo recursal no dia 23/09/2023, o seu término se dará

no dia 27/09/2023, estando tempestivo, portanto, o presente recurso.

02. RAZÕES DO RECURSO. INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

A licitante vencedora do certame lançou proposta de R$ 3.258,33 (três mil duzentos e

cinqüenta e oito reais e trinta e três centavos), o que representa, aproximadamente, desconto de 50%
em relação ao valor padrão previsto no Edital, veja-se:

Av. Santos Dumont, 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n° 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
E- mail: alíancaservicos980''a'timail.com.
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r d «LEXiMDRE liie«ES IQTEL7U nueoM

r ACUAR EMEVEDO EXMEENCMCHTm E BERflCOSlTtM RSASOIM

«• mUEPLAN SERVKXSITD* W.OSIUTIOOOt.21 RS4.«H.OO

r nCU -TRANSPOTTE A lOCACCESLTOA SSTWUAAKOIAS RS4!««0

r TAOASlOnSlTD* IS.7»> RSSSM.flO

T» JHSENeEMWWlttkA 3UWUSM0DI4S RS&BSa.M

r START COHSTRUCOES E LOCACOES LIDA lOAIIMOaOlAO RSEOiajO

r SCRVICCN SERVIÇOS E COKFmuCQCS LIDA it«sisis«ao<As RSCSaoM

Analisando o Anexo I do editai, tem-se que o valor médio unitário do registro de preço para

o Item 01 é de R$ 6.516,67 (seis mil quinhentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), conforme

recorte infra:

4. ESPECIFICAÇÕES E QllANTITAnVQS.

ITEM ESPECIFICAÇÃO

LocafSodcOl (um) veículo tipo cnmtnhoncie
Ot cabinc dupla 4x4 (carroccría dc madeira) -

Sem Condutor Excluiivo ME/EPP

IlVinAIiF OIIANTU.VIDADE QIIANT TOTAL

RS 6.516.67 RS 78.200.04

Um desconto de 50% no valor unitário do aluguel de picape 4x4 cabine dupla é,

evidentemente, inexequível, tendo em vista que os custos de manutenção do carro já consumiriam,

praticamente, a mensalidade do aluguel do veículo.

A execução da proposta é, inclusive, prevista no editai, nos itens 8.3 e 8.3.1:

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos Insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio iicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

Em que pese a licitação procurar sempre a proposta mais vantajosa para a administração
pública, tal vantagem não pode ser buscada às custas da execução do contrato. Logo, a (in)exequibilidade

da proposta prevista no art. 48 da Lei 8.666 deve ser avaliada caso a caso.

Av. Santos Dumonl, 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n" 33.702.906/0001 -07 Fone (85) 3181-9118-
E- mail: alianca.ser\'icos98Ü''a'umail.coin.
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Tem-se que, no caso concreto, a proposta apresentada tem desconto de aproximadamente
50%. Peia própria natureza da contratação, qual seja, Sistema de Registro de Preços (SRP), pode ser que
a administração sequer utilize os serviços contratados, ou seja, pode ser que não haja volume.

A importância de se trazer a questão do volume é que, geralmente, vultosos descontos
somente são concedidos para contratações de altíssimo volume, o que não é o caso do pregão na
modalidade auxiliar de SRP.

Seria ônus daquela que apresentou valor baixíssimo, demonstrar que sua proposta é

exeqüível, tendo em vista que lançou proposta 50% menos do que o valor médio previsto no Edital, o que

gera um risco enorme para administração pública.

Além da proposta com desconto de 50%, o preço é impraticável até em relação a outras
licitações, conforme pesquisa de licitações realizadas abaixo:

SAOC CONTRATOS

B r^UArn BvAiOR UNÍfl VAtêWMéNSÃt

Etetiftnici>n*02fi/7fl23. Prefriiun

MimicipAldol«Koda PeA^MA

Contraio N* 414/2023 - Pie(Io

Eletrônico n> 02S/3023 - Prefeitara

ElfTRONICO N> lS/2023.

PREFEITURA MUNIOPAl. OE

Quawr

Nos termos do art. 48, II da Lei 8.666:

Art. 48. Serão desclassificadas:

il-propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços

manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente

especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada oela Lei n^ 8.883. de

19941

Veja-se o entendimento dos tribunais pátrios:

EMENTA: MANDADO OE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - APELAÇÃO - LICITAÇÃO -
MENOR PREÇO - VERIFICAÇÃO DE EXEQUIBILIDAOE DA PROPOSTA - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO - SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 48, inciso II da Lei ns 8.666/93 prevê
que, na licitação, devem ser desclassificadas as propostas com preços manifestamente

Av. Santos Dumont, 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n" 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
E- maii: aliancasciTÍcüs98Ü'ã:i!mail.com.
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inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua

viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com
a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato

convocatório da licitação. 2. A decisão administrativa que pretende afastar a

inexequibilidade de uma proposta, não pode ser fundamentada de forma genérica. Ao

contrário, só será considerada minimamente fundamentada se abordar de que forma e

quais são os documentos apresentados na proposta que comprovam que os custos dos

insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatíveis com a execução do objeto do contrato. (TJ-MG - AC: 10629180013423001 MG,

Relator: Jair Varão, Data de Julgamento: 09/05/2019, Data de Publicação; 14/05/2019)

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE
PROPOSTA INEXEQUfVEL. LEGALIDADE. 1. Não há ilegalidade no ato praticado pela
autoridade dita coatora, ao desclassificar a impetrante por apresentar proposta

inexequível, pois exarado em observância às regras editaiícias e a Lei n.s 8.666/1993.2.

Comprovada a impossibilidade de execução, de acordo com o disposto nas regras do

procedimento licitatório, cabe referir que a retativização do preceito legal depende de

prova, que não pode ser realizada na sede mandamental, via escolhida pelo impetrante,

conforme bem afirmado pelo Ministério Público Federal.3. Segurança denegada. Agravo

regimental prejudicado. (TRF-4 - MS: 36622 RS 2005.04.01.036622-0, Relator: MARGAINGE

BARTH TESSLER, Data de Julgamento: 21/10/2009, QUARTA TURMA, Data de Publicação:

D.E.03/11/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. Pleito de suspensão de certame

licitatório. Licitação sob a modalidade carta convite. Desclassificação por apresentação de

proposta inexequível. Presunção de legitimidade dos atos administrativos não afastada.
Ausência de elementos que demonstram a exequibilidade da proposta da Agravante.

Decisão mantida. Recurso improvido. {TJ-SP • Al: 21523934120218260000 SP 2152393-

41.2021.8.26.0000, Relator: Cláudio Augusto Pedrassi, Data de Julgamento: 01/09/2021,
2ã Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 01/09/2021)

A documentação da vencedora não traz qualquer demonstração de que os valores

praticados seriam exeqüíveis ou não, tendo em vista que a documentação trazida trata tão somente
daquelas acerca da habilitação, devendo a proposta vencedora ser, portanto, desclassificada, nos termos
do item 8.3 do Edital.

Av. Santos Dumont. 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n" 33.702.906/0001 -07 Fone (85) 3181 -9118-
E- mail: alianca.scrvicos980.Vt':ümail.com.
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2.3. DAS ViOLftCÕES AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRI^..k'

Conforme se demonstrou acima, houve, neste certame, várias violações aos princípios

norteadores das Licitações Públicas. Ora, deve ser respeitada a necessidade de vinculação ao instrumento
convocatório, que decorre dos princípios da ísonomia e da impessoaiidade, e deve ser conjugado com o
propósito de garantia à obtenção da proposta mais vantajosa ao Poder Público.

A manutenção da decisão ferirá os princípios que regem a Licitação Pública, bem como a

lei de licitação e a Constituição Federal. Comecemos pela própria Lei de Licitação, em seu art. 3^;

Art. 3^ A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da

Ísonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetiva e dos

que lhessão correlatos.

Não apenas isso, mas há risco real e iminente acerca do potencial prejuízo que a

Administração Pública talvez sofra caso o contrato não seja executado, pois pode ser que o órgão fique
sem o serviço contratado por este ser inexequível.

Certamente, a opção pela manutentação da decisão desrespeitará o princípio da
vantajosidade, o qual é qualificado peia doutrina como o fim primordial da licitação.Veja-se novamente

o ensinamento do ilustre Marçal Justen Filho;

"A vantagem caracteriza-se como a adequação e satisfação do interesse coletivo por via
da execução do contrato. A maior vantagem possível configura-se pela conjugação de dois
aspectosinterreiacionados. Um dos ângulos relaciona-se com a prestaçãoa ser executada
por parte da Administração; o outro se vincula àprestação a cargo do particular. A maior
vantagem apresenta-sequando a Administração assumir o dever de realizar a prestação
menos onerosa e o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação.
Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem corresponde à
situação de menor custo e maior benefício para a Administração." (In. COMENTÁRIOS
À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMNISTRATIVOS, 12' Edição, Dialética, págs.
63)

Também Marçal Justen Filho:

Haverá uma inversão do ônus da prova, no sentido de que se presume ínexeqüível a
proposta de valor inferior, cabendo ao iicitante o encargo de provar o oposto" (in

Av. Santos Dumont, 1687 Sala 403- Forialeza-Ceará CNPJ n" 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
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Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12^ ed., São Paulo: Dialética,
2008, p. 610)

Dessa forma, merece reforma a decisão administrativa que declarou a empresa EMPÓRIO
77 LTDA como vencedora no presente certame, uma vez que esta desobedeceu às determinações do

ato convocatório e da legislação pátria plenamente aplicável ao caso, conforme já fora demonstrado,
ao coiacionar-se o art. 32, coput, da Lei ns. 8.666/93.

A rigor, nos termos do próprio Edital, foi a Administração Pública, através de sua Comissão

de Licitação, que desrespeitou os termos do editai ao declarar vencedora a recorrida mesmo diante da

ausência de documentos exigidos no Edital e na Lei de regência, ferindo frontalmente o art. 41 da Lei de

Licitações:

"Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se

acha estritamente vinculada.

Estipulados os critérios e exigências a serem obedecidos pelos licitantes, a Administração

Pública deve-lhes estrita observância, não sendo cabível evadir-se das regras que ela própria

determinou e às quais aderiram os licitantes, conforme demonstra o Voto proferido pelo Ministro Gilson

Dipp no Mandado de Segurança n2. 8.411/DF:

"A propósito, apropriada é a citação do brocardo jurídico que diz "o edital é a lei do

concurso". Nesse sentido, estabelece-se um vínculo entre a Administração e os candidatos,

já que o escopo principal do certame é propiciar a toda coletividade igualdade de condições

no ingresso no serviço público. Pactuam-se, assim, normas preexistentes entre os dois
sujeitos da relação editalícia. De um lado, a Administração. De outro, os candidatos. Com
isso, é defeso a qualquer candidato vindicar direito alusivo à quebra das condutas lineares,

universais e imparciais adotadas no certame. A recorrente ao se submeter ao concurso
concordou com as regras previstas no Edital, não podendo agora se insurgir contraa referida

previsão" (STJ: Terceira Seção. MS ns. 8.411/DF. DJ de 21.06.2004)

Conclui-se que não só o licitante sagrado vencedor não deveria ter vencido por ser sua

proposta totalmente inexequível, conforme demonstrado alhures.

03. DOS PEDIDOS.

Diante do exposto, requer:

Av. Santos Dumont. 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n° 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
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Declarar Inexequível a proposta apresentada pela lícltante EMPÓRIO 77 LTDA e, como

conseqüência, decretar a desclassificação dela, com fulcro no item 8.3 do Edital,

seguindo-se o certame com a análise das demais propostas mais bem classificadas.

Nestes termos.

Pede e espera deferimento.

Fortaleza/CE, em 27 de setembro de 2023.

JHS ENGENHARIA Aisin»dodefo»nw<Jigitalpor
JHS ENGENHARIA

LTDA:3600325500 LTDA:360032S5000155
Dados; 2023.09.2713:41^0

0155 ^)3w

JHS CONTRUÇÕES, SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA
REPRESENTANTE LEGAL

Av. Santos Dumont. 1687 Sala 403- Fortaleza-Ceará CNPJ n" 33.702.906/0001-07 Fone (85) 3181-9118-
E- mail: alianc:isci'vicos980@umail.com.
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Ao limo Sr. Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitações do município de
Pedreiras. Estado do Maranhão

Pregão Eletrônico n° 035/2023
Processo Administrativo n° 2306001/2023

EMPÓRIO 77 LTDA. pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ n° 13.430.713/0001-37 e Inscrição Estadual n° 12.510.582-
7, situada na Rodovia BR 316, n** 2020, Centro, Santa Inès/MA, CEP. 65.306-
225, por sua representante legal infra assinado, tempestivamente, vem. à
presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar as CONTRARRAZÕES DE
RECURSO, impetrado pelas Recorrentes JHS CONSTRUÇÕES . SERViCOS E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA e CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
demonstrando nesta as razões de fato e de direito pertinentes para desprover o
recurso interposto:

BREVE RELATO

De forma sucinta e objetiva, trata-se de lide administrativa
referente ao processo iicitatório realizado no município que tem como objeto
Futura e eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição de veículos,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo
do Município de Pedreiras/MA, ao qual foi efetuado na modalidade Pregão
Eletrônico, de n° 035/2023.

Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as
legalidades necessárias para concretizar o processo Iicitatório e tendo sido o
resultado divulgado ainda no mês de setembro deste corrente ano.

No resultado, justamente a presente empresa
CONTRARAZOANTE foi declarada como VENCEDORA dos Itens 1, 2, 3, 4. 5,

6, 7, 8, 9, 10 e 11 por apresentar melhor proposta e cumprir todas exigências
habilitatòrias, o que suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÂO DAS
RECORRENTES, que interpuseram recursos administrativos fazendo
apontamentos INFUNDADOS e INOPORTUNOS para tentar afastar a correta
decisão que declarou a contrarrazoante habilitada.

Entretanto, conforme será demonstrado, os recursos

administrativos não merecem provimento em nenhum aspecto, justamente por
trazer motivações protelatòrias e desarrazoadas.

Empório 77 LTDA - Empório DistrIPuidera
CNPJ n813.430.713/0001-37 - Inscrição Estadual n® 12,510.582-7
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DA ALEGAÇÃO DAS RECORRENTES JHS CONSTRUÇÕES . SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA e CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

O presente instrumento pretende ser sucinto e conciso em todos
os pontos, uma vez que é sabido, Comissão, que a Administração e o licitante
devem observar rigorosamente as regras e condições previamente
estabelecidas no edital.

Isto posto, é mister apontar que a respeitável Comissão decidiu
sabiamente quando habilitou a contrarrazoante por entender que atendeu
integramente as exigências do edital, de maneira que os argumentos trazidos
nas razões recursais não podem prosperar.

Esclarece-se que a empresa recorrente deve possuir o pleno
direito de interpor recursos, sendo um exercício do direito de ampla defesa e
contraditório, ao qual utiliza-se da garantia constitucional para afastar ato que
julga como inapropriado.

A problemática reside quando a empresa possui interesse em
frustrar o bom trâmite do procedimento licitatório, trazendo recursos com
alegações INCABiVEIS, atrasando a conclusão de certame licitatório ao qual o
objetivo é: proporcionar a população de Pedreiras uma frota de veículos de
qualidade, assim sendo, fere diretamente o interesse público e os princípios da
razoabilidade e celeridade

Importa trazer que o recurso interposto é de fato um verdadeiro
sofismo, ao qual visa obstruir todo o procedimento licitatório com claro intuito de
criar erro que inocorreu.

Menciona-se, assim, o motivo que, segundo a Recorrente JHS
CONSTRUÇÕES , SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA, em tese. geraria a
desclassificação da contrarrazoante seria uma suposta apresentação de
proposta inexequível ao item 1 em desconformidade com o edital.

Já a Recorrente alega, de forma anêmica e sem qualquer
respaldo legal ou fático que apresentou toda a documentação exigida no edital
do certame.

Com a devida vênia, as empresas recorrentes tentam levar o
Pregoeiro e sua equipe de apoio ao erro, fazendo um verdadeiro contorcionismo
interpretativo da legislação a fim de mudar as regras do presente certame após
um resultado a elas desfavorável.

Como se vê, a contrarrazoante apresentou todos os documentos
exigidos pela municipalidade, cumprindo fielmente as normas ditadas no edital

Empório 77ITDA - Empório Distribuidora
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da presente licitação, inclusive no que se refere à exequbilidade das proposta,
e, uma vez vinculado ao instrumento convocatório, se deve assegurar aos
licitantes os seus direitos. Nesse sentido, cabe relembrar a seguinte redação do
art. 41 da Lei no 8.666/1993:

"Administração não pode deseumprlr as

normas o condições do edital, ao qual se acha

estritamente vinculada". Esse dispositiva é

tão restritivo que se utilizou da expressão

"estritamente vinculada". Logo, não há

espaços para arbitrariedades ou escolhas de

licitantes por regras não estabelecidas no

edital. No mesmo sentido, a Administração

deve buscar a proposta mais vantajosa dentro

das regras do edital e sem Julgamentos

subjetivos."

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho^;

A vineulação ao instrumento convocatório ó

garantia do administrador e dos
administrados. Significa que as regras

traçadas para o procedimento devem ser
fielmente observadas por todos. Se a regra

fixada não é respeitada, o procedimento se

toma inválido e suscetível de correção na via

administrativa ou judicial.

O princípio da vineulação tem extrema

importância. Por ele, evita- se a alteração de

critérios de julgamento, além de dar a certeza
aos interessados do que pretende a

Administração. E se evita, finalmente,

qualquer brecha que provoque violação à
moralidade administrativa, à impessoalidade

e à probidade administrativa.

Se o instrumento de convocação,

normalmente o edital tiver falha, pode ser

corrigido, desde que oportunamente, mas os

licitantes deverão ter conhecimento da

alteração e a possibilidade de se amoldarem a
ela.

Vedado à Administração e aos licitantes é o

descumprimento das regras de convocação,

deixando de considerar o que nele se exige,

como, por exemplo, a dispensa de documento

ou a fixação de preço fora dos limites
estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se

Empório 77 LTDA - Empório Distribuidora
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a desclassificação do licltantei como, de

resto, impõe o art. 48,1, do Estatuto."

Como principio específico da licitação, tem-se a vinculaçào ao
instrumento convocatório. O instrumento, em regra, é o edital que deve definir
tudo que é importante para o certame, não podendo o Administrador exigir nem
mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a doutrina diz
que o edital é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada,
conforme previsto no art. 41 da lei.

A presente empresa recorrida foi declarada vencedora dos itens
1. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9,10 e 11 do pregão, tendo apresentado o menor preço e
tendo sido, em seguida, devidamente habilitada. AS RECORRENTES
registraram intenção de recurso, servindo-se de razoar VAZIAMENTE os seus
recursos com a alegação de que seria inexequlvei a proposta da contrarrazoante
para o item 1, o que não merece prosperar.

Além disso, alega que a recorrente CONTAC COMERCIO E
SERVIÇOS LIDA que apresentou a Certidão exigida no item 27.11 do Edital
dentro do prazo de validade, oq ue não merece prosperar, pois resta induvidosa
a flagrante violação ao edital do certame, devendo, portanto, sewr mantida a
decisão proferida pelo Pregoeiro e sua equipe.

Ressalta-se, por fim; existe autorização expressa da
Administração Pública para a concretização de todos os atos realizados para
com o certame, além de ser importante ressaltar também a boa-fé administrativa
em ter concluida a licitação de forma justa, não fazendo nenhum sentido interpor
recurso administrativo, onerando a Administração Pública com lides que apenas
atrasam a conclusão da licitação.

Sendo claro a manifesta intenção de obstruir o presente
certame, prejudicando e trazendo para o processo atos abusivos, cabe a
Administração Pública utilizar-se das sanções administrativas para coibir e
sancionar essas práticas.

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, o poder disciplinar é a
prerrogativa peta qual a Administração apura as infrações e aplica as
penalidades ao infrator, que pode ser um servidor público ou particular sujeito à
disciplina administrativa.

A Sanção Administrativa, nas contratações públicas, pode
definir-se como o exercício do poder-dever do administrador público em face da
conduta do particular que venha a prejudicar e lesionar o poder público em suas
contratações.
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Assim sendo e diante dos fatos apontados, pior, é requerer a
alteração do resultado do certame por alegações sem nenhum fundamento legal,
deixando de contratar com a Recorrida que possui capacidade técnica conforme
previsto no edital e na legislação vigente e apresentou a proposta mais vantajosa
á Administração, por ser essa mais econômica e indubitavelmente verossímil e
que tenha atendido a todas as exigências do edital e da legislação em vigor.

Demonstrou-se na presente peça que a EMPÓRIO 77 LTDA
tomou todos os cuidados necessários para respeitar e cumprir com o que foi
estritamente estipulado pelo Edital, cumprindo com o princípio, mas a postura de
recorrer por detalhes ínfimos mostra-se o contrário de querer respeitar as
aspirações administrativas.

DA CONTRATAÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA:

Sem prejuízo das contrarrazões até aqui lançadas, urge a
recorrida tecer comentário oportuno quanto a interpretação das exigências
editalícias. as quais se realizadas tão somente sob o mero aspecto formal, sem
observância aos princípios da razoabílidade e proporcionalidade, pode ferir o
principio basilar das Licitações e Contratos Administrativos, que visa a busca da
proposta mais vantajosa, no caso, as da recorrida.

Ainda, no certame em comento não há qualquer situação,
documento ou informação que atinja diretamente a competitividade e a isonomía
entre os participantes da licitação, o que permitiu ao ente público a busca e
classificação da proposta mais vantajosa, peimitindo, assim, julgar de forma
objetiva as propostas apresentadas.

Portanto, correta, legal e adequada a habilitação da recorrida.
Correta, legal e adequada a declaração de vencedor da recorrida quanto aos
itens1.2. 3.4, 5. 6. 7,8, 9.10e11.

CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, requer seja negado provimento aos
recursos administrativos ora impugnados, mantendo-se o ato da Comissão que
habilitou a empresa llcitante EMPÓRIO 77 LTDA. uma vez que resta
demonstrado que atendeu integralmente as exigências do edital e realizando a
manutenção da declaração de vencedora dos itens 1, 2. 3, 4, 5. 6, 7, 8, 9, 10 e
11 da empresa recorrida, com o conseqüente prosseguimento do certame, tudo
em observância aos princípios norteadores da licitação.

Nestes termos, pede e aguarda deferimento.

Santa Inês/MA, 28 de agosto de 2023.
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EMPORIO 77 Assinadodeformadigltalpor
EMPORIO 77 LTDA:134307I3000137

LTDA:13430713000137 oados'. 2023.10.02 o9:i8íio-o3'oo'

EMPORIO 77 LTDA

CNPJ n" 13.430.713/0001-37

VILZA MARIA CRUZ DA SILVA

CPF n® 636.345.112-49
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ig"b- ._—-
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: liltns;//wwu.Deüi-eirns.nia.gov.br/

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 0708002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO; 035/2023 - SRP
OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veicules, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Infraestruiura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

RECORRENTE: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

32.241.345/0001-23. com sede na Avenida Santos Dumont. n® 2027, Canário, CEP: 65.278-000 -
Turiaçu/MA.

RECORRIDA: EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37, sediada na Rod.

Contorno Br 316, n® 2020, Vila Olímpica, CEP: 65.300-970 - Santa Inês/MA.

0 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA, por intermédio do limo. Senhor Dcnilson Sousa Medeiros,
Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, em especial as definidas Ari. 9°, do Decreto
Federal n® 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela licitante CONTAC COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 32.241.345/0001-23. dc agora em diante, denominada
de Recorrente.

1 - DOS FATOS

O início da Sessão para fase de lances e julgamento dos documentos de habilitação foi realizada no
dia 20 de setembro de 2023, às 14:00h, na plataforma LICITANET (http://www.licitanet.com.br/.),
logo após foi suspensa a sessão para análise das propostas e documentos de habilitação apresentados,
tendo a sessão sido conduzida pelo limo. Sr. Pregoeiro supracitado.

II - DA TEMPESTIViDADE

A recorrente CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®

32.241.345/0001-23. manifestou tempestivamente a intenção de apresentar recurso em discordância
do ato na qual declarou a mesma INABILITADA do reierido processo licitatòrio.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET, devidamente
assinado por seu representante, acostado aos autos do processo administrativo em comento,
respeitando os prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

III - DO RECURSO

Segue abaixo um resumo das devidas razões recursais apresentada pela empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 32.241.345/0001 -23:

Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o
presente rccureo recebido, conhecido e provido, para que seja concedido à empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aceitação das certidões atualizadas no prazo de menos de 24
horas como previsto pela lei consta dentro do prazo. .

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: cpl(<^pcdrciras.nia.gov.br
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IV-DAS CONTRARRAZÔES
Segue abaixo um resumo das devidas contrarrazões apresentada pela empresa EMPORJO 77 LTDA,
inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37:

Como princípio específico da licitação, tem-se a vinculação ao instrumento convocatório. O
instrumento, em regra, é o edital que deve definir tudo que é importante para o certame, não podendo
o Administrador exigir nem mais nem menos do que está previsto nele. Por essa razão, é que a
doutrina diz que o edital é lei interna da licitação, ficando a ele estritamente vinculada, conforme
previsto no art. 41 da lei.
Além disso, alega que a recorrente CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que apresentou a
Certidão exigida no item 27.11 do Editai dentro do prazo de validade, o que não merece prosperar,
pois resta induvidosa a flagrante violação ao edital do certame, devendo, portanto, ser mantida a
decisão proferida pelo Pregoeiro e sua equipe.

V - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
Quanto a fase de impugnação ao edital, é importante relatar que a empresa recorrente em nenhum
momento apresentou/protocolou impugnação referente ao edital, além do mais a mesma assinou a
declaração conjunta do sistema, onde declara o seguinte:

2 - Declaro que tenho pleno conhecimento e atendo a todas as
exigências de habilitação e especificações técnicas previstas no
Edital, nos termos do § 4° do Art. 26 do Decreto Federal n°
10.024/19.

3 - Aceitamos as condições estipuladas neste edital, ressalvada a
hipótese de impugnação;
4 - Que para fins de participação no processo iicitatório em pauta,
sob as penas da lei. que a licitante concorda e se submete a todos
os termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem
como, às Leis, Decretos, Portarias e Resoluções cujas normas
incidam sobre a presente licitação.

Vejamos algumas decisões quanto ausência de impugnação ao edital:

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO SUL TJ-
RS - AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 0351823-

71.2016.8.21.7000 RS

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 069/2016. DESCABIMENTO.
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdreiras/MA
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A Administração não pode descumprir as normas do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada por expressa deiemrinaçâo
legal (arl. 41, \caput\, da Lei 8.666). Todavia, a qualquer cidadão
é dado impugnar o edital de licitação por irregularidade na
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes. Também
aos licitantes é garantido o direito de impugnar os termos
do edital perante a Administração até o segundo dia que
anteceder a abertura dos envelopes, para ficar no caso. Tais
disposições encontram-se claramente previstas nos parágrafos
1° e 2° do art. 41 da Lei de Licitações. Hipótese em quealicitante
deixou transcorrer \in albis\ o prazo para impugnar o edital,
direito expressamente garantido na Lei 8,666 (Lei de Licitações),
e do qual abriu mão ao deixar de apresentar a insurgência no
momento oportuno. Deste modo, decaiu do direto de impugnar os
termos do edital de licitação perante a Administração. Ademais,
os licitantes assinalaram campo próprio na plataforma do Pregão
Eletrônico do BanrisuL utilizada pelo município agravado, ainda
quando do cadastramento de suas propostas iniciais, no sentido
de que estavam de pleno acordo com todas as cláusulas do edital.
Tal procedimento acabou por vincular as empresas licitantes às
regras pré-estabelecidas, não podendo o Sr. Pregoeiro inovar ou
descumprir o estabelecido no instrumento convocatório.
AGRAVO DESPROVIDO. UNÂNIME.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS TJ-MG -
APELAÇÃO CÍVEL: AC 0009772-11.2018.8.13.0392
MALACACHETA

Ementa

EMENTA: APELAÇÃO - MANDADO DE SEGURANÇA -
INOBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE -
PRELIMINAR REJEITADA- PROCESSO LICITATÓRIO-
PREGÂO PRESENCIAL-EDITAL NÃO IMPUGNADO
OPORTUNAMENTE - ACEITAÇÃO DAS REGRAS
EDITALÍCIAS - PRINCIPIO DA ISONOMIA - PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO ESCOLAR - COMPROVAÇÃO DA
PROPRIEDADE DE VEÍCULOS - EXIGÊNCIA
COMPATÍVEL COM O OBJETO DA LICITAÇÃO - DIREITO
LIQUIDO E CERTO - AUSENTE - RECURSO DESPROVIDO.
- Considerando que as razões expostas no recurso de apelação não
estão dissociadas dos fundamentos da sentença, deve ser rejeitada
a preliminar de não conhecimento do recurso -Se a impetrante não
impugna oportunamente os termos do edital, presume-se sua
aceitação às regras editalicías na participação do^^rtame.
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mostrando-se inviável desconsidera-las, de forma casuística, em
afronta ao princípio da isonomia em relação aos demais
candidatos que anuíram com o edital e cumpriram suas normas -
Não comprovada a abusividade e ilegalidade do ato que
considerou a impetrante inabilitada no processo licitatório n°
007/2018, ao deixar de apresentar os documentos previstos nos
itens 3.4 e 3.5 do edital, cuja exigência é compatível com o objeto
da licitação, impõe-se a manutenção da sentença que denegou a
segurança, porquanto ausente a violação ao direito líquido e certo.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓfilOS TJ-DF: 0701132-35.2017.8.07.0018 DF
0701132-35.2017.8.07.0018

Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. VENDA DE IMÓVEL.
TERRACAP. EDITAL. ALEGAÇÃO DE IMPRECISÃO DAS
CLÁUSULAS DO EDITAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO.
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA. PRAZO. INOBSERVÂNCIA
PELO CONCORRENTE. DESCLASSIFICAÇÃO DO
CERTAME. RETENÇÃO DE CAUÇÃO. LEGALIDADE DO
ATO. ESTRITA OBSERVÂNCIA AOS TERMOS
DO EDITAL. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA
IMPESSOALIDADE E DA VINCULAÇÂO AO EDITAL.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. Em se tratando de procedimento licitatório, não se pode olvidar
que tanto a Administração quanto os licitantes se vinculam às
cláusulas do edital, que é a lei interna que rege o certame,
havendo, portanto, a necessidade de se cumprir estritamente o que
nele se prevê, sem o que o processo licitatório ficaria exposto a
interpretações de toda natureza, importando em verdadeira
violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade,
e demais princípios correlatos à licitação, nos termos do art. 3° da
Lei 8.Ó66/93.

2. Com base no princípio da vinculação ao edital, a
Administração Pública deve respeitar as regras previamente
estabelecidas no instrumento que convoca e rege a licitação,
como medida de garantia e de segurança jurídica a ela e aos
licitantes, eis que o edital é a "lei entre as parles".
3. A falta de entrega dos documentos exigidos
pelo edital de licitação ou sua apresentação extemporânea
impede a continuidade de participação do licitante no
procedimento licitatório, haja vista que representa
desciunprimento das normas e condições do edital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrelras/MA
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4. Não há de se falar em ofensa ao princípio da legalidade quando
o ato administrativo consistente na desclassificação do licitanie
que deixa de apresentar a documentação necessária à participação
no certame, com a conseqüente retenção da caução prestada se dá
em estrita observância aos termos previstos no edital.
5. A ausência de impugnaçâo do editai de licitação no momento
oportuno presume a aceitação do licitante quanto às
normas editalícias, de maneira que, posteriormente, não pode se
valer de sua omissão para discutir questão superada
pela ausência de prévia impugnaçâo.
6. Sentença mantida. Recurso não provido.
Acórdão: CONHECIDO. IMPROVIDO. UNANIME.

Desse modo, se a recorrente não impugnou os temios do edital, presume-se sua aceitação às
regras editalícias, na participação do certame, mostrando-se inviável desconsidera-las. de forma
casuística, em afronta ao princípio da isonomia em relação aos demais candidatos que anuíram
com o edital e cumpriram suas normas.

VI - DO MÉRITO
Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido observada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculação do edital
do certame, sob os quais a Lei n® 8.666/93 dispõe:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada cm
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
publicidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlatos. (grifado).

Sobre o tema, ensina o professor José dos Santos Carvalho Filho 4:

"A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do
administrador e dos administrados. Significa que as regras
traçadas para o procedimento devem ser fielmente observada.s por
todos. Se a regra fixada não c respeitada, o procedimento se toma
inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele,
evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a
certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se
evita, finalmente, qualquer brecha que provoque vÍQjacão à

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OOU, Centro - Pcdrciras/MA
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moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa" (destaquei).

Sobre o assunto ensina Hely Lopes Meirelies que;

A vinculaçào ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem
se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma
e o modo de participação dos licitanles e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em
desacordo coro o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, c,
como tal. vincula aos seus termos tanto os licitanles como a

Administração que o expediu (31. ed. São Paulo: Malheiros,
2005. p. 273).

Quanto das razões apresentadas passamos a opinar:

O Pregoeiro esclarece que na licitação os interessados e a própria Administração ficam atrelados ao
instrumento convocatório, que é a ferramenta que instrui e constitui regras ao certame, condições e
cláusulas específicas para a posterior contratação, visando à eficiência c a segurança do serviço
público. Nele são tracejados as metodologias, as propostas, a documentação, o julgamento e o próprio
contrato.

Com efeito, a Lei n, 8.666/93, que regulamenta o art. 37. inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, veda a inobservájtcia pela
administração pública das normas e condições previstas no edital, em conformidade com o Princípio
da Vinculação ao Instrumento Convocatório:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Vejamos algumas decisões abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE TJ-AC -
AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 1000448-

20.2021.8.01.0000 AC 1000448-20.2021.8.01.0000

Lnicnta

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE

SEGURANÇA. LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO
ADMINISTRATIVA. INABILITAÇÃO DE EMPRESA EM
PROCESSO LICITATÓRIO. DESCUMPRIMENTO DE
REQUISITOS EXIGIDOS NO EDITAL. OCORRÊNpA DE

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/MA ^
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VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. INTELIGÊNCIA DO
ART. 3° DA LEI FEDERAL N." 8.666/1993. CONSEQÜENTE
MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.
RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do princípio da vlnculaçào ao instrumento
convocatório (LF 8.666/1993, art. 3°), as previsões editalícias
constituem lei tanto para os licitantcs quanto para a
Administração Pública.
2. Havendo o descumprimento de regra do edital, a parte
licitante pode incidir em hipótese de inabilitação, se assim
estiver previsto no respectivo instrumento convocatório.
3. Não estando presentes os requisitos para a concessão de
liminar, a manutenção de seu indeferimento é medida que se
impõe.
4. Recurso não provido.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
Tribunal de Justiça - Segunda Câmara Cível, relata ainda:
Assim, verifica-se que aparenta ser legítimo o fato de
a inabilitação da parte impetrante/agravante no procedimento
licitatório em tela ter ocorrido em virtude da ausência de

atendimento aos itens "2.5.1" e "5.5" do edital do Pregão
Presencial n.** 006/202 l-SRP, que exigia a apresentação
de certidão simplificada expedida pela Junta Comercial
competente, na forma do artigo 3° da Instrução Normativa n° 36,
de 02 de março de 2017. do Departamento de Registro
Empresarial e Integração - DREI, o que culminou na incidência
da hipótese prevista no item "2.5.2" do referido edital.
Ou seja, tratando-se de procedimento licitatório, incide o
princípio da vinculaçào ao instrumento convocatório, insculpido
no art. 41 da Lei Federal 8.666/1993 (Lei de Licitações e
Contratos da Administração Pública), de forma que as partes
licitantes, ao se habilitarem para participação no certame, devem
comprovar que atendem aos requisitos preconizados no edital,
sob pena de inabilitação.
Ao inabilitar a agravante, a Comissão de Licitações agiu em
cumprimento das regras do edital, que é a lei da licitação no caso
concreto, não sendo facultado à Administração usar de
discricionariedade para desconsiderar determinada exigência
ediialicia; trata-se, pois, do Princípio da Vinculaçào ao
Instrumento Convocatório, previsto no art. 3°, da Lei
n° 8.666/93. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO"

(TJ-RS, Agravo de Instrumento N" 70076515774, Segunda

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA ^
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Câmara Cível, Relator Des. Ricardo Torres Hermann.j.
28/05/2018, destaquei).

(T.I-AP - MS: XXXXX20208030000 AP, Relator:
Desembargador AGOSTINO SILVÉRIO, Data de
Julgamento: 26/04/2021, Tribunal)
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - MANDADO

DE SEGURANÇA ■ LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA
PÚBLICA - INABILITAÇÂO DE EMPRESA - AUSÊNCIA
DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO EDITAL -

ILEGALIDADE DO ATO NÃO COMPROVADA -
INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ORDEM
DENEGADA. 1). Como no processo licitatório o editai tem
força vinculante entre todos os participantes, especialmente para
a Administração, que deve zelar pelo cumprimento das regras,
se alguma empresa licilante não apresentar os documentos
comprobatórios então exigidos, correta a inabilitação. 2) Ordem
denegada.

(TJ-MG - AC: XXXXX30334454001 MG, Relator: Judimar
Bibcr, Data dc Julgamento: 16/08/0016, Data de Publicação:
06/09/2016)
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE
SEGURANÇA - PROCESSO DE LICITAÇÃO - AUSÊNCIA
DE APRESENTAÇÃO DE TODOS OS DOCUMENTOS
EXIGIDOS PELO EDITAL, A TEMPO E MODO -
INABILITAÇÃO DO IMPETRANTE - LEGALIDADE >
DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA - MANUTENÇÃO. Não
cumprindo o concorrente todos os requisitos previamente
contidos no edital de licitação para fins de habilitação, deixando
de apresentar documentos nele expressamente exigidos, não há
que se falar em ilegalidade do ato que o desclassificou na
primeira fase do processo licitatório. Não provido.

43-AGRAVO DE INSTRUMENTO - TURMA ESPEC. 111 -

ADMINISTRATIVO E CÍVEL XXXXX-
44.2014.4.02.0000 (2014.00.00.100723-5)
RELATOR (A): DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
PAULO DA SILVA ARAÚJO FILHO

ORIGEM: 08" VARA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

(XXXXX20I4402510I)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedrelras/MA
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Proc.a3C^O-k20:
FLS. '50G
Rub.

EMENTA. AGRAVO INTERNO. LICITAÇÃO. NAO
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS EXIGIDOS NO
EDITAL. ELIMINAÇÃO DO CERTAME. AUSÊNCIA DE
ILEGALIDADE.

1. As agravantes foram eliminadas do certame por lerem deixado
de entregar os documentos que deveriam acompanhar o Plano
de Negócios, conforme exigência do item 8.7.2. letra f,
do Edital. Em que pese assegurarem que apresentaram os
mesmos documentos na primeira e na terceira fase, não há
comprovação nos autos de que todos os documentos necessários
tenham efetivamente sido entregues no prazo determinado
pelo edital.
2. Portanto, diante da ausência de comprovação de que os
documentos foram realmente entregues no momento oportuno,
não se vislumbra qualquer ilegalidade cometida pela agravada.
3. Ressalte-se que a exigência dos documentos previstos no
edital não constitui formalismo excessivo, mas sim a

observância dos princípios da legalidade e da vinculação a
instrumento convocatório.

4. Agravo interno desprovido.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS TJ-DF: 0707052-I4.2022.8.07.00I8
1649945 - INTEIRO TEOR

Acórdão NM 649945

EMENTA

APELAÇÃO. DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO
DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.
INABILITAÇÃO. REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA.
MÉRITO ADMINISTRATIVO. ANÁLISE POSTERIOR
DE DOCUMENTO. OFENSA Â ISONOMIA. SENTENÇA
MANTIDA.

1. O Mandado de Segurança possui elementos estruturais
especifica e exaustivamente discutidos pela Doutrina, a fim de
tutelar o direito líquido e certo contra ilegalidade ou abuso de
poder.
2. De acordo com o artigo 43. parágrafo 3°, da Lei n. 8.666/93,
"é facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligencia destinada a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
■posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta".
3. Ao Poder .ludiciário compete apenas o controle de legalidade,
sem ingressar no mérito administrativo (conveniência e
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oportunidade), sob pena de invasão de competência alheia e de
violação ao Principio da Separação de Poderes.
4. Recurso conhecido, mas não provido.

A apelante, por outro lado, sustenta a previsão legal para
realização de diligências pela Comissão ou autoridade superior,
conforme previsto no artigo 43, parágrafo 3°, da Lei 8.666/93,
in verbis:

"An. 43. A licitação será processada e julgada com observância
dos seguintes procedimentos:
(...)
§ 3o - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariajnenle da proposta."

Conforme se verifica da leitura do dispositivo legal transcrito
alhures, é facultado à Comissão ou autoridade superior a
promoção de diligencia.
Ou seja. trata-se de uma faculdade, um direito, um privilégio, o
qual deve ser entendido como medida excepcional, a fim de
esclarecer pontos específicos, sendo expressamente vedada
a inclusão posterior de documento que deveria constar
originalmente da proposta.

Assim, tratando-se de mera faculdade, está adstrita ao mérito
administrativo, sendo vedado ao Judiciário se imiscuir na
questão.
Por fim. conforme consignado pelo Juízo de origem, a
verificação do cumprimento do edital neste momento implicaria
em dilação probatória, a qual é incabível na estreita via do
Mandado de Segurança, além de ser obrigação do participante a
apresentação da documentação exigida no prazo determinado
pelo Edital, sob pena de ofensa ao Princípio da Isonomia.
E como voto.

O Senhor Desembargador DIAULAS COSTA RIBEIRO - 1®
Vogai Com o relator O Senhor Desembargador ROBSON
TEIXEIRA DE FREITAS - 2" Vogai Com o relator.

Tribunal de Justiça do Paraná TJ-PR - Apelação: APL
11016292 PR 1101629-2 (Acórdão) - Inteiro Teor
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO, NO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdreiras/MA "pV
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PRAZO DETERMINADO. DE DOCUMENTO EXIGIDO

PELO EDITAL DE LICITAÇÃO COMO REQUISITO A
HABILITAÇÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E PRINCÍPIO DA
ISONOMIA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À
PROPORCIONALIDADE E Ã RAZOABILIDADE.
LEGALIDADE DA INABILITAÇÃO. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. (TJPR - 4" C.
Cível - AC - 1101629-2 - São José dosPinhals- Rei.;

Desembargador Coimbra de Moura - Unânime - J. 04.02.2014).
II VOTO E SUA FUNDAMENTAÇÃO: Observados os
pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. Conforme
o Edital de concorrência pública n® 003/2012- SERMALI (fl.
24), o Município de São José dos Pinhais tomou pública a
realização de licitação na modalidade de concorrência pública
do tipo melhor técnica visando à seleção de pessoas físicas
(profissionais autônomos) para a delegação, por meio de
permissão onerosa, da exploração do serviço de transporte
individual de passageiros e bens (táxi). Entre outros
documentos, o Edital, em seu item 6.4.15. exigiu para a
habilitação "endereço eletrônico para correspondência
(email) e número de telefone móvel para contato" (fl. 28 dos
autos). Já o item 7.3 do Edital previu que todos os documentos
exigidos para habilitação deveriam estar acondicionados no
primeiro envelope referente á habilitação, "[...] não sendo
admitida a inclusão posterior de qualquer outro documento que
originariamente deveria estar dentro do envelope, nem
permitido à licitantc fazer qualquer adendo aos entregues à
comissão" (fl. 29 dos autos). Apesar disso, o apelante não
apresentou, no momento previsto pelo Edital, o número de
telefone móvel para contato. Consoante recurso movido na
esfera administrativo, o ora apelante justifícou-se com base no
argumento de que não possuía telefone móvel à época, já que
não tinha o hábito de utilizá-lo (fl. 86). Portanto, o apelante não
atendeu a requisito expressamente previste no Edital, razão pela
qual inexiste, no presente caso. qualquer ilegalidade no ato que
culminou em sua desclassificação do certame. Conforme consta
no parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município de São
José dos Pinhais, "[...] não há como conceber a revisão da
decisão proferida pela Comissão, a qual inabilitou os licitantes
que não apresentaram, no momento oportuno, o rol integral dos
documentos solicitados no edital" (fl. 106). Com efeito, aceitar
a apresentação intempestiva de documentação faltanic por parte
de um ou de outro inabilitado significa conferir tratamento não
isonômico aos participantes da licitação, em prejuízo daqueles

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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que cumpriram o prazo estabelecido e daqueles inabilitados em
razão da ausência de apresentação tempestiva de
documento exigido no Edital. Perante esse quadro, a
inabiliiação do recorrente em razão da ausência de entrega, no
prazo estipulado, de documento exigido expressamente pelo
Edital não apresenta ilegalidade alguma. Ao proceder de tal
forma, a Administração Pública apenas observou os princípios
da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório,
conforme previsão da Lei n° 8.666/1993. Conforme
pronunciamento do ilustre Procurador de Justiça, "não há dúvida
que as normas e os prazos do edital devem ser seguidos por todos
os participantes do certame administração e administrados
(licitantes), coisa que o apelante não observou" (fl. 274).
APELAÇÃO CÍVEL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
(TJPR - 5" C.Cível - AC - 1111760-1 - Foro Regional de São
José dos Pinhais da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba - Rei.: Leonel Cunha - Unânime - - J. 24.09.2013)

Como o Apelante não comprovou a apresentação, no prazo
estabelecido, de toda a documentação exigida no Edita) de
concorrência pública n" 003/2012-SERMALL não houve
ilegalidade na sua inabilitação do certame. Diante do exposto,
voto polo conhecimento e desprovimento do recurso.
111 DECISÃO: ACORDAM os Magistrados integrantes da
Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos, em negar provimento ao
recurso, nos termos do contido no voto e sua fundamentação.
Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores REGINA AFONSO PORTES, que presidiu a
sessão, com voto. e GUIDO DÕBELI. Curitiba, 04 de fevereiro
de 2014. Juiz Subst. 2° Grau WELLINGTON EMANUEL

COIMBRA DE MOURA Relator.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJ-SC
-  AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 4000384-

22.2018.8.24.0000 INDAIAL 400Ü384-22.20I8.8.24.0000

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO. EMPRESA INABILITADA POR NÃO
APRESENTAR OS DOCUMENTOS RELATIVOS À
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. DEVER DE OBEDIÊNCIA AO
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO E AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA IGUALDADE DE CONDIÇÕES A TODOS OS
CONCORRENTES, INSCULPIDOS, RESPECTIVAMENTE,

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrcíras/MA
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NO ART. 41 DA LEI 8.666/90 E NO ARI. 37, XXI,

DA CARTA MAIOR. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO À HABILITAÇÃO NO CERTAME. RECURSO
DESPROVIDO.

"Na salvaguarda do procedimento licitatório, exsurge o
princípio da vinculação, previsto no art. 41, da Lei 8.666/90, que
tem como escopo vedar à administração o descumprimento das
normas contidas no edital. Sob essa ótica, o princípio da
vinculação se traduz na regra de que o instrumento convocatório
faz lei entre as partes, devendo ser observados os termos do
edital até o encerramento do certame" (AgRg no AREsp
458.436/RS, Rei. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 27/03/2014, DJe 02/04/2014).

Nessa toada, colhe-se julgado desta Corte;
"MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. CONTRATO.
VINCULAÇÃO.
As previsões editalícias vinculam, com força de lei, o
procedimento licitatório, sendo proibido às partes envolvidas
delas se distanciarem, sob pena de malferirem os princípios da
vinculação ao edital e da boa-fé." (TJSC, Reexame Necessário
n. 0329475-88.2015.8.24.0023. da Capital, rei. Des. Sônia
Maria Schmitz, Quarta Câmara de Direito Público, j. 05-07-
2018);

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARÁ TJ-PA - AGRAVO
DE INSTRUMENTO: AI 0801136-42.2017.8.14.0000

BELÉM
Ementa:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. LICIT

AÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE.
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL. REGULARIDADE DO AGIR DA

ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA
1. O inconformismo da empresa agravante se dá quanto a sua
inabilitação do certame licitatório, alegando que apresentou
todos os documentos previstos no Edital, exceto o documento de
adimplência perante a Prefeitura Municipal de Tucuruí.
2. Analisando os autos, entendo que o agravante não me
convenceu com suas razões, pois deixou de cumprir o requisito
7.14.7 do Edital de Licitação. Dessa forma, não poderia ser
habilitado em face do princípio da isonomia, uma vez que o
licitante que apresentou todos os documentos necessários iria
concorrer em igualdade de condições com aquele que deixou de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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cumprir os requisitos. Ademais, o instrumento convocatório
deve ser lei interna no processo de licitação, não podendo a
Administração Pública decidir de forma diferente, salvo se
houver erro insignificante ou apresente outro documento cabal
que supra a omissão, o que não ocorreu no caso em comento. 3.
Recurso conhecido e desprovido à unanimidade, nos termos do
voto da relatora. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos. ACORDAM, os Exmos. Desembargadores que
integram a Egrégia 1® Turma de Direito Público do Tribunal de
Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, EM
CONHECER DO RECURSO, MAS NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do Voto da Relatora. Belém (PA)
17 de dezembro de 2018. Desembargadora EZILDA PASTANA
MUTRAN Relatora

Nessa toada, colhe-se julgado desta Corte:
Dessa forma, é dever da Administração proporcionar aos
concorrentes, igualdade de condições, e o Edital deve
estabelecer os requisitos e documentos indispensáveis à
competição justa e ísonômica.
O agravante ressalta que não mereceria ser inabilitado, porém,
descumpriu a exigência prevista no edital (item 7.14.7),
exigência está prevista e de amplo conhecimento por todos os
interessados, não cabendo agora a parte aduzir que como ofertou
a melhor oferta, não precisaria cumprir os termos do edital, em
clara ofensa ao princípio da vinculação ao edital.
Digo isso, pois, a fase de habilitação imporia observância
dos documentos conforme o objeto licitado. O que não pode
ocorrer são exigências desarrazoadas ou desproporcionais, de
forma que a comissão não acolha documentos apresentados que
atingem os fins eoHmados pelo edital.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PÚBLICO.
LICITAÇÕES. DESCLASSIFICAÇÃO DE CONCORRENTE.
AUSÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS
EXIGIDOS NO EDITAL. REGULARIDADE DO AGIR DA

ADMINISTRAÇÃO. DECISÃO MANTIDA. Hipótese em que
a empresa agravante, concorrente em Edital de Tomada de
Preços lançado pelo Município de São Leopoldo, deixou de
apresentar a documentação exigida evidenciando os motivos
pelos quais restou desclassificada. Inobservância dos requisitos
previstos pelo Edital do certame que legitimaram o agir da
administração. NEGARAM PROVIMENTO AO AGRAVO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Pcdrelras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br \\
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DE INSTRUMENTO. UNÂNIME. (Agravo de Inslruraento N®
70059407577, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do
RS, Relator; Laura Louzada Jaccottet, Julgado em 02/07/2014)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS

GERAIS TCE-MG - DENÚNCIA: DEN 1109957
- INTEIRO TEOR

EMENTA PARA CITAÇÃO
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LICURGO

MOURÃO SEGLT>JDA CÂMARA - 16/5/2023. DENÚNCIA.
Licitação. TOMADA DE PREÇOS. HABILITAÇÃO.
Certidão de regularidade do FGTS. Microempresas e empresas
de pequeno porte. Improcedcncia. Arquivamento.
Assim, entende-se que a inabilitação da denunciante foi pautada
çm orientação legal e observou o princípio da vinculaçào ao
instrumento convocatório, (peça 31, p. 7)
Em juízo de adequabllidade normativa, consideradas as
circunstâncias específicas e relevantes do caso concreto,
coadunou-se com a Administração municipal, com a unidade
técnica do TCEMG e com o Ministério Público de Contas no

sentido da necessária aplicação do princípio da vinculação ao
instrumento convocatório, previsto nos art. 3® e 41 da Lei
n. 8.666/1993, em tutela da segurança Jurídica, da
competitividade, da isonomia e da proporcionalidade.
Em precedente desta Corte de Contas, deliberou-se que "o gestor
deve se ater aos termos dispostos nos editais de licitação, em
observância ao princípio da vinculação ao instrumento
convocatório" (Denúncia n. 1066868, DOC de 6/7/2020).
Ante o exposto, entendo pela improcedência da denúncia, em
consonância com o órgão técnico do TCEMG e com o
Ministério Público de Contas, nos termos da fundamentação.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL STF - RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO: ARE 773590 RJ
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM. AGRAVO.
ADMINISTR.ATIVO. LICITAÇÃO; INABILITAÇÃO DE
CANDIDATO: OBSERVÂNCIA DAS REGRAS DO EDITAL.
SÚMULAS NS. 279 E454 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.
Pondere-se, inicialmente, que o objetivo inicial do Recurso
Extraordinário é o reconhecimento da nulidade do 'decisum'

por ausência de fundamentação. (...) o demandante, quando da
fase de apresentação dos documentos exigidos no ediiíd, deixou

Avenida Rio Branco, n' 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA ,jX
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de apresentar a certidão da Procuradoria Geral do Estado do Rio
de Janeiro, razão pela qual, foi o mesmo inabilitado no
certame. Admitir a apresentação de documentos fora do
momento exigido pelo edital de licitação, tal como admitido no
acórdão guerreado, é violar o princípio da igualdade, posto que
beneficia o concorrente com a dilaçâo do prazo, deixando os
demais em desvantagem em relação a ele".
(STF - ARE: 773590 RJ, Relator: Min. CÁRMEN LÚCIA, Data
de Julgamento: 10/10/2013, Data de Publicação: DJe-205
DIVULG 15/10/2013 PUBLIC 16/10/2013)

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4" REGIÃO TRF-
4 - APEL.AÇÃO CÍVEL: AC 5025045-41.2016.4.04.7200 SC
5025045-41.2016.4.04.7200

Ementa. ADMINIS TRATIVO. LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. PROPOSTA APRESENTADA EM
DESACORDO COM O EDITAL. PRINCÍPIOS DA
VINCULAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO,
DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA ISONOMIA.

ARTIGOS 3° E 41 DA LEI 8.666/93.

1. O Pregão Eletrônico, enquanto modalidade licitatória de
contratação com a Administração Pública, deve ser regido pelos
princípios que a orientam, com especial relevo para o da
isonomia. Desse modo, assegura-se a igualdade de condições
entre os particulares que dela participam, consagrando-se
vencedora a proposta que melhor atende, de maneira objetiva, às
exigências do edital.
2. Não há qualquer ilegalidade na desclassificação de empresa
licitante que apresenta proposta e documentação em desacordo
com as exigências do edital de Pregão Eletrônico, em atenção
aos princípios da isonomia entre os licitantes, da vinculação ao
instrumento convocatório e do Julgamento objetivo, bem como
dos artigos 3° e 41 da Lei 8.666/93.

ADMINISTRATIVO. M.ÃNDADO DE SEGURANÇA.
APELAÇÃO CÍVEL. LICITAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO. VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO
CONVOCATÓRIO. DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA QUE DEIXOU DE ATENDER ÀS
EXIGÊNCIAS DO EDITAL.
- O edital tem natureza normativa e caráter vinculante para a
Administração e os licitantes. O princípio da vinculação tem
fundamento na tutela da idoneidade do certame, da isonomia, da

legalidade, da moralidade e da segurança, de modo que suas

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA
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cláusulaj: devem ser observadas, salvo se comprovada
ilegalidade.
- No caso, a e.xigência contida no edital mostra-se razoável, no
que diz ao tópico "Da Habilitação", que exigiu, no caso de
contrato de prestação de serviços técnicos, o contrato
devidamente firmado entre as partes, com firma reconhecida e
registro em cartório, para vincular a responsabilidade técnica
com os profissionais informados na Certidão de Pessoa Jurídica
expedida pelo Conselho de Ciasse, devendo ser respeitado o
princípio da vinculaçào ao instrumento convocatório, que serve
como garantia a todos os interessados.
(TRF4. APELAÇÃO CÍVEL N° 5015180-57.2017.4.04.7200,
4" Turma, Desembargador Federal RICARDO TEIXEIRA DO
VALLE PERElRy\, POR UNANIMIDADE, JUNTADO AOS
AUTOS EM 05/11/2019)

TRIBUNAL DE .lUSTIÇA DO CEARÁ TJ-CE - RECURSO
ADMINISTRATIVO: 8517200-52,2018.8.06.0000 CE

8517200-52.2018.8.06.0000

Ementa. RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO

LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 38/2018.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE TRIAGEM E ATENDIMENTO.
DESCUMPRIMENTO DE NORMA LEGAL E EDITALÍCIA.
.APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE
FALÊNCIA OU CONCORDATA VENCIDA.
INABILITAÇÂO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE E/OU
ABUSIVIDADE DO ATO. OBSERVÂNCIA DOS
PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DA VINCULAÇÀO AO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DA ISONOMIA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1 .A licitação é ato estritamente vinculado aos termos da lei e às
previsões editalícias. não se afigurando possível a supressão ou
mesmo relativizaçâo de regra legitimamente adotado pelo edital
do certame, aplicável indistintamente a todos os proponentes.
2.Revela-se necessária e lógica a exigência de apresentação de
certidão negativa de falência ou concordata, hoje recuperação
judicial, prevista cm lei, para comprovação da "saúde"
financeira da proponente.
3.Tendo a licitante. ora recorrente, apresentado referida certidão
vencida havia mais de 3 (três) meses, quando da abertura da
sessão pública, não há que se falar em ilegalidade e/ou
abusividade do ato que a inabilitou do certame.
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4."Ao prosseguir no certame, ciente das exigências ediiaiícias e
das restrições legalmente impostas, o recorrente assumiu o risco
de seus atos, não podendo imputar ao Poder Público a culpa por
eventual descumprimento dos requisitos exigidos no edital
liciiatório." (STJ AgRg no RMS 48I86/MG, Relator o
Ministro Rogério Schietti Cruz, Sexta Turma, julgado em
16/02/2016, Dje 25/02/2016).
5.Recurso conhecido e desprovido. ACÓRDÃO ACORDAM os
Desembargadores integrantes do ÓRGÃO ESPECIAL deste e.
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por
unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas para negar-
lhe provimento, nos termos do voto do relator, parte integrante
deste. Fortaleza, 17 de outubro de 2019.

" (...) a habilitação sujeita-se ao disposto na lei e no ato
convocatório. Enquanto ato decisório, a habilitação é ato
vinculado. Não é informada por qualquer juízo de conveniência.
Nem pode se fundar na vantajosidade de propostas. Uá uma
radical dissociação entre •habilitação' (exame da presença das
condições do direito de licitar) e julgamento das propostas. (...)
Os requisitos para o sujeito participar da licitação podem ser
denominados de 'condições de participação'. A expressão indica
o conjunto de exigências, previsto em lei e no ato convocatório,
cujo descumprimento acarretará a ausência de apreciação de sua
proposta. " (MARÇAL JUSTEN FILMO, ín Comentários àLei
de Licitações e Contratos Administrativos, II. ed., São Paulo;
Dialética. 2005, pàg.299).

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA TJ-SC
- APELAÇÃO CÍVEL: AC 0300373-72.2016.8.24.0124 FTÁ
0300373-72.2016.8.24.0124

Ementa. APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. EDITAL. DOCUMENTAÇÃO
COMPROBATÓRIA DE QUE SE TRATA DE EMPRESA DE
PEQUENO PORTE. DESCUMPRIMENTO. INABILITAÇÃO.
LEGALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.

O descumprimento de exigência constante de edital de licitação,
referente à apresentação de documentação comprobatória de que
se trata de empresa de pequeno porte, autoriza a inabililaçâo do
licitante.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl/^pedrciras.ma.gov.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS TJ-AL •
AGRAVO DE INSTRUMENTO: AI 0000847-

20.2013.8.02.0000 AL 0000847-20.2013.8.02.0000

-INTEIRO TEOR

Ementa

ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PREGÀO ELETRÔNICO.
LICITAÇÃO. INABILITAÇÀO. CERTIDÃO QUE
COMPROVA A CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA
APRESENTADA COM DATA SUPERIOR A 60 (SESSENTA)
DIAS. DESCUMPRIMENTO DO EDITAL. RECURSO

CONHECIDO E PROVIDO À UNANIMIDADE.
Resumo: 13.4. As ME e EPP encaminharão, juntamente com os
documentos indicados no subitem 13.1, a comprovação dessa
sua ' qualidade mediante a apresentação de Certidão
Simplincaüa expedida pela Junta Comercial de sua sede, nos
tennos da IN n® 103/2007 do DNRC.

(..•)
13.6. Os documentos de habilitação arrolados no item 14, deste
edital, a serem encaminhados ao pregoeiro, deverão:
13.6.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido
pelo órgão expedidor;
13.6.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores
ã data marcada para a abertura da sessão pública, quando não
houver prazo de validade estabelecido pelo órgão
expedidor; (Grifos aditados)
20. Analisando o edital em cotejo com a ala do pregão eletrônico
e os documentos apresentados no momento da habilitação,
entendo que houve evidente afronta às regras do edital pelo
licitante/agravado no momento em que apresentou
documentação cm dcsconformidadc com os requisitos aü
descritos, uma vez que, muito embora a empresa agravada tenha
apresentado uma dctenninada certidão exigida no edital, deixou
de observar a validade estabelecida nos itens 13.6 e 13.6.3 do

edital para o referido documento.
21. Ainda no que se refere as regras fixadas pelo edital de
licitação, vale destacar que o liciiante. ao confirmar o interesse
em participar do certame, mesmo que implicitamente, concorda
com os termos do edital elaborado pela Administração.

O edital em seu subitem 9.18 estabelece que: Será inabilitado o iicitante que não comprovar sua
habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em
desacordo com o estabelecido neste Edital.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Fcdrciras/MA
F.-ntall: c|ji@}>edreíras.nia.gov.br
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Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões nâo resta dúvida que Sr.
Pregoeiro respeitou todos os princípios norteadores da Administração Pública, agindo de boa fé e
acerladamente na escolha da proposta mais vantajosa, mantendo assim a empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 32.241.345/0001 -23. INABILITADA,

pelo seguinte motivo: Apresentou a certidão simplificada e especifica, no entanto, não atende ao item
27.11 do edital: Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que nâo possuem
validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos
60 dias que antecederem a data da abertura das propostas.

VI - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO
A igualdade entre os licitantes é, certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, isonomia, vinculação ao
instrumento convocatório, vantajosidade. julgamento objetivo e eficiência, manifestamos pelo
CONHECIMENTO e INDEFERIMENTO TOTAL do recurso fonnuiado pela recorrente
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 32.241.345/0001-23.

Diante disso, a decisão do Pregoeiro é submetida à Autoridade Superior para apreciação e posterior
ratificação, nos termos do inciso IV, do artigo 13*^ do Decreto n" 10.024/2019.

Encaminlie-se à autoridade superior para análise e decisão.

Pedreiras (MA), 03 de outubro de 2023.

Dcni^ii^^ílsa Medeiros
PregVero Municipal
Portariay^/2023

isa Mei

Munici

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrcíras/MA
E-mail: cpl(&lpedreiras.niu.gov.br
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 0708002/2023

PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2023 - SRP
OB.IETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Infraesirulura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

RECORRENTE: JHS Construções, Serviços e Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n°
36.003.255/0001-55, com sede Rua João Cordeiro, n° 3069, Joaquim Távora, CEP; 60.110-535 -
Fortaleza/CE.

RECORRIDA: EMPORIO 77 LTDA. inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37, sediada na Rod.
Contorno Br 316, n° 2020, Vila Olímpica, CEP: 65.300-970 - Santa Inês/MA.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS - MA. por intermédio do limo. Senhor Denllson Sousa Medeiros,
Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições legais, em especial as definidas Art. 9°, do Decreto
Federal n° 3.555/00 vem analisar o recurso apresentado pela licitante JHS Construções, Serviços e
Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n" 36.003.255/0001-55, de agora em diante, denominada de
Recorrente.

I- DOS FATOS

O início da Sessão para fase de lances e julgamento dos documentos de habilitação foi realizada no
dia 20 de setembro de 2023. às 14:00h. na plataforma LICITANET (http://w\\'w.licitanel.com.br/.),
logo após foi suspensa a sessão para análise das propostas e documentos de habilitação apresentados,
tendo a sessão sido conduzida pelo limo. Sr. Pregoeiro supracitado.

II - DA TEMPESTIVIDADE

A recorrente JHS Construções, Serviços e Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n°
36.003.255/0001-55, matiifeslou tempestivamente a intenção de apresentar recurso em discordância
do ato na qual declarou a empresa EMPORIO 77 LTDA, inscrita no CNPJ n" 13.430.713/0001-37,
HABILITADA do referido processo licitalório.

O recurso foi anexado na plataforma de realização de Pregões Eletrônicos LICITANET. devidamente
assinado por seu representante, acostado aos autos do processo administrativo em comento,
respeitando os prazos previstos no Edital e na legislação Federal.

III - DO RECURSO

Segue abaixo um resumo das devidas razões recursais apresentada pela empresa JHS Construções,
Serviços e Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n" 36.Ü03.255/0001-55:

RAZÕES DO RECURSO. INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
A execução da proposta é, inclusive, prevista no edital, nos itens 8.3 e 8.3.1:
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n® 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível. /O

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA '

E-mail: cpi@pedrciras.ma.gov.br
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não lenha estabelecido
limites mínimos, e.xceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
Seria ônus daquela que apresentou valor baixíssimo, demonstrar que sua proposta é exeqüível, tendo
cm vista que lançou proposta 50% menos do que o valor médio previsto no Edital, o que gera um
risco enorme para administração pública.

Diante do exposto, requer:
a) declarar inexequível a proposta apresentada pela licitante EMPÓRIO 77 LTDA e, como
conseqüência, decretar a desclassificação dela, com fulcro no item 8.3 do Edital, seguindo-se o
certame com a análise das demais propostas mais bem classificadas.

IV - DAS CONTRARRAZÕES
Segue abaixo um resumo das devidas contrarrazões apresentada pela empresa EMPORIO 77 LTDA,
inscrita no CNPJ n° 13.430.713/0001-37:

Menciona-se, assim, o motivo que, segundo a Recorrente JHS CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E
TERCEIRIZAÇÃO LTDA, em tese, geraria a desclassificação da conlrarrazoante seria uma suposta
apresentação de proposta inexequível ao item 1 em desconformidade com o edital.
Como se vê, a conu-airazoante apresentou todos os documentos exigidos pela municipalidade,
cumprindo fielmente as normas ditadas no edital da presente licitação, inclusive no que se refere à
exequibilidade da proposta, e, uma vez vinculado ao instrumento convocatório, se deve assegurar aos
licitantes os seus direitos.

V-DO MÉRITO

Inicialmente, é importante ressaltar que as decisões tomadas no contexto deste processo estão em
perfeita consonância com a legislação vigente, tendo sido obser\'ada a submissão aos princípios que
norteiam a Administração Pública, em especial aos princípios da isonomia e da vinculaçâo do edital
do certame, sob os quais a Lei n° 8.666/93 dispõe:

Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do principio
constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração e será processada e julgada cm
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da
publicidade, da impe.ssüalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçâo ao
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes
são correlates, (grifado).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br

Página 2 de 5



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lini>s://H">vw.Dcdreinís.mii."ov.br/

VpTOO.
\fuS.
\Rub_.

Sobre o lema, ensina o professor José dos Santos Can-alho Filho 4:

"A vinculação ao instrumento convocatório é garantia do
administrador e dos administrados. Significa que as regras
traçadas para o procedimento devem ser fielmente observadas por
todos. Se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se toma
inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial.
O princípio da vinculação tem extrema importância. Por ele,
evita-se a alteração de critérios de julgamento, além de dar a
certeza aos interessados do que pretende a Administração. E se
evita, finalmente, qualquer brecha que provoque violação à
moralidade administrativa, à impessoalidade e à probidade
administrativa" (destaquei).

Sobre o assunto ensina Hely Lopes Meirelles que:

A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem
se compreenderia que a Administração fixasse no edital a fomia
e o modo de participação dos licitantes e no decorrer do
procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do
estabelecido, ou admitisse documentação e propostas em
desacordo com o solicitado. O edital é a lei interna da licitação, e,
como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a
Administração que o expediu (31. ed. São Paulo: Malheiros,
2005. p. 273).

Quanto das razões apresentadas passamos a opinar:

O Pregoeiro esclarece que na licitação os interessados e a própria Administração ficam atrelados ao
instrumento convocatório, que é a ferramenta que instrui e constitui regras ao certame, condições e
cláusulas especificas para a posterior contratação, visando à eficiência e a segurança do serviço
piíblico. Nele são tracejados as metodologias, as propostas, a documentação, o julgamento e o próprio
contrato.

Com efeito, a Lei n. 8.666/93, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e
institui normas para licitações e contratos da Administração Pública, veda a inobservância pela
administração pública das normas"e condições previstas no edital, em conformidade com o Princípio
da Vinculação ao Instrumento Convocatório:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA

E-maíl: cpl@.pcdreiras.ma.g«v.br
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Vejamos algumas decisões abaixo:

Para Marçal Jusien Filho, a questão na inexequibilidade
"comporta uma ressalva prévia sobre a impossibilidade de
eliminação de propostas vantajosas para o interesse sob tutela do
Estado. A desclassificação por inexequibilidade somente
pode ser admitida como exceção, em hipóteses muito restritas. "
Acrescenta, ainda, o doutrinador a respeito da distinção entre
inexequibilidade absoluta e relativa: "Discorda-se do
entendimento de que todas as hipóteses de inexequibilidade
comportam tratamento jurídico idêntico. Ao contrário, deve
impor-se uma diferenciação fundamental, destinada a averiguar
se a proposta pode ou não ser executada pelo licitanle, ainda que
seu valor seja deficitário. A questão fundamental não reside no
valor da proposta, por mais ínfimo que seja - o
problema é a impossibilidade de o licítante executar aquilo que
ofertou".

Dessa forma, parece ser de interesse e responsabilidade da
empresa licitante a questão relativa à lucratividade empresarial,
de modo que se apresentou proposta cujos valores são inferiores
a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela administração,
certamente analisou, previamente, a possibilidade de percepção
de lucro ou decidiu correr o risco de eventual prejuízo.
"A formulação desse juízo envolve uma avaliação da capacidade
patrimonial do licitante. Se ele dispuser de recursos suficientes e
resolver incorrer em prejuízo, essa é uma decisão empresarial
privada. Não cabe à Administração a tarefa de
fiscalização da lucratividade empresarial privada. Sob esse
ângulo, chega a ser paradoxal a recusa da Administração em
receber proposta excessivamente vantajosa. "
(JUSTEN FILHO, Marçal.: Lei Comentários à lei de licitações e
contratos administrativos 8.666/1993. 18. ed. rev., atual, e ampl.
São Paulo: Thomson Reuters Brasil. 2019.)

No mesmo sentido, mencione-se o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

"A licitação visa a selecionar a proposta mais vantajosa à
Administração Pública, de maneira que a inexequibilidade
prevista no mencionado art. 48 da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos não pode ser avaliada de forma absoluta e rígida.
Ao contrário, deve ser examinada em cada caso, averiguando-se
se a proposta apresentada, embora enquadrada em alguma das
hipóteses de inexequibilidade, pode ser, concretamente,
executada pelo proponente. Destarte, a presunção de

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro
E-niail: cpl@pcdrciras.ma.gov.br
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inexequibilidade deve ser considerada relativa, podendo ser
afastada, por meio da demonstração, pelo licilante que apresenta
a proposta, de que esta é de valor reduzido, mas exeqüível" (REsp
965.839- Rei. Min. DENISE ARRUDA, j. 15-12-2009).

Ademais, como bem salientou o Ministério Púbico, a doutrina, também manteve o entendimento de
que a presunção de inexequibilidade da proposta é relativa.

Desta forma, diante de todos os argumentos apresentados nas razões não resta dúvida que Sr.
Pregoeiro respeitou todos os princípios norteadores da Administração Pública, agindo de boa fé e
acertadnmente na escolha da proposta mais vantajosa.

VI - DO FUNDAMENTO DA DECISÃO
A igualdade entre os licitantes é. certamente, o princípio primordial da licitação, uma vez que não
pode haver procedimento seletivo com discriminação entre participantes.

Face ao exposto, entende-se, com base nos princípios da legalidade, isonomia, vínculação ao
instrumento convocatório, vantajosidade, julgamento objetivo e eficiência, manifestamos pelo
CONHECIMENTO c INDEFERIMENTO TOTAL do recurso formulado pela recorrente JHS
Construções, Serviços e Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n" 36.003.255/0001-55.

Diante disso, a decisão do Pregoeiro é submetida à Autoridade Superior para apreciação e posterior
ratificação, nos termos do inciso IV. do artigo 13° do Decreto n° 10.024/2019.

Encaminlie-se à autoridade superior para análise e decisão.

Pedreiras ÍMA), 03 de outubro de 2023.

Deml^onl^iusa Medeiros
Pregõ^o Municipal
Portarib n° 033/2023

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrcíras/MA
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DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 2308001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2023 - SRP
OBJETO: Registro dc Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação dc serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida

pela Comissão Permanente de Licitação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Admi

nistrativo ao processo administrativo de n" 0708002/2023, assim, em atendimento ao duplo

grau de jurisdição e ao estipulado no inciso IV do art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e § 4°, do

art. 109, da Lei n° 8.666/1993, os autos foram remetidos a esta autoridade para decisão do

recurso.

Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n®

10.024/19, dentre os quais destaca-se a vinculaçao ao instrumento convocatório, a competivi-

dade e a razoabilidade, até mesmo porque é vedada a adoção de critérios subjetivos no julga

mento das propostas.

Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui expendidas, bem

como tendo em vista os fundamentos fáticos e legais asseverados pelo Sr. Prcgoeiro da Prefei

tura Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR

RENTE: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®

32.241.345/0001-23, com sede na Avenida Santos Dumont, n® 2027, Canário, CEP; 65.278-

000 - Turiaçu/MA, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Pedreiras (MA), 03 de outubro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Marly Boueres, n** IIII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrc!ras/MA,
E-mail: iiirraestrtura/ü'r)C(Jreiras.ina,Gov.br
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ESTADO DO MARANHAO ^

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR^j^*^ -
SECRETARIA MUNICIPAL DE 1NFRAES.TRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/00Q1-49

Site: hltps:/Avww.pcdrcii'as.raa.gov.br/

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO ADIMINISTRATIVO: 2308001/2023

PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2023 - SRP
OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades
da Secretaria de Infracstrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

Tendo em vista o que consta dos autos, adotamos na integra a decisão proferida

pela Comissão Pennanente de Licitação desta Pasta, constante da Decisão em Recurso Admi
nistrativo ao processo administrativo de n® 0708002/2023. assim, em atendimento ao duplo

grau de jurisdição e ao estipulado no inciso IV do art. 13 do Decreto n° 10.024/2019 e § 4°, do

art. 109, da Lei n° 8.666/1993, os autos foram remetidos a esta autoridade para decisão do

recurso.

Ademais, em prestigio aos preceitos administrativos constantes do Decreto n®
10.024/19, dentre os quais destaca-se a vinculação ao instrumento convocatório, a competivi-

dade e a razoabilidade, até mesmo porque é vedada a adoção de critérios subjetivos no julga

mento das propostas.

Nesse contexto, considerando as razões de fato e de direito aqui cxpendidas, bem

como tendo em vista os fundamentos fáticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Prefei
tura Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR
RENTE: JHS Construções, Serviços e Terceirização LTDA, inscrita no CNPJ n®

36.003.255/0001-55, com sede Rua João Cordeiro, n® 3069, Joaquim Távora, CEP: 60.110-

535 - Fortaleza/CE, e, no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Pedreiras (MA), 03 de outubro de 2023.

MARCOS BRUNIERl DE FREITAS

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo

Avenida Marly Bouercs, o° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutírfio-Pedreiras/MA,
E-mail: infracstrtura@Dedreiras.ina.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://www.pedreiras.ma.gov.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo Hcitatório n° 035/2023-SRP, na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA;vem 04 de outubro de 2023.

DeniisinfS^sa Medeiros
PrçgoeirpÃ/Iunicipal

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I:06.184.253/OOOÍ-49

SItc: litlDs://ww\v.p«drciras.ma.ííov.l>r/

Processo Administrativo n" 2308001/2023

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 035/2023-SRP
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada contratação de empresa para a
prestação de serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LIDA CNPJ: I894062I000110

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreíras.nia.gov.br
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ANEXO II

PROPOSTA DE PREÇOS • ADEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO N3 03S/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 2308001/2023

Tendo examinado minuciosamente as normas especificas do Pregão Eletrônico n.B 035/2023,

cujo objeto é o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa

para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades da

Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA., conforme as
especificações constantes do Anexo I do Edital - Termo de Referência, e após tomar
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a seguinte

proposta:

1. PROPONENTE

Ratão Social: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

CNPJ ns 18.940.621/0001-10

Endereço: Rua Abílio Monteiro, 1548 Letra B, Engenho, CEP: 65725-000 - Pedreiras- MA

E-mail: al.locadora01@gmail.com

Valor Total da Proposta: R$ R$ 670.800,00 (Seíscentos e setenta mil e oitocentos reais).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

I ITEM I DESCRIÇÃO I UNIDADE | QUANT | VALOR UNIT | VALOR TOTAL
Locação de 01 (um) veículo tipo
caminhonete cabine dupla 4x4

(carrocerla de madeira) - Sem Condutor_
Exclusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veiculo tipo

02 caminhonete cabine simples 4x2 - Sem Mês

Condutor Exclusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veículo tipo

03 caminhonete cabine simples 4x4 - Sem Mês

Condutor_ Exclusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veiculo tipo

04 caminhonete cabine dupla 4x4 - Sem Mês

Condutor, Exclusivo ME/EPP
Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão

baú 3x4 - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhão
06 3x4 (carrocerla de madeira) - Sem ̂ Mês

Condutor_(ll)
Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhão

Ac

basculante 6m' - Sem CondutorJI)

Locação de 01 (um) veículo Tipo caminhão

basculante 6m' - Sem Condutor_(ll)
Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão

basculante 6m^-Sem Condutor [III)

12 R$ 3.500,00

12 RS 3.300,00 RS 39.600.00

12 RS 3.600,00 RS43.200,CK3

12 RS 3.200,00 RS 38.400,00

12 RS 6.300,00 RS 75.600,00

12 RS 6.000,00 RS 72.000,00

12 RS 6.000,00 RS 72.000,00

12 , RS 6.000,00 RS 72.000,00
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Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão

10 tanque pipa capacidade 6 mil litros-Sem Mês 12 R$6.000,00 R$72.000.00
Condutor (I)

Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhão

II tanque pipa capacidade 6 mil litros-Sem Mês 12 RS 6.000,00 RS 72.000,00

Condulor_(ll)

VALOR TOTAL- | R$ 670.800,m

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os

custos, benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

3. Declaro conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão prestados

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos.

4. O prazo de validade desta proposta é de 60 (SESSENTA DIAS), dias, contados da data de

abertura, conforme previsto no preâmbulo do Edital do Pregão Eletrônico n*. 035/2023.

5. Declaro que prestaremos os serviços licitados e entrega do caminhão no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço.

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) serviço(s) rejeitado(s) no todo ou em

parte pela contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas no
Anexo t - Termo de Referência, quando do seu recebimento provisório, no prazo de até OS
(cinco) dias úteis, contados a partir da notificação oficiai feita pelo gestor/fiscal da
contratação, sem qualquer custo para a Contratante.

7. Informamos, desde )á, que, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, os pagamentos

deverão ser creditados à CONTA CORRENTE N* 00003412-1. AGÊNCIA N* 0767, BANCO CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, OPERAÇÃO 003, em nome de C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

8. Informamos que o Representante que assinará o{sl futuro(s) Contrato(s), será o Sr®.

CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE, Portador do RG, sob o n*. 1233705994 SSPE/MA e CPF

n* 001.518.603-27, com residência na Travessa Jose de Freitas, 29, Engenho, Pedreiras - MA

CEP: 65725-000.

Pedreiras/MA^ em 04 de outubndtte 2023.

/  \
...Ç^EXANDRE MENDES LEITE LTD>Í

nô 18x940:62 l/OQOl-dTr
CHARLES ALEXANDRE MENDES LEITE

CPF nS 001.518.603-27



04/10/2023.15:00 LICITANET • Vencedof(es) do(s) ltem(s)

mâ

município de PEOREIRAS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO N<> 035/2023 S^-Èk.
PROCESSO UCHATORIO 2308001/2023 \fI.S-

Vence<lor(es) (Io(s) ltem(s) \RU^'

Fornecedor: C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA • 18.940.621/0001-10

,  Valor Total Valor Total Econ. Economia
Item QuanL Un Descrição Marca Modelo

Locação de 01 (um)
veículo tiRO
caminhonete cabine

Lance Lance Orçado Orçado "/o

12,00 Mês dupla 4x4 («rr^rla SERVIÇO SERVIÇO « ft$ 6.516,67 j 46,29% RÇ 3.016,67
de madeira)-Sem
Condutor. Exclusivo
ME/EPP

locação de 01 (um)
veículo tipo

"'O'' SERVIÇO SERVIÇO 3_3ggW 3g_g^_gR$S.928,33 44,33% RÍ2.6ZB,33
Condutor. Exdusivo
ME/EPP

Locação de 01 (um)
veículo tipo

12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO ,3 R$ 5.928,33 39,27% RS2.328,33
Condutor. Exdusivo
ME/EPP

Locação de 01 (um)
veículo dpo

"'0° SS-^sS'"' SERVIÇO SERVIÇO 3,200,5o 38.400.S «S.7S4.84 gg^gg^ 44.39% R6.2.SS4,84
Condutor. Eixlusivo
ME/EPP

Locação de 01 (um)

"'í» aiÍMobaú 3X4- SERVIÇO SERVIÇO 6.300, 75.600,^ 10.678,« 128.141,«
SemCondutw

Locação de 01 (um)
veículo Upo
caminhão 3x4

6  "•«> "és SERVIÇO SERVIÇO RI8.640,78 ^33533- 30,56% «2.640.78
madeira) - Sem
andutor.(Il)

Locação de 01 (um)
veículo Bpo _7  12.00 Mês C^^lnM^bascUlante SERVIÇO SERVIÇO e.ooo.So 72.000,M ,07.4393 RS 2.953,28
Condutof_(I)

Locação de 01 (um)
veículo bpo os Rs R4

8  12.00 Mês caminhão basailante SERVIÇO SERVIÇO 6 000 00 72 000 00 107439.S RS 2.953,28
6m' — Sem • . • . •

Condutof_(n)

Locação de 01 (um)
veículo tipo P - -

9  12,00 Mês caminhãobasulante KRVIÇO SERVIÇO 6 000 00 72 000M 107439.^ ^''®* RS2.953,28
6m'-Sem • , • > •

Ccindutor_(ID)

Locação de 01 (um)
veículo bpo

10 >2.00 Mês SERVIÇO SERVIÇO e.OOO.S 72.000,S '-O"'®® 108.000,M «3.000,00
mil litros - Sem

CoodutorJI)

Locação de 01 (um)
veiculo bpo

11 12.00 Mês g'™'2jSr6 SERVIÇO
mil litros - Sem

Cemdutorjn)

RS RS
6.000,00 72.000,00

RS 9.000.00
108.000,00

33.33 % RS 3.000,00

Total Orçado R$Total R$ 670.800,00 '-oir6r6,M ̂6,700^ -

Fameceflor(es) partidpante(s)

titlps://dv7rs78smlpxS.doudfrord.nsl/repons/pregao/720S3/complelo_relatorlo_v8ncedore$jiregao_CDmpleto_24225454316.html
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Fornecedor

UCITANET - Vencedor(es) do(s) ltem(s]

C ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Total Gerai

QIPJ leecn(s) Ver)Cido(s)

ia.940.621/0fl01- 1-2-3-4-S-6-7-8-9-

Total Geral Total Or^do Econ. %
Econofuta

R$670.800,00 1.059.686,^ 36,70% 3^ ̂^6,2

^  7nw. ^
670.800,00 1.059.686,88 388.886,88

https://dv7rs7esnitpx8.cfoiKlfrDnt.nel/repor1s/pregao/72083/con)pielo_reIatorio_vencedares_pregao_coínpleto_24225454316.htnil



04/10/2023.15:02 UCITANET - ATA DE REALIZAÇAo DO PREGAO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023

PROCESSO LICITATÓRIO
2308001/2023

UOTANET'

T

As 14:06:14 hofas do dia 20 de Setembro do 2023 reunlranvae no site www.licitaneteom.br. a(a] Pregoeiro(s] Oncial e respectivca membros da Equipa da Apoio,
abaixo relacionados, com s linaUdade de realizar Iodos es procedimentos relativos ao referido pregão eletrônico que tem como objete Registro de Preços para

futura, eventual o parcelada contrataçSo de empresa para a prestação de serviços de locacão de veículos, destinados s suprir as necessidades da
Secretaria de Infraasirutura e Urtianismo do Município de Pedreiras - M/L.

A paitidpacâo na presente disputa tfo{s) loie(s)ou iiem[ns) evidenoalm) ler o proponente examinado todos os tenros deste edital e seus anexes aceitando
inetratavelrronle suas exigências por declaração aceita quando do envio de sua proposta iniciai pela plataforma eletrônica. Tenro aceito. "DECLARO QUE TENHO

PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIUTAÇÂD E ESPECIFICACãES TÉCNICAS PREVISTAS NO EOITAL".

Até a data e horário estabelKido para envio da(s)proposta(s), ou ssia, t4:0Q:0{l horas do dio 20/SS/2023. faliram) receblda(s). por meio eieirônica. a(s] propostB(s) de
preços do(s) fomecedor(es) (eferente(s) ao{s) loteis) ou itemins) do aludido processo, conforme demonstrado abawo:

tem 1

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 1

Fornecedor

18711 C, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

74300 EMPORIO 77 LTOA

34204 TA DAS LOPES LTDA

49437 JHS ENGENHARIA LTDA

77609 RLCM-TRANSPORTE SLOCACOES LTDA

03S81 SERV1C0N SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

66043 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

SSSB1 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

1694DS21000110

13430713000137

107B4128D00128

36009255000155

38130854000165

1S857S1S000183

10817668000150

300S2887000122

Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

RS 6.516.67 |cln*xiudi| -

86772 AGUIAR EAZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVICOSLTDA 22220295000144

61466 CONTACCOMERaOE SERVIÇOS LTDA 32241345000123

RS 6.515,67 I cla&unexdA | —

RS Ô.S38.Ü0 T dnitflcidi |

RS 6.516.67 \ ciiMVicada [ —

RS 6 5:5,67 I cin»irie«aa | —

RS 6.500,00 I araneaib | —

RS 6.516,00 I ciâAAiricAd* | —

RS 5.213,33 [ Clmgiciiii | —

RS 6.506,67 [ Ctanincadt [ —

RS 6.400,00 I ei««unc«m | -

Lances

lAnces do Item 1

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

BSfliaSB.ofl Dojoo/aoaa

11.21 01

as a.atB.aa ao/owaoaa

44,69,66

hnps;//dv7rs76srRtpx&.doudfrDnl.net/feport5/pregao/7Z083/relatario_at3_parclal_27466S70518.lttntl
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Lances do Item 1

Pomecodor

LICITANET - ATA DE RE/Ü-IZAÇAO DO PREGAO ÊLETRÔWCO pEÕRêÍRÃSíWÃ

Valor Lance

RS DoU/Hora

Hs a. 160,08 aftwaoaa
s A«~>n ̂ q

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18.&40.621/0001- RS 3.500,00 20^/2023 Manual
10 14:20:18

la.oo.Tia/oBoi as 3.90o,oo an/oo/acaa rnmi-rr
I UJI i6wC

a2 «

RS a.aaa.w anwa/aBaa
e a . . 4 m

as«.aoa.c8 awoa/aoaa

11'17'2i

AQUIAREAZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.22Q.2SSmOD1- RS4.005.00 2CV09/2023 inteimedíaríO
LTDA 44 14:20:40

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/D00T- RS4.100,00 20H»/2023

10 14:17:08

ia.iao.7ia/oooi as aiWB.oo atwBBaaaa

Manual

as 4.aB8.BB aaBBiaoaa

as 4iaw)iOO ao/oorecaa

AOUlAREAZEVEDOEMPREENDIMENTOSESERVtCOS 22.220.265/0001- RS4.4S5.00 20/06/2023 Intermediário

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30JS2.SB7/0001- RS 4.495,00 aooã/aoas

23 14:12:08

la.lM.Tia/QODI RS ISBBiM aB/oo«ioa3

Manual

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

36.130.854/0001- .RS4.S62.00 2Q/DB/2023

65 14:1256

30.052667/0001- RS 4.700,00 20/06/2023

22 14:11:07

ia.43Q.713rt)001 RS4.g0B,00 aaww38
<4.4

Intermediário

Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052887/0001- R$4.900.D0 20/09/2023

22 14:09:41

i3,t3Q.7t3i'gooi as SiaoOiOB ao/OB/aoaa

67 14.08.63

Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

PROJEPLAN SERVIDOS LTDA

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

30.052887/0001- RS 5.200,00 20/09/2023

22 14:09:30

3D,0S2687/I»E>1- RS 5.213.33 20/09/2023

22 09:25:29

16.940.621/0001- RS 5.500,00 2DA39/2023
10 14:16:19

Intermediário

Ciassíficado

Intermediário

tittps^/(lv7rs7Ssnitpi(8.doiKlfronLnel/reporl9/preeao/720e3/rtíatoria_ãla_parcial_27466S705lS.rilml
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Lances do Kem 1

Fornecedor

Valor Lance

RS DaWHors

TA DAS LOPES LTDA ia.794.128m001- RS5.53S.00 18/09/2023 ClaSSifiCadO
26 14:00:09

JH5 ENGENHARIALTOA 36.003.255/0001- Rss.e33,06 20/09/2023 Intermediário
55 14:11:43

C.ALEXANDRE MENDES LEflE LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

16.940.821/0001- RS 6,000.10 20/09/2023

10 14:16:09

10.617.666/0001- RS 6.010,00 20/06/2023

50 14:14:18

intermediário

intermediário

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.657.81SA)001- RS6.SOO.OO 19/03/2023 CiaSSifíCâdO
63 16:43:10

AQUIAREAZEVEDOEMPREENDIMENTOSESERVICQS 22.220.295A»01- RS6.506.67 20/09/3023 CiaSSlfíCadO
LTDA 44 13:06:35

EMgQRIQTTlTPA 13.<30.213A1001 Ht 6.516.67 IMOmOga romCCCdOr

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.617.686/0001- RS&S16;00 16/09/2033 Ciassifícado

RLCU -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 36.130.654/0001- RSe.516.67 16/00/2023 Classificado

JHS ENGENHARIA LTDA

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

36.003.255/0001- RS 6.515.67 19/09/2023

55 14:00:10

18940.621/0001- RSe.Sie,67 11/06/2023

Classificado

Classificado

Classificação Final

CIss^cacAo Final do item 1

PoaicSo UdUnta

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

T A DA S LOPES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

START CONSTRUCOES E LOC/VJOES LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

18.940.621/0001-10

22.220.29S«001-44

30.052667/0001-22

36.130.654/0001-65

10.784.128nX)01-2S

3S.003.25Sn>001-S5

10.617.686/0001-50

18.657.015/0001-83

Melhor Oferta RS

RS 3.500,00

RS 4.OD5.00

RS4.49S.00

RS 4.562,00

RS 5.539,00

RS 5.933,06

RS 6.010,00

RS 6.500.00

Mensagens

Henesgene de Hem 1

Usuário Data/HOTB Mensegem

Sislema 20/06/2023 O ITEM 1 rei ordenado e dassificado. Boa sorte!

14:06:44

https;/Ajv7rs786nilpx8.doudrro'iLnel/repons/pregao/72a83/re)a(orio_ala_paroal_27466a70518.hbnl
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M«n«agen* do ttem 1

Usuirlo OitaJHora Mensagem

Sistema 3Qm9/3Q23

14:08:15

SIslama lO/DOtZOZa

14:18:18

O FTEMI eslãna fase compeulivse sua disputa durará 10 (dez) minuto*. Sr(a). Fomecedortes). nio havendo novos lances nos

últimos 02 (dois) minutos da fase coirvetitiva o ITEM 1 será encenado automaticamenlel

A etapa de envio de lances do ITEM 1 foi prorrogada automállcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sonel

Sistema 20/09/2023

14:22:27

Sf(a]. Condulor(B) do processo, o fornecedor 18711 soTicitou o cancelamento de seu lance no valor de: RS 3.280,00. Pelo motive
abaixo: eno.

Sistema 20/09/2023

14:22:42

Sistema 20/09Q023

14:23:55

Pemeeedor. 18711, seu lance no valor de RS 3.250,00. foi canelado pelo moUvo abaixo: Lance cancelado por motivo da
soilcftaçSo do Fomecedor.l

Sr(a). Condutotfa) do praoesao. o fomecedor 88772 soiolou o canceiemenlo de seu lance no valor de: RS 3.980,00. Pelo motivo
abaixo: ERRO.

Statama 20/09/2023

14:25:10

Fornecedor 88772, seu lance no valor de RS 3.980.00. foi cancelada pelo motivo atahco: Lance cancelado por motivo de
Bolicitacão do Fomecedor.l

Sistema 20/09/2023

14:25:21

A porrogação automática do ITEM 1 está encerrada.

Sistema 20/09/2023

14:41:32

O ITEM 1 está em negoeiacáo e ficará aberto para lances pde p^lodo de 10 minutos.

Sistema 20/09/2023 O tempo de negoãsçáo está encerrado.

14:51:33

Sistema 31VQ9/3033

15:35:30

Sistema 20n)9/2023

16:48:23

S^ma 20/09/2023

18:49:35

SIslama 22/09/2023

09:31:29

Stitama 22á)9/2023

09:36:39

SIslama 22Ki9/2iua

06:38:45

SIslema 22/09/2023

10:01:30

Slatena 22/09/2023

10:04:32

O lomecedof EHPORIO 77 LIDA venceu o ITEM • 1 paio valor de RS3.2S648

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 32241345000123. INABILITADA por descumptir as regras do Edrlal,
conforme de^dio: Apresentou s certidáo simpllficads e especifles, no entanto, nâo atende ao Item 27.11 do edtlil: Quando
se tratar de certldOoa ou documento equivalente, em que nSo possuem valldsde ou a validade nao esteja expressa, aerSo
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem s data da abertura das propestasll

Srs. Ildtanles. após a análise dos documentos Inserítlos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor EMPORIO 77 LTDA
-13.430.713/0001.37 , lendo em visla. qua cumpriu os requisites habilitatãnos exigidos no instrumenlo convocalòrto.

Sr(s). lomecedor(es) eslá aberto o prazo de 30 minutos pata intenção de recurso, se houver tnieresse em recorrer esse o
momenio para se manifestar.

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manilestewtntençáode recurso pdo seguinte motivo' BomdfalSr Pregoeim. vtnttoper
mero dssfetnmnctoosr/ecursope/ossegurrTfes motivos: 11 Conlrafo Socsf sem consoftdaçáa 2°) FtieçosdOsftnsawiequIveé. os

danas motivos seráo apresenfados e /unOamentaóos no recurso

O fomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: arf. >10 da Ler

8666/1993 rhwícada pelo Proçoerrolidador RECLfftSO AOM/ZV/STRATIVO Bnpresa: CONTAC COMEfíCIO £ SERVIÇOS LTDA -
322-11345000123. INAElUTADA por Oescumpriras regras do Edital, conforme despaefio Apresenlouaceriltíáosimplíncada e

especifíca, no enlanio, nSo atende ao ilem 27.11 do edital: Quando se tratarde ceilidões ou doeumanto equivalente, emouenSo
possuam vsí/dade ou a validade nSo esleja expressa, seráo cons/íieradi» viiidos os documenros expedidos nos 60 dias que
antecederem a data da stierfura das propostas!.' em lace da equivocadafímoUvada decisSo de descfass/Ocaçáo da CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo mofivo de nao apresentaras certidões aluairzadu a expresse pela douta ComissSo

Permanente de Ucilaçáo, pelas razões de lato e de direito expostas a seguir 1. Da Tempesiivdade: Primeiiemenle. cabe ressaltar
que o presente Recurso Admimslratrvo é devidamenSe admissível, bala vista qi» a empresa recorrente apresentou inlenç3o de
inlerposiçSo de recursos, sendo enIBo abato o prazo tecursal para a apresentação das respectivas razões, para a forma eleita de
apreciação em Mse única dos recursos aàmnistialTVDs apresentados pelos iKitantes. segundo disciplina constante do an. 110 da Lei

866S/f993 invocada pe/oPregoernvUertador. Desse modo. peh exposto, deve a emprese CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA sa considerada HABILITADA na presente liciiaçSo. Segue em anexo 3 QosPed/dos Pelo exposto, requer a recorrente

COt4TAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1 Seja o presente recurso recebido, eonfieddoe provido, para que seja concedida
é empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a ace/façao das cettrdoes atualizadas no prazo de menos de 24 noras como

previsto peta lei consta dentro do prazo.

Srs. Lldlanles, esIà encerrado o prazo para manifestação ds Intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA foi recebida pdo seguinte motivo' Prazo concedido.. E foi
aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra razòes até
02/10/2023.

SWema 22/09/2023 A manileslação de Intenção da Recurso da CONTAC COMERaO E SERVIÇOS LTOA fd recedda pelo seguinte motivo: Prezo
10.05:00 conrxflüdb.. E foi aberto o prazo peia que o fornecedor envie as razOes afã 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra

razões até 02/10/2023.

fiHp8://dv7r9788rnlpxB,cloutJffont,nBl/reports/pfeg80/72083/félaltir1o_ata_parci3l_27466B70618.html
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Mensagens doRem 1

Usuário Data/Hora Mensagem

Sistema 22/09/2023 O (omscedsr CWTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurBO_pedrain)5.169S3S8162,pdrrelefenlo
10:0S;23 ao recurso a o mesmo será disponibilaado após o fim da prazo do envio de razães caso náo excluído pelo fomecedor.

Sistema 27/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurao_adrnnistrativo_169SB32892.pdl referente aa recurso e
13:41:32 o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razOes caso não seta excluído pelo fornecedor.

Slslema 02/10/2023 O fomecedor EMPORIO 77 LTDA scsbou ENVIAR o arquivo conlrarrazao_pedrelras_1_16662SS6B0.pdf referente ao recurso e o
11:08:10 mesmo será disponibillzade apds o flm do prazo de envio de contra laztes caso não saja excluído pelo fornecedor,

Slslema 02/1012023 O fomecedor EMPORIO 77 LTDA acabou ENVIAR o squlvocontratraz80_pedieiras_1_16962SS71D.pdrreferentsaorecursoeo
11:08:30 mesmo será disponibilizada após o fim do prazo de envio de contra razões caso não seta exduldo pelo fomecedor.

03/10/2023

17:26:58

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte moSvo: Nessa confexfo. consiiierendo as
17:26:34 razdes de/sfo e de direifo aqui cxpend/das. bem como tendo em vtsraos fvndamenlos táticas a logels asseverados pelo Sr.

Pregoeíro da PrelW-lura Municipal de PedmirasMA CONHSÇO o recuiso irnetposlo pela empresa RECOR-RENTE: CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA Inseiila no CNPJ sob o n'32.2H.34S/Q001-23. com sede na Aven/da Sanfos Dumcnt n° 2027,

Canánó. CEP: 65.278-000-Turiaçu/MA, e. no mdrto, NECOAHE PROVIMENTO..

Sistema 03/10/2023 Orecursodo JHS ENGENHARIA LTDA foi Indeferido pelo seguinte mouvo. Nesseeonfex/o. eorisiderandoasrazdesdelbfoeds
17:26:58 deeío aqui expandidas, bem como tendo em vtsla os fundamentos lilicose legais assaueredos pela Sr. PregoemdaPrelei-lure

Municipal de Pedreiias/MA CONHEÇO o recurso Werposfo pele empresa RECOR-RENTE- JHS Constnjçôes. Serviços e
TerceimaçSo LTDA. inscnta no CNPJ n' 38 0O3.2S5l0OOt-S5. com sede Rua João Cordeiro, n* 3069. Joaquim Tévora, CEP:
50.110-S3S - /Torfa/ezaCE, e. no mérílo. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 04/10/2023 Empresa, EMPORIO 77 LTDA - 134307130Q0137. INABILITADA por descumprir as regras do Edital, confonne despacho: A
08:44:31 empresa não enviou a nota IIbcbI referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio ds

autotuteia, Nesse contexto, a aulotulela envolve dois aspectos da atuação administrativa: um deles é que reexamina atoa
anletforee quanto á conveniência e oportunidade de eus manutenção ou desfazimento., por esee motive declaro a empraea
INABILITADA, por não comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locacão.!

Sistema 04/10/2023 O fornecedor C.ALEXANDRE MENDES LEJteLTOA venceu oITEM-l pelo v^rdeRt3.600,00.

08:44:31

Sistema 04/10/2023 Srs. licilantes, após a análise dos documentos Inseridos na ptateforma. hei per bem. HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE
10:59.43 MENDES LEITE LTDA •1B.940.621/D0OMO. tendo em vista, que cumpriu os requl^los habllllalòrios exigidos no Instrumento

convoeaióno.

04/1012023

11:35:46

04/10/2023

11:42:85

04/10/2023

11:55:47

04/ia'2023

12:05:47

04/1(y2023

14:15:48

04/10/2023

14:20:08

04/100023

14:59:35

Sr[8), fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se mantfeslar.

O fomecedor EMPORIO 77 LTDA manifesiou Intenção de recurso p^ seguinte mouvo ManifestamosRecursoporconladenossa
InabíhlaçSo Indevida, pois no aleaado de eapaeidade técnica, eonsla nossa NFreterente ao serviço prestado, e ainda assim

enviemos via sistema quando soUdlado uma NF emitida pele própria prefellura da município, onde o serviço foi prestado

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manlfeslou Intençáo de recurso pelo seguinte molivo Manifesto Intenção de recurso

Srs. Ualanles, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Amanlfestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motrvo: A MIta de
meníeslaçãomotnradadollcaantequanioiintençSodereconerimporfaráadecadéneia desse direHo. conformesuMem íí.Zide
edital...

A manifestação de Intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA não foi recettda pelo seguinte motivo. Foi apresentado apenas um
atestado de locação de veículos, emitido por pessoaJurídica privada, no entanto acompanlrada apenas da um recibo. E quando
solidtado a nota Rscal pata comprovação, foi apresenta uma nora Ifscal de outra ̂ npiesa. Par esse motivo não alencfeu aos
requailos do edilaL

A disputa do ITEM 1 está encerrada, Oaapacho: Sessão encerrada..

Mtp8;//dv7rs78smlpxí.cloudfront.nel/reports/pregao/72083/fel8toflo_ata_parciaL27466870518.hlml
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Recursos

Recunos do Remi

Fornecedor CNPJ Data/Hora DecleraçAo

lProc.i

FL$.

^ÚRE.iRAS'MA o
n2r«nol/202ji

JHS

ENGENHARIA

LTDA

3B0D32S5aooiSS 22/0S/2023 Bom dal Sr. Prefloetn). venho por meto desie Inlendonar
09:38:39 recureo pelos seguintes motivos: 1') Contraio Sotísi sem

consolidação; 2°) Preços dos itens mexequiveis. os demais
motivos serão apresentados e fundamentados no recurso.

CONTAC

COMERCrO E

SERVIÇOS

LTDA

3224134S000133 22/09/2023

09:38:45

ati1lO da Lei 8886/1993 Invocada pela Pregoeiro/L/dlador

RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa: CI3NTAC

COMERCIO Ê SERVIÇOS LTDA • 32241345000123,

INASiUTADAperdoscumpnr as regras do Edital, conforme
despedto: Apesenlou a certidão simplificada e espedtlca, no

entanto, não atende ao item 27.11 do edital. Quando se tratar

de ceitidães ou documento etpiivtfBnte. em pue não possuem

validade ou a validade não esteie expressa, serão

considerados váüdos os documenli» expedidos nos GO dias

que antecederem a data da abertura das propostasll em face
da equivocadafimoiivada decisão de desdassrTicaçáo da

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo da

nao apresentar ss certidões alualizedas a expressa pela

douta Comissão Permanente de Uatação, petas razões de

falo e de direito expostas a segur. 1. DaTempesuvidade

Primeiramente, cabe ressaltar que o presente Recurso

Administrativo é devidamente admissível, haja visla que a

en^rresa recorrente apresentou intenção de interposíção de
recursos, sendo então aberto o prazo recursat para a

apresentação das respectivas razões, para a forma eteila de

aprectaçAo em fase única dos recursos administrativos

apresentados pelos liotanles. segundo disciplina constante do
atttlQ da (.a 8666/1963 Invocada pelo Pregoeiro/tlotador.

Desse modo. pelo exposto, deve a empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presente lldtação Segue em anexo 3, Do*

Pedidos. Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente

recurso necebiilo, conhecido e provido, para que seje

concedido à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA s aceltaçao das cerbdoes eluetizades no prazo de

menos de 24 horas como previsto pela lei consta dentro do
prazo.

Nesse contexto,

considerando as razões de

falo e de direito aqui

erpendldos. bem como

tendo em vista os

fundamentos fáticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoãro da Prefel-luia

Muníòpal de Pedreiraa/MA.
CONHEÇO o recurso

interposto pela empresa
RECOH-RENTE: JHS

Construções, Servlçase

TercerizBÇão LTDA, inscrita

noCNPJn"

36.I)03.2SS/0001-5S. com

sede Rua João Cordeiro, n'

3069, Joaquim Tãvora,

CEP: 60.110.535.

Fortaleza/CE. e. no ménto,

NEG04.HE PROVIMENTO.

Nesse contexto,

considerando as razões de

fato e da direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos fàtlcos e

legú asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da Prefd-lura

Municipal de Pedrefras/MA,

CONHEÇO o recurso

Interposto peta empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, inscnta no CNPJ sob

on° 32.241.345/0001.23,

com sede na Avenida

Santas OumonL n° 2027,

Canâno, CEP 65.278.000-

TunaçaiAtA. e. no mèrtto.

NEGO-LHE PROVIMENTO.

Rttp3;//(lv7r578smlpx8.doudfrorTt.net/Feports/pregao/72063/relalorío_a{a_pBrdaI_27466870S1B,litrTtl
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RceuraoB do Item 1

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declersçlo

EMP0R1077 13430713000137 04/10/2023 Manfealamos Recuiao per conla de nossa inabiMaçâo Foi apresentado apenas um Mio

LTDA 11;4ZSS indevida, pat no atestado da capaddadelecnica. consta atestado da locação de Recdaido

nossa NF te/erenta ao seniilço prestado, e ainda assim veículos, emitido por

enviamos vio sistema quando solicitado, uma NF emitida pela pessoa jurídica privada, no

própria prefeitura do município, onde o serviço lei prestado. enianio acompanhado
apenas de um recibo. E

quando solicitado a nota

ttscsl para comprovação, foi

apresenta uma nota fiscal

de outra errvesa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

JHS 360032S60Q01SS 04/10/2023 Manifesto intenção de recurso
ENGENHARIA 11;SSt47

LTDA

A fafiB de manifestação Não
motivada do llcitania quanto Recataldo

é Intenção de recorrer

Impcrtarã a decadénda

desse direito, conforme

subilem tl.Z2doeditd..

tem 2

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 2

Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

B4SS8 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 19040621000110 RS S.928.33 | ctuiincad* |

4BS33 EMP0RI077LTDA 13430713000137 RS 5.928.33 |Clusiflcia>| -

19403 TA DAS LOPES LTDA 10784129000128 RS 5.039.00 I CbiUlcads j -

7677 JHS ENGENHARIA LTDA 36003255000155 RS 5.929.33 | cUuinudi | -

44869 RLCM-TRANSPORTE 4 LOCACOES LTDA 3B13Q86400D165 RS 5.929,33 | cbutfiatfa | —

76136 SERIACON SERVIÇOS ECONSTRUCOES LTDA 19957915000183 RSS.800.QO I Clatncada | -

75934 STARTCONSTRUCOESE LOCACOES LTDA 1DB176980001SO RS 5.928.33 | cubR>4> | -

10359 PROJEPLANSERVICOSLTDA ' 300S28B7000122 R$4.742.66 I ctnsinciM | -

63239 AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22220295000144 RS 5.918.33 I cImiíTiuM I -

61931 CONTAC COf^ERCIO E SERVIÇOS LTDA 32241345000123 RS 5.928.33 | ClauVIcuUa I -

Lances

Lances do Item 2

Fornecedor

Valer Lance

RS Data/Hora

BsawftM ao/oo/aoaa

1

as a.099,08 aowaoaa

H'2l'0&

hnps:y/dv7rs78smtpxB.dDU<ifronLnel/repoits/pregao/720a3/retatorto_alaj}araai_27466870S16iitnti
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Lance* do Kem 2

Fornecedor

UCíTANET-ATADE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNiee-pí^^íÉiKÃsiVÃ ^

VSIor Lance

CNPJ RS Dstamera Tipo

Bt 3.'8oa^ ap/aaiaaaa

H'20 10

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18.940.621/0001- RS 3.300,00 20A3S'2023 ManUal
10 14-.2Q:32

R8 S.BOO.aO iMrta<a0B8

11'10'20

C. ALEXANDRE MENDES LBTE LTDA 16.B49.621/0001- RS3.e00,D0 20109/2023 Manual
10 14-19:07

Rt 8.709,80 80/99/8088

RS 3 74S.00 aoroamoga

Bt 8.880.90 aOWBOaa

44-tfí4?

inabilitado

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18.940.621/0001- RS3.S50,00 20/09/2023 ManUal
10 14:17:18

Bt 8.900.00 a0W0«)88

AGUIAR EAZEVEOD EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.295/0001- R$3.925,00 20/09/2023 ■ Intermediário
LTOA 44 14:20:50

CONTAS COMERCIO 6 SERVIÇOS LTPA 88.841,846/0001 B6■4.000.00 a9/00«088 PornCCCdOr
H'16'3B

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA . 1S.940.621/0001- RS4.000,11 20/09/2023

10 14:16:54
intermediário

Bt 4.100,00 39/90RI033

Inabilitado

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001- R$4.100,10 20/09/2023

10 14:16:41
Intermediário

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 3e.130.S54/Oai1- R$4.1S0.DO 20/09/2023

65* 14:17:41
Intermediário

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- RS4.2eo,oD 3ora9/2023 Manuai
65 14:13.24

Rt 4.M9,00 89/00/3088

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.887/0001- RS 4.495.00 20/09/2023

22 14:11:12
Manual

« j.

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.0SZ887/D001- RS 4.600.00 20AI9/2023

22 14:09:62
Manual

Bt 4i7ooiOo aoAWBoaa
11 00'p7

https://dv7rs7Ssmtpx8,doudfronLnel/reporls/pregao/720S3/rdalorlo_ala_pardal_27466870518.h(nd
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üuice* do Item 2

Fomecedor

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

ValorLance 1FUS. _ .S.
CNPJ R$ Dwemore TMb. _

se.o52.aB7/oooi- RS 4.742.66 20/09/2023 Classífícado
22 09:25:26

-pgõSÈlRAS/MA

TADASLOPESLTDA 10.794.128/0001- RSS.OSB.OO 18/09/2023 ClaSSifiCadO
26 14:00:09

START COMSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001- RSS.350.0Q 20/03/2023 Intermedíarío
SD 14:14:36

JHSENGENHARIALTDA 38.oo3.2ss/oooi- RS 5.400,00 20/09/2023 Intermediário
55 14:1110

SEHVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RSS.BOO.OO 19/09/2023 ClaSSlfíCadO
83 16:43:10

AGUIAREAZEVEOOEMPREENDIMENTOSESERV1COS 22.220.295/0001- RSSeie.33 20^)9/2023 CíaSSifCadO
LTDA 44 13:08:35

COUTAC COMERCIO 6 6GBV1G0S UTOA aa.a4l.a45'9991 RS 6.928.83 ao-WagM romCCCdor

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.8t7.6BB/0001- RS5.e28.33 19/09/2023 Classificado

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- RS5.92B.33 19/09/2023 Ctasslficado

JHSENGENHARIALTDA 38.003.255/0001- RSS.92e,33 1 9/090023 ClaSSlfíCadO
55 14:00:10

RS fcoasioa la/oomoa»

484S40

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001- RSS.e2e,33 11/09/2023 ClaSSlflCadO
10 10:19:17

Classificação Final

ClassHlBeçBo Rnal do Item 2

Potiçio UeKante Melhor Oferta RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

18.940.821/0001-10

22.220.295/0001-44

RS 3.300.00

RS 3.925,00

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

PftOJEPLAN SERVIÇOS LTDA

3e.130.BS4AI001-SS

30.052.887/0001-22

RS 4.150,00

RS 4.495.00

TADASLOPESLTDA 10.794.126/0001-28 RS 5.039.00

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA iaei7.68a/oooi-5a RS 5.350,00

JH6 ENGENHARIA LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

38.003.255/0001-55

15.857.915/0001-83

RS 5.400,00

RS 5.990,00

Mensagens

Mensagens do Item 2

UsuSrio Dsta/Hora Mensagem

Sistema 20/09/2023 O ITEM 2 foi ordenado e dassificsdo. Boa sortel

14:06:44

htt^-y/dv7i878snlpx8.cloudfronLnet/reports/pfegáor7Z0S3/relator1o_ata_parciaL27466S70518.hbnl
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Mensagens do Hem Z

Usuirio Data/Hora Mensagem

Sistema 20/09/2023

14;0a:15

Sistema 20^9/2023

14.18:18

LICITANET • ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

—  - PI Pi. 54^
|riih -

o ITEM 2 está na fase compelilrea e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s]. FameccdBr(es}. náo havendo novos lances nos
últimos 02 (dois) mlnirtoa da fase competitiva o ITEM 2 será encerrado automaticantenlet

A etapa de envio de lances do ITEM 2 foi pmrrcgada automálicamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 20/08/2023

14:23:28

Sr(a). Condirtar(aJ do processo, o fornecedor 84SS9 sdlctlou o catKdanwito de seu lance no valor de. R$ 3.000,00. Pelo motivo
aiiaixo: atro.

Sistema 20/08/2023

14:23:37

Fornecedor 84659, sou lance novelor de Rt 3.000,00. (oi cancelado pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de
soileitacáo do Poniecedor.l

Sistema 20/09/2023

I  14:23:41

A prorrogação automática do ITEM 2 está eneerreda.

20/09/2023

14:41:32

O ITEM 2 está em negocsaçáo e ficará atieflo para lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 2Q/09/2O23 O tempo de negodaçáo está encerrado.

14:51:33

Sistema 20/08/2023 O lomecedorEMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM >2 peio valor de R$2.900,00.

15:35:30

Ststertta 20/08/2023 Empresa COHTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123. INABILrAOA por descumpnr as regras do Edital.
16:4823 conforme despacho: Apresefflou a certidão elmplincada e especifica, no entanto, náo atende ao item 27.11 do edital: Quando

se tratar de certidOes ou documento equivalente, em que náo possuem validade ou a validade náo esteje expressa, aeráo
conaldatados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostaali

I Sistema 20/09/2023 Srs. Ilcilantes. após a snátse dos doeumenlos inseridos na pialaferma. hei per bem. HABILITAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
I  16:48:35 •13.430.713/0001-37. tendo em vista, que cumpnu os requisiloshabllilalãrios exigidos no instrumento ccnvocelOno.

Sistema 22/19/2023 Sr(s). fomecedor(es} está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o

09:31:26 momento para se manifestar.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou IntençSo de recurso pelo seguinte motivo: Som dia/Sr Pregoe/ro. venho por
09:38.39 mero desfe/nfencionar recurso pelos seguinfes motivos' 1'l Contrate Sod9l sem conso/idaçâú. 2^ Preços dos áens mexegu/veis

os demais motivos seráo aprssenfadOs e tundamentados no recurso.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: art.UO da Lei
09:38:45 8668/1993 Invocada pelo Pragoeltaíídtadaf RECURSO ADMINISWimO Emprese CONTAC COMERC/0 E SERVIÇOS LTDA-

3224134S000123, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, eetrbmte despacho: ApraseKoo a certidão slmplilh:adae

espealica, no entanto, náo atendeaoilem27. II do edital Quando se Iralar de cenidies ou documento equivalente. emquanSo
possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados vá/idos os otocumenlos expedidos nos 60 dias qt/e

antecederem a data da abertura das propostaslt em lace da eqinvocadadmoftvsda decisão de desclassiilcação da COA/TAC
COtdERCtO E SERVIÇOS LTDA pele meirro de nao apresentaras certidões atualizadas a enpressa pela douta Comdsáo

Permanente de Uatafão. pelas razões de falo o de direito expostas a seguir 1. Da Tempestividade Pnmeiramenie. cabe ressaltar
que o presente Recurso Administrativo é devidamente admiulvef. haja vota que a empresa recorrente apresentou intenção da

interpcsiçSo de recursos, sendo então aberfo o prazo recursel para a apresenteçSo das respectrvas razões, para a fbrma eleita de
apreciação em lase única dos recursos administrativos apresentados pelos Hatanles segundo disciplina constante db arf 110 da Ler

6666/1993 invocada pelo PregoeiroAJtítador. Desse modo, pelo exposto, deve a emprasa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ser considerada HABILITADA na presente beitaçSo. Segue em anexo 3. Dos Pedidos: Peto exposto, requer a recorrente

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente recurso recebido, conirecidoe provida, para que seja coneedMo
à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aceUaçao das certidões atualizadas no prazo de menos de 24 horas como
previsto peta lei consta dentro do prazo.

Sistema 22/09/2023 Srs. Udtentes. está encerado o prazo para manifestação de inteiçdo ds recurso

10:01:30

Sialema 22/09/2023 Amanlfest^o de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo segulnie motivo: Prezo concedido.. E foi
10:04:32 sbenoeprazoparaqueofomeeedorenvieBsrazdesalá 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra lazOesaló

02/10/2923.

Sistema 22/09/2023 Amánifeataçêo de inienção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA lol recebida pelo seguinte motivo: Prazo
10:05:00 concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor enve as razões até 27/0912023 e os outros Interessados envie es contra

razões até 02/10/2023.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR oarquivo recur50_pedrelras_16953B3162.pdr reletente

10:09:23 aorecursoe omesmosetádlsponlbUizadoapósofim de prazo de envio de razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 27/09/2023 O lomecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_administrativo_t69SB32Sã2.pdf referente ao recursoe

13:41:32 o mesmo será dispenIbilizaOa após o fim do prazo de envio de razões caso náo seja excluído pelo fornecedor.

htlps://tiv7rs7&smlpxS.c:loudfronl.riet/r8pprts/pregaa/72083/relatorjo_ata_parcial_2746ES7Q5lã.html
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Wsnwgtn» do Item 2

Usuário DaUMore Mensagem

n-s-

Sistema 03/10/3033 O recuraodoCONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indefetido pelo seguinte motiva A/esse confenfo, considarando as
17:26:34 razdes de fato e ois dliaita aqui ei/Kítctidas. bem como lendo em vista os /t/zK/smenios fálicos e legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da Pratet-tura Muniapal de Pedreiras/MA. CONHEÇO o recurso interposta pela empresa RECOR-RENTE: CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n' 32.24t.34S/OOOI-23. com sede na Avenida Santos Dumonl, rf 2027.

Canário. CEP: 6a27MOO- TuriaçWMA. o, no mérito, /VEGO-LHE PROVIMENTO..

Ststems 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA (oi indeferido pelo seguinte trotlvo. Nesse eonlasto. considerando as razSes de leio e da
17:26:58 direito egul expandidas, bem como lendo em vista os kindamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Profei-tura

Municipal de Pedrairas/MA. CONHEÇO a recurso interposto pela empresa RECOR-RENTE' JHS Construções, Serviços e
TeitetmaçSoLTDA. Inscrita no CNPJn'36.0O3.255'OOOl-SS. com sede Rua Joio Coideiro. n'2063. Joaouim Tivera. CEP:
60.110^S-FortalezeX:Ee.nominto. NEGOÍHEPROVIMENTO..

Sistema 04/10/2023 Empresa: EMP0RI0T7 LTDA -13430713000137, INABIIJT/UIA por descumpnr as regras do Editai, confcmedespadio'A
08:44.31 empresa náe enviou a nota fiscsl referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o prindplo da

autotutela. Nesse contexto, e autotulels envolve dois aspectos da atuicáo administrativa: um deles é que reexamina atoa
anteriores quanto i conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimenlOn por esse motivo declaro s empresa
INABIUTADA, por náo comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locaçáQ.I

Sistema 04/10/2023 O fomecedorC, ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM • 2 pelo valor de RS3.300,00.

08:44:31

Sistema 04/10/2023 Sts. Rdtantes, após a anéJIse dos documentos Inseridos na plataforma, hei por twm, HABILITAR o fornecedor C. ALEXANDRE
10:58.43 MENDES LEITE LTDA •18,940.621/0001-10. lendo em vista, que cumpnU os requisitos habílllalórios exigidos no inslnmiento

convocatório.

Sistema 04/iano23

1135:48

Sistema 04/10/2023

11.42:55

Sistema 04/ID/2023

11:55:47

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Sistema 04/10/2023

14:15.48

Sr(s). fomecsdorfes) está alrarto o praxo de 30 minutos paia miençáo de recuso, se houver irtteresse em recorrer esse o
momento paia se manifestar.

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA maniresiou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos Recurso per conta de nossa
Inatiidfscáo Indevida, pois no atestado de capacidede feenca. consfa nossa NF ratetante ao serviço prestado, e aínâ assim
enviamos via sistema guanObsoliarado uma NF emitida pela própria piateituro do município, onde o serviço Aii p/esrado

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: Man/fesfo mfençJods recurso

Sts. UcHantes, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Amanifestação de intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo; A falta ds

manitestação motrvada do halante quanto i Intenção de recorrer importará a decadência desse dtafo, con/Orme sub/iem fT.22 do
etSlal..

Sistema 04/10/2023 ArnanileslaçãodaintencaodeRecutsodeGH90R]077LTDAnãofoirecebidapeloseguintemoiivo EoraprBcen/adoapensswn
14-20:08 aiestadodelocaç3edava/culos.emffidoporpessoajurldicapiivada.noentantoacompantiadoapenasdeumr90bo Eguando

sobe/tado a nata liseal pare comprovação, foi apresenta uma rxifa fiscal de outra empresa. Por esse motivo nSo atendeu aos
requisitos do edital.

Sistema 04/10/2023 Adispula do ITEM 2 está encerrada. Despacho: Sessão e/serrada..
14:58:35

htlps://(Iv7f8788rntpx8-doiJdfroriLiiet/feport8/pregao/720B3/re1ator1o_ala_parclat_2746687051B.liUnI
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Recursos

ucrrwgET - ATA de realizaçAo do pregAo eletrônico

■  pÊÕRÉütÃSíMA o
lproc.aâ^l/2022.

Recursos do Item 2

Fornecedor CNPJ Dato/Hora Declaração

JHS

ENGENHARIA

LTDA.

36003255000165 22/08/2023 Somdial Sr. Pregoeiro, venhopormelodeslelnlonelonar
09:36:39 recurso pelos seguintes motivos: 1*) Contrato Sedai sem

consolidação: 2°) Preços dos itens inexequfveis, os demais
motivos serão apresentados e fundamentados no recurso.

ÓONTAC
COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

32241345000123 22/09/2023 8rt.110daLeia66S/1993invocada pelo PregoeiroAJdISdor

09:38:45 RECURSOADMINISTRATIVO Empresa; CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123.

INABILITADA por descumptir as regras do Edilal. conforma

despac/to: Apresentou a certidão simpiifícada e espedfica. no

mitanto, não atende ao Item 27.11 do editai: Quando se tratar

ds ecitidOes ou documento egulvaíente. em que não possuem

validade ou a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias

que aniecedérem a data da ali^tura das propostasii em face
da equivocada/imotivada dedsão de desctasslficação da

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo moUvo de

nao apresentar as certidões atualizadas a ei^ressa peta

douta Comissão Permanente de üotaçào, peias raz&es de

fato e de direito expostas a seguir 1. Da Tempestividade:

Pnmeiramenle, cabe ressaltar que o presente Rerxireo

Administratvo 6 devidamente ̂ missivel. íiaia vista que a

empresa recorrente apresentou intenção de interposição de
recursos, sendo então aberto o prazo recursai para a

apresentação das respectivas razões, para a forma etela de
apreciação em fase única dos recursos administrativos

apresentados pelos ridtantes, segundo disciplina constante do
an. 110 da Lei 8666/1993 invocada peio PregoeirolLidlador.

Desse modo, pelo exposto, deve a empresa COf/TAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presente tidtação. Segue em anexo 3. Dos
Pedidos: Pelo exposto, requer a recorrente C0I4TAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que. 1. Seja o presente

recurso recebido, cmitiecido e provido, para que seja

concedido à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA a acetlaçao das certidões atualizadas no prazo de

menos de 24 horas como previsto pda lei consta dentro do

prazo.

Nesse contexto, Indeferido

considerando es razões de

faloe da direito aqui
expendidas. bem como

lendo em vista PS

fundamentos fáticos e

legais asseverados peio Sr.
Piegoeiro de Prefei-tura

Municipal de Pedreiras/MA.
CONHEÇO o recurso

Interposto peta empresa

RECOR-RENTE: JHS

Constmçães, Serviços e

TerceiTização LTOA, inschts

noCNPJn®

36.003.255/8001-55. com

sede Rua João Conidro. n*

3069. Joaquim Távora.

CEP- 60.11IV53S-

Fortalaza/CE, e, no mènto,

NEG04.HE PROVIMENTO.

Nesse contexto. Indeferltlo

considerando as raz&es de

fato e de direito aqui

expendidas. bem corno

tendo em vista os

fundamentos fãtiees e

iegols asseverados pelo Sr.

Ptegeelm da Preiei-turB

Municipal da Pedrelras/MA.
CONHEÇO orecurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTOA. inseiiia no CNPJ sob

o n* 32.241.345/0001<23,

cwn seda na Awida

Santos Dumom, n° 2027.

Canário. CEP: 65.376400-

Tuíiaçu/MA, e. no ménto,

NÊSO-LHE PROVlMEfíTO.

https://i3v7re78smtpx8.doudfronLneWeporta/pFBgao/72Ó83/fBlaloíio_ata_panaBJ_27466870S18.htínl
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Recursos do Item 3

Fornecedor CNPJ Osts/Hora DedaracSo

PLS-

iRub.
ibctsSò

EUP0RI0 77 13430713000137 04110/2023 Manifestamos Recurso por conta de nossa Inabilítaíão Foi apresentado apenas um Nto
ITOA 11:42.55 Indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta atestado de locação de Recebido

nossa NF referente ao serviço prestado, e ainda assim veículos, emitido por
enviamos via sistema quando solicitado, uma NF enltlda pela pessoa jurídica privada, no

própria pretelliira do munidpla onde o serviço foi prestado. entanto acompanhado
apenas de um recibo. E

{(uando solicitado a nota

ãscsl para comprovação, foi

apresenta uma nota fiscal

de outra empresa. Per esse

molivo não atendeu aos

requisitos do edital.

JHS 360.0325S0001SS 04/16/2023 Manifesto intenção de reeureo
ENGENHARIA 11:55:47

LTOA

A falia lie manifestação Não
motivada do llcitante quanto Recebido

á Intenção da reconar

imporiaiã 3 decadência

desse direito, conforme

subitem tt.22doetitiaL

tem 3

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 3

Fornecedor Marca Modelo PropoelaRS Situação Motivo

47155 C. ALEXANDRE MENDES L0TELTDA 16040521000110 RS 5.625.33 IcfuunuSvl -

53367 EMPDRI077LT0A 13430713000137 RSS.628.33 | cli»r»«i | -

B42S5 TADASLOPESLTDA 10764125000128 RS S.036.00 fcüênnõürt —

50163 JHS ENGENHARIA LTDA

SS662 RLCM-TRANSPORTE 6 LOCACDES LTOA

36003255000155

35130854000165

RS 5.828.33 | cfmmt.d» | -

RS 5.825.33 | cliwHicjda | —

25236 SERVICON SERVIÇOS ECON5TRUCOES LTOA 16857815000183 RS S.BOO.OO leUMAcidiJ -

66262 STARTCONSTRUCOESELOCACOESLTÜA 10617665000150 RS 5.835.33 jcminud.) -

67564 PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA 30052657000122 RS 4.742,65 fõãüêcãããj -

40565 AGUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS ESERVICOS LTDA 22220295000144 RS 5.818,33 IcUMVkKUj -

29773 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 3224134S00D123 RS 5.828,33 | cl.ii.irte.ii. | -

Lances

Lances do Item 3

Fomeceder

Valor Lance

RS

Rt2.BB6i(w ao/owaoaa

14:84:84

RS 1888.69 aatoo/aoM

H;ai:49

hltps://dv7f576smtpx8.doudrronLnet/r8port8/pregao/72O83/telslorio_ala_paftía1_2746S07O5ie.html
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Lances do Item 3

Fornecedor

Valor LsiKO

RS Dats/Hora

Hs aiOOQ.co ao/OMwaa

RfraaoQ.oo aa88<ai»a

nta.aaa.Bo ao/w/aoaa

ns 3.«ss.co aa/Bwaaaa
j d

Rta.soft.06 aaawaoaa

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18,940.621/0001- RS 3.600.00 20AIB/2023

10 14:1912

13.130.713/11001 Ht a.TBB.BB aawao38
A.eB

Manual

♦nebiWedo

Bt a.74S,oo ao/Boaoaa

Bt 3.800^00 aawvwa»

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 1B.94O.621/0QÜ1- RS 3:850.00 20/09/2023

10 14-17:26

*ar4aoi7i3/oooi Ht 3.000,00 ao/DoflKiaa
32 1«|1Í:4B

Manual

AGUIAREAZeVEDOEMPREENDIMENTOSESERVlCOS 22.220.295ft)001- RS3.925.00 20/09/2023
LTDA 44 14:21:26

CQNTAC COMEnCIO E SCaWCQSLTDA 38-ai1.34tn»01 Bt 8.0BÍ.0B 39/00/2983
53 14i1t 31

Intermediário

Rt 4.000.00 ae/oo/afla3
■  B

inabilitado

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

Rt 4.980.00 aowaoat

36.130.854/0001- RS4.Qg0.00 20/09/2023

65 14:16:11

Rt 4.100.00 ao/oo/aoa8
1 i.itoo

38.13D.6S4/OÓ01- RS4760,Ó0 20/09/2023
65 14:13:35

B6-4.aoo.oo ao/oo/aoaa

Intermediário

Manual

PROJEPÜW SERVIÇOS LTDA 30.052.867/0001- RS 4.495.00 20^19/2023 ManUai
22 14:11:18

Wlp8://<lv7f578smlpxB.doudfronLfiet/r^ort8/prBgao/72083/relatotio_ata_parcial_2746687051B.hlml
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Laneesdoitsffl}

Fornecedor

LlCITWgET-ATADEREALIZAÇAODOPREGAOELETRÔNJCO.-rrScÍR^^ _ 5

Valor Lance

RS Data/Hora

a» A et»f\ IW

Iproo-'
Wls-

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA 30.052.667/0001- RS 4.695,00 20/09/2023

22 14:10:22

18.<aB.71MM01 BS 4i?flaiM 08/99/3988

Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA

TA DAS LOPES LTOA

STARTCONSTRUCOES ELOCACOeS LTOA

JHS ENGENHARIALTOA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

3D.062667/(nOt.

22

10,794.126/0001-

26

10.817.666/0001-

50

36,093.255/0001-

55

16.657.915/0001-

63

AQUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 2Z220.29S/0D01-

LTOA *4

RS4.74Z.66

RS 5.039.00

RS 5.350.00

RS 5.500,00

RS 5,800,00

RS 5,816,33

BS 8.886,38

20/09/2023

09:25:26

Aemao23

14:00:09

20/09/2023

14:14:51

20/09/2023

14:1^28

19/09/2023

16:43:10

20/09/2023

13:06:35

aortwaaaa
ept

CiassificadQ

Classificado

intermediário

Intermediário

Classificado

Classificado

STARTCONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10,617.686/0001- RSS.92B.33 19/09/2023 Classificado

RLCM -TRANSPORTE 6 LOCACOES LTOA 36.130.854/0001- RS 5.926.33 19«9r2023 Classificado

JHS ENGENHARIA LTOA 36.003.25S/D001- RS 5.928.33 19/09/2023 Classificado

BS B.w.aa la/oo/aoaa

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001- RS 5.926.33 11/09/2023 ClaSSifiCadO
10 10:19:17

Classificação Final

ClaasincaçOo Final do Item 3

PoelcSo Ueltante

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

AGUIAR EAZEVSJO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

TA DAS LOPES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

JHS ENGENHARIA LTOA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA

18.840.621/0001-10

22.220.295/0001-44

38.130.654/0001-65

30.052.867/0001-22

10.704.126/0001-28

10.617.66610001-50

36.003.255/0001-55

16657.916/0001-63

Melhor OlarU RS

RS 3.600.00

RS 3.925.00

RS 4.090,00

RS 4.495.00

RS 5.039.00

RS 5.350.00

RS S.SOO.OO

RS s.eoo.oo

ltltps://dv7rs76snitpx8.cIoi»dfrDnLnet/reporls/pregao/720e3/re)alorlo_ala_parel9l_274S6a70S18,html
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Mensagens

HenMgens do Item 3

UauArte Data/Hora Mensagem

Pto0.3S^
íFV-S- —'

Sistema 20/09/3023

14:06:44

O ITEM 3 lol ordenado e tíassiflcado. Boa sorte!

Sistema 20/09/2023

14:08:15

Sistema 20A}9/2023

14:18:18

StttefflB 20/09/2023

14:25:41

OITCMSesiá nafssecompebtiva e sua disputa durará 10 (dez) inlniitoa.Sr(s). Fomecedor(es), nSo havendo novos lances nos
ijlUmos 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 3 será encerrado automaticamente!

A etapa de envio de lances do ITEM 3 toi prarrogada Bulomáticamente e swá de 02 (deis) minutos. Boa sodel

Srta). Candulor(a] do processo, o fornecedor 47166 sdicitou o lancelarnento da seu lance no valor de: RS 3.000,00. Pelo motlVD
abaixo: erro.

Sistema 30/09/2023

14:25:50

Sistema 20n)9/2023

14:26:05

Fornecedor 47186, seu lance no valor de RS 3.000,00. foi cancelado pelo moSvo abaixo: Lance esneetedo por motivo de
solicIlaçSo do Fomecedor.l

Sr(a). Conduto((a) do processo, o romecedor47186soiicilou o cancelamenio de seu lance no valor de: RS 3.300,00. Pelo motivo
attarxo: erro.

Sistema 20/09/2023

14:26:13

Fornecedor 47186, seu lance no valor de RS 3.300,00. for eaneelade pelo motivo abaixo: Lance cancelado por motivo de
solleltBçlo de Fomecedor.l

SIslema 20/09/2023

14:2626

A prorrogeçfto automática do ITEM 3 está encerrada.

Stelema 20/09/2023

14:41:32

O ITEM 3 está em negociação e hcará aberto para lances pdo período de 10 minutos.

SIslema 20/09/2023 O tempo da negodaçte está enearrado.
14:51:33

Sistema 20/09/2023 oromecedorCONTACCOMERCIOESEflVICOSLTDAveneeuorTEM-3petovalordeRS2.89S,00.

15:35:30

Sistema 20^92023 Empresa; CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 32241345000123, INABIUTADA por desojrnpnr as regras do Editai,
16:4823 conforme despacho. Apresentou a certldio simplificada e especifica, no entanto, náo atende ao Item 27.11 do edital: Quando

se trater de certIdOes ou documento equivalente, em que náo possuem validade ou a validade náo esteja expressa, serio

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da aliertura das propostastl

Sistema 20/09/2023 O fornecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM-3 pelo valor de RS2.900.00.

16:4823

Sistema 20/09/2023 Srs. Ilcitanies, após a análise doa documentos inseridos na plataforma, hei por bem, HABILITAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
16:48:35 •13.430.713/0001.37. lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalórlos exigidos no instrumenio convocatãrío.

Sistema 22/09/2023 Sr(s). fomecedades) está aberto o prazo de 30 minutos para inlençáo de raaitso, se houver Interessa em recorrer essa o

09:3129 momento para se manifestar.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor JHS EHGEHHARIALTDA manifestou intençSo de recurso pelosegulnlé motivo. Bom dar Sr ftagoeim, venfwgor
08:38:39 melo desfa ínlenáonar recurso pelos seguintes motivos: I*) Contrato Social sem cansoUóaçio: 2°l Preços dos ifens Irmequivels.

os demais motivos serSo apresentadas e A/ndamenfadcs no recurso.

Sistema 22/09/2023 o fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo. art.110da Lei
09:38:45 85Si'f8ff3 invocada pelo Pregoeir^Ualador RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA •

32241345000Í23. INABILITADA por descvmprir as regras do Edital, conforme despacho: Apresanlou a certnHo simplificada e
especifica, noenfanfo, náoaterrds ao item 27 n da edital. Quando se lialar de cerridSes ou documento eqiávahnte. em quando
possuem validade ou a vakdade náo esteja expressa, seráo cons/deraoios vá^dos os documentos expedidos nos 60 dias que
antecederem a data da abertura das prapostas'1 em face da equrvocadaAmtOrvada deòsSo de deselassificaçSo da CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo moliva de nao apresenfar as certidões afualsadas a expressa peta douta Comissão
Permanente de LiataçSo. pelas raióes do fato e de direito expostas a seguir I. Da Tempestrvidaile Primeiramenie. cabe ressaltar
que o presente RecursoAdmInistralivoádevidamenleadmissivel. haja vista que a empresa reconenle apresen/oi/inrençáode
tnterpesiçie de recursos, sendo enfio aberto o prazo recuisal para a apresentaçáo das respectivas reiões, para a forma eleita de
apretíaçào em fase única dos recursos administrativos apresentados pelos lieilaniBS. segundo disciplina eonslante do artt 10 da Lei
8666/f993 invocada pelo PregoeirolUcItador. Desse modo. pelo exposto, deve a empresa CONTAC COMERC/0 £ SERWCOS
LTDA ser considerada HABlUTADA na presente licitaçSo. Segue em anexo 3 Dos Pedidos: Pelo exposto, requer a recorrente
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: r. Seja o presente leajrso recebido. cotViecido e provido, para que seja coneedkle
á empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aeeitaçao das certidões alualàadas no prato de menos de 24 horas como
pravisfo pela lei consta dentro do prazo

Sistema 22/09/2023 Srs. Liòlantes, está encerrado o prazo para manifestação de intencSo de recurso

10:01:30

htlps://dv7r37BSfTitpxB.doudfrorrt.ftetffBpOfts/pregaQ/72083/relatorlo_al3_pafcial_27466B70518.hlml
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Memagmii do Rem 3

Usuário Oita/Hora Menugeni

Proc.^
FLS.

Rub. _

PtDHE:RA5i^'A _

WCgtíOÍ/202j_

Sistema 22/09/2023 Amanifsstaçáo de Intenção de Rocumo de JHS ENGENHARIA LTDAR^ recebida pelo seguinte motivo: PrszocenáxfK/o . E íol
10:04:32 attertoo prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

02/10/2023.

Sistema 22/[>B/2023 Amanifestaçãs de Intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recetilda pdo seguinte motivo: Prazo
10:05:00 concedido. E tol aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/00/2023 e os outros interessados envie as contra

razõ^até 02/10/2023.

Sistema 22A)9/2023

10:09:23

Sistema 27/09/2023

13:41:32

Sistema 03/10/2023

l7:20-34

Sistema 03/10/2023

17:26 58

Sistema 04/10/2023

08:44:31

Sistema 04/10/2023

08:44:31

Sistema 04/10/2023

10:5943

0 fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_pedra<ras_169S3eei62.pdr referente
ao recurso e o mesmo será disponibilizado apôs o fim do prazo de envio de razões caso não sqa exduldo pde tontecedor,

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o squivo recurso_admnístiativo_1S9S832ad2pdr referente ao recurso e
o mesmo será disponibilizado epõs o fim do prazo de envio de razões caso néo safa exchiidop^ fornecedor.

O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indefende pelo seguinte motivo. Nesse contexto, eonsiderantio »s

mzões de Mo e de direito equl Bipendidas. bem como lendttem visls os /undamenfos/ál/cose legais asseverados pelo Sr.

Presoeéo da Prefel-tura Uurticipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso hterposto pela empresa RECOR-RENTE. CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. Inscnia no CNPJ sob o rr'32.24l.34S/tX)0l-23. com sede naAvertida Santos Dumont, o* 2027.

Canéno. CEP: 65.278-000- Turiaçu/MA. e. na ménia. NEGO-LHE PROVIMENTO..

O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo. Nesse eonlexio. considerando as razões d» latoede
direito aqu/ expentUdas. bem como tendo em visla os /undamenfos Mtrcos e legais asseverados pelo Sr. Pregoem da Pre/e/-tuia
Municipal de Pedmiras/MA. CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR-RENTE: JHS ConsInjçOes. Serviços e
Terceiráação LTDA. mserila no CNPJ n' 36.0O3.255/OClO1-5S. com sede Rua João Cordeiro. r7»3069, Joagum Távora. CEP:
60.110-535 ■ Fortaleza/CE. e. no mànto. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Empresa: EMPORIO Tt LTDA -13430713000137, INABILITADA por descumprlr as regras do Edital, conlorme despacho. A
empresa náo enviou a nota fiscal referenle ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principie da
autotutela. Nesse contexto, a autotirtela envolve dois aspectos da aluaçlo adminismiva: um deles é que reexamina atoe
anteriores quanto à conveniência e oportunidade de aua manutençáo ou desfazimento., por esse motivo declaro a empresa

INABILITADA, per nSo comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a loeaçáe.I

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM ■ 3 pelo va/or de R$3.6QO,OQ.

Srs. licilantes. spõsa análise dos documentos Inseridos na plalaforma, nelpor bem, HABIUTAR o fornecedor C.ALEXANDRE
MENDES I.EITE LTDA •18.940.621/0001*10. lertdo em vista, que cumpnu os requisitos twbilitaiónos exigidos no instrumento
convocalõno.

Sistema 04/10/2023

11:35:48

Sistema 04/10/2023

11:42:85

SisUtna 04/10/2023

11:55:47

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Sistema 04/10/2023

14:15.48

Sülema 04/100023

14:20:08

Sistema 04/10/2023

14:59:35

Sr(s). fomecedortes) está aberto o prazo tfe 30 minutoa para intertçáo de recurso, se tiouver interesse em reconer esse o

momeito pam se manifestar.

O fornecedor EMPORf O 77 LTDA manifestou intenção de recurso peio seguinte motivo. Manifestamos Reaxso por conta de nossa
inaõiftfsçâo mdevK/a. pois no atestado de capaodade técnica, consta nossa NP leteienie ao servtço prestado, e ainda assim
enviamos via sistema guando soneitado uma NP emitida pela própria prefeitura do municipio. onde o servi^ Ibi prestado

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso peio seguinte motivo: Manifesto mlençâo de recurso

Srs. Licitanies, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de recurso

Amanifestação de Intençéo de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não foi recetrida pelo seguinte motivo' A falta de
manftsfação rnofrvada do ücrranfequanfoáinfençéods recorrer/mporfard a t/ecadérKxa desse drreifo. confOrme suádem ft.22d3

edilal...

A manifestação de Intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA não foi recebida peto seguinte motivo: Foi apresentado apenas um
atestadode locação de veículos, emitido por pessoa jurídica privada, no entanto acompanhado apenas de um recibo Equarxto
solicrtado a nota nscal para comprovação, foi apresenta uma neta físcat de outra empresa. Por esse motivo não alerxieu aos
requisitos do edital..

A disputa do ITEM 3 está encerrada, Despacho: Sessão encerrada..

htlps;//dv7ts7Bsinlpx8.doiKtlronl.Tiel/feports/pfegeo/72083/relalorio_8ta_parclal_27466870518.htnil
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Recursos

Recursos do Item 3

Fornecedor CNPJ Data/Hora DeclaiacSo

JHS

ENGENHARIA

LTDA

360032SS0001S5 22/08/2023 Bom dia! Sr. Pregoeiro, venho por melo deste Intencíenar

09:36:39 reisjrso petos seguintes motivos: 1*] Contrato Soda! sem

consdídação; 2°) Preços dos itens Inexequlveis, os demais
motivos serão apresentados e lundamentadra no recurso.

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

32241345000123 22/09/2023 art.110 da Lei 8666/1993 invocada peio Pregoelto/Lioilatlor

09:38:45 RECURSOADMINISTRATIVO Eiip^sa: CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123,

INABILITADA por descumprir as regras do Edllal, conforme
despacho: Apresentou a certidão ampliflcade e especifica, no

entanto, não atende ao item 27.11 do edital: Quando se tratar

de cetildOes ou documento equivalente, em que não possuem

validade ou a validade não esteja expressa, serão
consideradosválidos es documentos arpedldos nos 60 dias

que antecederem a data da abertura das propostasll em face
da equivocada/imotivada decisão de desclassificação da
CONTAC COMERCIO E SER\flCOS LTDA pelo motivo de

nao apresentar as certidões atualizadas a expressa pela

douta Comissão Permanente de Licitação, pelas razães de
lato e de direito expostas a seguir 1. DaTempestividade'

Prtmaramente, cabe ressaltar que o presente Recurso
Administrativo é devidamente admissível, haja vista que a

empresa recorrente apresentou Intenção de Interposição do
recursos, sendo então aberto o prazo recursat para a

apresentação das respectivas razães, para a forma eleita de
apreciação em fase única dos recursos administrativos

apresentados pelos iicitanies. segundo disciplina constante do
an.110 da Lei 8666/1993 invocada pelo Pregoelro/Lldlador.

Desse modo, pelo exposto, deve a empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABlUTADAna presentelidtaçâo. Segue em anexos. Dos
Pedidos: Pelo exposto, requer a recoirente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1, Seja o presente

recurso recel:4do, conhedda e provido, para que seja

concedido á empresa ÇONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA a aceitaçao das certidões atualizedes no prazo de
menos de 24 horas como previsto pela lei consta dentro do
prazo.

Nesse contexto,

considerando as razSes dé

falo e de direito aqui

expandidas, bem como

lendo em vista os

fundamentos fáticos e

legais asseverados peb Sr.
Pregoeifo da Prefel-tura

Municipal de PedreIras/MA.
CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE JHS

Construções. Senriçose

Terceirização LTDA, Inscnta

no CNPJn»

36.003.255/0001-55, COm

sede Rua João Cordeiro, n°

3069. Joaquim Távora,

CEP: 60.110-535-

Forteleza/CE, e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO,

Nesse contexto,

considerando as razões de

falo e de direito aqui

expendidas, bem como
tendo em vista os

fundamentos fáticos e

legais asseverados pelo Sr.
Pregoeiro da Prefei-tura

Municipal de PedreiraaiMA,

CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTOA. Inscrita no CNPJ sob

on« 32,241.345/0001-23,

com sede na Avenida

Santos Oumont. n" 2027,

Canário, CEP: 65.278-000-

Turiaçu/MA. e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO,

Wpsil/dv7re788iTitpx8.cloudffOTitnBt/reporl8^regao/72083/relatorio_ataj3afdaL2746687051B.Wml
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Recurso* do fiem 3

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

ÜCITANET-ATADE REALIZACAO DO PREGAO ELETRÔNICO
I  piiORÊíRASiMft o
Proc.aâ^Ç^/202^
Fl S

jração DMiUicPi-ib. A. ^nuo-^

EMP0RI0 77 1343D713000137 04/10/2023 Manifestamos Recurso por conta de nossa Inabilitsção Foi apresentado apenas um Mio
LTOA 11:42:55 indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta atestado de locação de Recebido

nossa NF referente ao senrtço prestado, e ainda assim veículos, emitido por
OTvismos via sisiema quando sdieltado, uma NF emIVda pela pessoa jurídica prlveda, no

propda prefeitum do município, cvide o ssnnçs loi prestado. entanto acompanfiado
apenas do um recibo, E

quando solicitado a nota
fiscal para comprovação, foi

apresente uma nota fiscd
de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

JHS 360032S50H15S 04/10/2023 Manifesto intenção de recurso

ENQENHARIA 11:55:47

LIDA

Afeltademsnlfesteção Não
motivada do Hotante quanto Recebido

à intenção de recorrer

importará a decadência

desse dirallo, conforme

subiiem 11.2.2 do edital.

Item 4

Propostas Iniciais

Propostas inicias do Item 4

10 Fornecedor Marca Modelo Proposta RS Situação Motivo

1B3B7 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 16940621000110 RS 6,754,84 I ciuunuW j —

608S1 EMPOHIO 77 LTOA

',81649 TADASLOPESLTDA

S04B6 JHSENGENHARIALTDA

75726 RLCM -TRANSPORTE 8 LOCACOES LTDA

13430713000137

10794126000126

36003255000155

36130854000165

R$5.754.64 I Cliaiine.b | -

RS4,691,00 f cininuila | ~

R$5.754,64 I OMiineidi | -

RS 5,754.84 I aiiuctue» I -

23881 SERVICON SERVIÇOS E CONSmUCOES LTOA

62530 STARTCONSTRUCOESE LOCACOES LTDA

34023 PRCUEPLAN SERVIÇOS LTOA

18657915000183

10S176S800015Q

30052887000122

62569 AGUIAREA2EVEOOEMPREENDIMENTOSESERVICOSLTDA 22220295000144

RS 5,750.00 IctowWcmtl -

RS 5.754,84 | Giiiiinc4<ta | -

RS 4,603,87 I Onincxta | -

RS 5.916,33 I cuttVKuu j -

71088 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 32241345000123 RS 5,754,64 j cininuoa I -

Lances

Lances do liam 4

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.840.621/0001- RS 3.200.00 20A99r2023 MânUal
10 14:21:21

htlps://dv7fs78smtpx0.doudfronLn6t/f^rts/pregao/72O83/relatoiio_atá_parcial_2746687O518.hIfrt
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Lances do Item 4

Fornecedor

valor Lance

RS Data/Hora

Ht a.SDo.flo aoiBsiaflaa
e a. e

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.e40.621/0001- RS 3.600,00 20/09/2023

10 14:16:17

ia.430.7ia/cooi b» 3.700,00 ao/oe/soaa

37 t1'1fl'j7

Manual

Bsaj4t,« aMO/waa

44*49^07

HS 3.88B.60 80«MW003
• 4.

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.621/0001- RS 3.850,00 20/06/2023

10 14:17:34

13.1M.7ia«)001 RS 3.900,00 30/090083

fly t1'16'7Q

Manual

AGUIAR EA2EVE00 EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.295^)001- RS 3.62S.OO 20/06/2023

LTDA 44 14:21:51

COMTAC COMERCIO S 6EBMCOS LTPA 3a.a*4.346>0001 HS 3.008.00 30/00/3083

aa 4

Intermediário

HS iioooioo ao/oo/aoaa

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

38.130.854/0001- «54.026,00 20/09/2023

85 14:17:59

38.130.854/0001- RS 4.060.00 20/06/2023

65 14:13:43

Intermediário

Manual

RS4.ioo,oo aoifta/aoaa

Inebllitedo

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.687/0001- RS 4.265.00 2Q/09«)23

22 14:11:31

18.130.713/9001 Bs 4.308.00 oo/ooi/aoaa

Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.887/0001- RS 4.465.00 20/09/2023 ManUal
22 14:10.35

A emi »iA

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

TADAS LOPES LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

30:052.887/0001- RS 4.603.87 20/06/2023

22 09:25:26

10.794.128/0001- RS 4.861.00 18/06/2023

28 14:00:06

10.817.688/0001- RS 5.350.00 20/06/2023

SD 14'15:20

3e.003.255Wiai- RS 5.500.00 20/06/2023

55 14:12:59

Classificado

Classificado

intermediário

Intermediário

htlps://dv7rs78srntpx8.doudfronLnet/reports/presaD/72083/relalono_ata_parcial_27466870518.html



04/10/2023.15:02

Ltneea do Item 4

Fornecedor

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA

LICITANET-ATAOE REALlZAÇAO DO PREGAO El

\^lorLjnce

CNPJ RS Data/Hora

18.957.815/0001- RS 5.750,00 1 0/09/2023

53 15:43:10
Classificado

Hs 6.784.81 8D/oo/aoaa

STAftT COKJSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.686/0001- R$5.764,64 19/00/2023 Classificado

RLCM -TRANSPORTE 4 LOCACOES LTOA 38.130.854/0001- RSS.754.84 1S/OS/2023 Classificado

JHS ENGENH/^IALTOA 36.003.255/0001- RS 5.754,54 19A»/2023 Classificado

B»<,744.44 laWWW

Inabilitado

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.521/0001- RS5.7S4.04 11/09^1023

10 10:19.17
Classificado

AGUIAREAZEVEDOEMPREENOIUENTOSESERVICOS 22.220295/0001- RS5.ei6.33 20^)9/2023 ClaSSifíCadO
LTDA 44 13:08:35

Classificação Final

ClueiflucSo Final do Item 4

PoalçBo Ucttante Melhor derfei RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

18.840:821/0001-10

22.220.295/0001-44

RS 3.200,00

RS 3.925,00

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA 38.130.8S4/0001-eS RS 4.029.00

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.887/0001-22 RS 4.295,00

TADASL0P6SLT0A

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

10.794.1280)001-26

10.817.8580)001-50

35.003.255/0001-55

16.557.9150)001-83

R54.8B1.00

RSS.3SO.OO

RS 5.500.00

RS S.7SO.OO

Mensagens

Mensagenc do liem 4

Usuirio DatsJHora Mensagem

Sistema 20/09/2023 O (TEM 4 tal ordenado e classJf cado. Boa sorte)

14:06:44

Sistema 20/06/2023 O ITEM 4 está na fase compeliUva e sua disputa durará 10 (des) minutes. Sr(s). Fomecador(e*). não havendo novos lances nos
14:0B:tS últimos 03 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM4 será encerrado eutomatlcamenial

Sistema 20/09/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 4 foi prorrogada auiomáilcamenta e será de 02 (dois) minutos. Boa sottel

14:15:18

Sistema 20/09/2023 A prorrogação automática do ITEM 4 está encerrada.

14:23:57

Kstema 20/09/2023 CITEM 4 está em negociação e ficará atierta para lances p^ período de 10 minutos.

14:41:32

tit^://dv7rs785mtpx8.doi)dfronLnet/reports/preg8O/72083/relalono_ata_p3rcial_Z746687051SJTtínl



04/10/2023.15:02 LICITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mansagens do Il«n 4

Usuário OstaMore Mencagan

Siaterna 20/09/2023 O tempo de negociação está encerrado.

14:51:33

Sistema 20/09/2023 O FomecsdorEUPORIOT? LTOA venceu o ITEM -4 pelo valor de RS3.100,00.

15:35:30

,pjoC-
WuS-

sisteina 20/09/2023 Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 3224t3450001Z3. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
16:48:23 conforme despacho. Apresentou a certidão slmplifleada e especifica, no entanto, não stendeao Item 27.11 do edital: Quando

se tratar de certidões ou documento equivalente, em que não possuem validado ou a validade não estcjs eipressa. serão
considerados válidos os documentos szpedidos nos 60 diss que aniecaderem ■ data da abertura das propostasll

Sistema 20/06/2023 Srs. lotantes, apósa anáhsedosdocumentosmseiidos na platafonna. hei por bem. HABlUTARofomecedor EMPORIO 77 L1DA
16:46 35 -13.430.713/0001-37. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habititalãnosengidos no instrumento convocatóno.

Sistema 22/09/2023 Srls). forriec8dor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlençãa de recurso, se houver interesse en recorrer esse o
06:31.29 mcmenU para se manrfcsiar.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Bom dral Sr Pregoelm, venho por
09:38:39 meio deste Inlenclonernajrto pelos seguintes motivos: 1') Contrato Social sem censolteaçâe. í°> Preços dos itens Inenequlveis.

os demeis motivos serão apresentedos o fundamentados no recurso

Sistema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERIriCOS LTDA manifestou intenção do recurso pelo seguinte moilvo art. ffO da Lei

09:36:45 066Srf993 invocada pelo Ptegoeird/ljciladof RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA •
32241345000123, INABILITADA por desatmprlr as regras do Edital, conforme despedia. Apresentou a certidão simplifícada a

especifica, no entanto, não atende sorfem 27. tf do edila/ Quando se frs/ar de certidões ou documento equivalente, emguenio
possuem valKiede ou a vaidade não esteja eipressa, serão considerados váhdos os documentos expedidos nas SO dias que
antecederem a data da abertura das propostas!' em face da equivoeada/imoirvada decisão de desciassificaçéD da CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA peh motivo de nao apresentar as certidões atualizadas a expressa pefa douta Comissão

Permanente de Liciíação, pelas razões de lato e de direito expostas e seguir i Da Tempes/rvidade Pnmeiramenre, ca&e ressalfar
que o presente Recurso Admmistreirvo é devidamente admissível, haja visla que a empresa recorrente apresentou intenção de

linferpos^a de recursos, sendo então aberta o prezo recursat para a apresentação das respecirvas razões, para a forma eleita de
apredaçSoemlaseúniea dos recursos administrauvos apresentados petos hatantes. segundo disdptina constante doart tiQdaLei

8666/1993 irivoeadâ peta PrBBoe/rttLlcrfador Desse modo. peto exposto, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA ser considerada HABILITADA na presente licitação. Segue em anexe 3. Dos Pedidos: Peh exposto, requer a recorten/a
CONTAC COMERCIO ESERV/COS LTDA que: 1. Se^ o piesente recurso recebida conhecido e provido, para que seja concedido
é emprese CONTAC COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA a acerfaçao das certidões alua/dadas no prazo de menos de 24 horas como
prsvisfo pela lei consta itonfro do prazo.

Sistema 22/09/2023 Sre. Udtantes, está encerrado a prazo para manrfestação de intenção de recurso

10:0t.3D

Sistema 22/08/2023 AmanlfestBÇãodelnlençãodeRecursodeJHSENGENHARIALTOAfcKrecebidapeloseguin1emotivo:Prazocancedrdo..Efol
10:04:32 aberto o fvazo para que o fornecedor envie as razões até 27109/2023 e os outros Inleressttlos envie as contra razões até

02/10/2023.

SIstma 22/06/2023 Amanrtestação de intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
10:05:00 concedi^.. E foi aberto o prazo para que o lemecedor envie as razões até 27/09/2033 e cs outros int^essados envie es contra

razões até 02/10/2023.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_pedreír3S_1S6538eiS2.pdt referente

10 09:23 ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo da envie de razões caso não seja esciuido pelo fornecedor,

Sistema 27/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo reourso_admlnlstrBtivo_16gS832892pdf referente ao recurso e

13:41:32 O mesmo será disponibilizado após o fim Oo prazo lie enviode razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indeferido peio seguinte moUvo. Nesse contexto, considerando as
17:26:34 razões de tato e de dteilo aqui expendidas, bem ctvno tende em vista os rundamentoslilicos e legais asseverados peh Sr.

Pregoerro da Pieíel-lura Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇOorecursoinlerposlopelaempresa RECOR-RENTE. CONTAC

COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA. Inscrita no CNPJ sabon'3Z 24i.34&aaoi-13. com sede na Avenida Santos Oumont. rf 2027.
Canéiio. CEP: 65.276-000- TunaçiilWA. e, no mérito. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motive Nesse contexto, considerando as razões de fiifo o de
17:26:58 direito aqui expandidas, bem como tendo em vista os fundamentos tilicose legais asseverados pelo Sr Pregoeín da PrefeUura

Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o racurso Interposto pela empresa RECOR-RENTE JHS Construções, Serviços e
Terceirização LTDA. inscrita no CNPJ n'36.003,25^0001-55. com Sede Rua João Cordeiro, n^SOsg, Joaquim Tivera. CEP:
60,110-535-Fortaleza/CE. e. noménfo. NEGO-LHE PROVIMENTO.,

Sistema 04/10a023 Empresa: EMPORIO 77 LTDA. 13430713000137. INABIUTADA por descumpnr as regras do Edital, conforme despacho: A
06'44'31 empresa não enviou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da

aulotulela. Nesse conteirte, a autolirtela envolve dois aspectos da atuação administrativa; um deles é que reexamina atos
anteriores quairto ã conveniência e oportunidade de sua manutenção ou dasfazimente., por esse motivo declara a empresa
INABIUTADA. por não comprovara veracidade do respectivo atestado referente a locação.!

htlps://dv7f978smlpx8.clou(Jffont.neyrepotts/pfegao/72083/rel8torlo_atá_parcial_2746687051fl.htm1
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Mensagens do Item 4

Usuiilo Data/Hora Mensagem

Sistema 04/10f2023

08:44:31

Sistema 04/10/2023

10:58:43

Sistema 04/10/2023

11:35'48

Sistema 04/10/2023

11;4Z55

Sistema 04/10/2023

11:5547

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Sistema 04/10/2023

14:15:48

Sistema 04/10/2023

14:20:08

Sistema 04/10/2023

14:58:35

O fornecedor C. AI^XANORE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM • 4 pelo valor de RS3.20D,00.

Sis, licítantes. apés a análise dos documentos inseridos na ptalaforma, hei por bem. HABIUTAR o fornecedor C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA •18.940.S21/0001-10. lendo em vtsta, que cumpriu os requisitos habilitaiãnos exigidos no instrumento
convocalãrío.

Sris). Aynecedor(es; está aberto o prazo de 30 minutos para tntançOo de recurso, se ticuver interesse em recorrer esse o

momento para se manileslar.

O fomecedor EMPORIO 77 LTDA nanirestou intenção de recurso pdo seguinte moUva: MamfestamosReainoporcontadenossa

InabiMaçSo indevida, pois no aleslado de eapaddade lecnica, consta nossa NF re/erenfe ao seniço prestado. e ainda assim
enviamos <da sistema puando sohcilado uma NF emitida pela própria preleiiuta do municipio. onde o serviço 1^prestado

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intençáo de recurso pelo seguinte motivo: Uani^sto ih/snçío da recurso

Srs. LIcttanIes, está encerrado o prazo para manifestação de intençáo de recurso

Amanifestaçáo de Intençáo de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA nfto toi recebida peto seguinte motivo: A lalla de
manifestação molivsda doIlcHanlBçtiantoãlntençàodereeorrerimportoréBdecadérKiadessedireito. con/bmie suMem f1.2.2 do

edital,.

A manifestaçáo de Intençáo de Recurso de EMPORIO 77 LTDA náo loi recebida pelo seguinte motivo: for spresen/ado apenas um

atestado de hcação de va/eu/os. emitido par pessoajuritica pnvsds. no entanto acompanhado apenas de um recibo £ riuando
soSatado a nota hscal para comprovação, foi apresenta uma nota fiscal de outra empresa. Por esse mo/ivo náo a/endeu aos

requis/fãs do edsal.

Adispula do ITEM 4 está encerrada. Despacho: Sessão encerrada..

Recursos

Recuisoa do Heffl4

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaraçáe

JHS 360032SS(HX)15S 22/06/2023 Bom dia! Sr. Pregoeíro. venho per meio deste mtenoonar

ENGENHARIA 09:38:38 recurso pelos seguintes motivos: 1') Contraio Sodal sem

LTDA eonsolidaçáo; 2*) Preços dos itens inexequiveis. os demais
motivos soréoapresentadose fundamentados no recurso.

Nesse contexto,

considerando as razOes de

falo e de direito aqui

expandidas, tiem como

tendo em vista os

fundamentos fáiiccs e

legais asseveradas pelo Sr,
Pregoeíro da Prefei-tura

Municipal de Pedreiras/MA,
CONHEÇO o recurso

tnierposio pela empresa

RECOR-RENTE: JHS

Construções, Serviços e

Tenreirização LTDA, Inscrita

no CNPJ n"

38.003.255/0001-55. COm

sede Rua João Cordeiro, n*

30S9, Joaquim Távora,

CEP: 60.110-535-

Foctaleza/CE e, nomèrtto,

NEGO-LHE PROVIIHENTO.

Indeferido

htft)s://<iv7re78smlpx8.doudfroninet/reports/preg8O/720B3/relatorio_ata_parcial_27466B70S18.hlfnl



04/10C023,15:02 LICITANÊT. ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

R«cureos do Item 4

Fornecedor CNPJ Deta/Hora DeclaracSo

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

3224134S000123 22/06/2023

00:36:45

EMPORIO 77

LTOA

13430713000137 04/10/2023

11:42:55

artiio da Lei 8666/1993 Invocada pdo Pregoeiro/Ucitador
RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-32241345000123.
INABILITADA per descumprir as regras do Edital, coníorma

despacho: Apreseniou a certidão simplificada e aspeofca, no
entanlo. não aiende soltem 27.11 do edital' Guando se Iratar

decerudOesou documento equivalenia. em que não possuem
validade ou a validade não esle^ expressa, serão

considerados vãidos os documentos expedidos nos 60 dias

que antecederem a data da abertura das propostasli em face

da equivocada/imoUvada deosão de desdasaiflGação da
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de
nao apresentar aa certidões alualizedas a expressa pda
douta Cormssâo Permanente de Udlapão, pelas raz&es de

fato e de direito expostas 3 s^lr. i. Da Tempesdvidade
Prrrrwirameme. cabe ress^tarqueo pesenie Recurso

Administrativo 6 devidamente admissível, baia vista que a
empresa recorrente apresentou intenção da inieiposiçáo de

recursos, sendo então aberto o prazo recursal paia a

apresentação das re^iectivas razOes. para a foma eleita de

apreciação em fase tinlca dos recursos administrativos

apresentados pelos llcitantes. segundo disciplina constante do

arLIlO da Lei 8666/1663 invocada pelo Pregoeiro/LIalador.

Desse modo, pele exposto, deve a empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presente lldlação. Segue em anexo 3. Doa
Pedidos: Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTOA que 1 Seja o presente

recurso recebido, conhecido e provido, para que seja

concedido à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

LTDAa acehaçao das certidões atualizados no prazo de
menos de 24 horas como previsto pela lei consta dentro do

prazo.

Manifestamos Recurso por conta de nossa inaMitação

indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta
nossa NF referente ao serviço prestado, e aiida assim

envlairtos via sistema quando solicitado, uma NF emiida peta

própria prefeitura do munidplo. onde o serviço foi prestado.

JHS

ENI^NHARIA

LTDA

36003255000165 04/10/2023 Manifesto Intenção de recurso

11:55:47

Decl^S. _í:224-
tRub. )l

Nesse contexióT - '

corsiderando as razòes de

faloe de direito aqui

expendidas. bem como

tendo em vista os

fundamentos táticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pragoeiro da Prefel-iura

Municipal de Pedreiras/M/L.

CONHEÇO o recurso

Inte^wslo pela empresa
RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA. inscrita no CNPJ sob

On*32.241.34Sn}001-23,

com serie na Avenida

Santos Dumont, n* 2027,

Canário, CEP: 65.276-000 -

Tuhaçu/MA, e. no mérito.
NeSO-LHE PROVIMENTO.

Foi apresentado apenas Um Não

atestada da locação de Recebido
veículos, emitido per

pessoa juridica pnvada. no

entanto acompanhado

apenas de um recibo. C

quando sdidtado a nota

ãscal para comprovação, tai

apresenta uma nota fiscal

de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

A falta de manifestação Não

moirvada do liatanie quanto Recebido

á intenção de recorrer

Importará a decadência

desse direito, conforme

subitem tt.2.2 do edital..

Item 5

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 5

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RS SKuação Motive

92476 C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18940621006110 RS 10.676,45 I CUndlcrai | -

http8://dv7rs7Ssriitpx8.ciouil(ront.nel/reporls/pregao772083/r^a(orlo_ala_p8rEiaL27466870S18.htmt
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^  I ^ pEÕr?EÍüÃ9'MA o

Pfor..^áOOl/202^
Propostas Inicias do Item 5

ID Fornecedor

73364 EMP0RI077tTDA 13430713000137

iRub. _ _i
Marca Modelo PnSpõêtallt SItuacio Motivo

RS 10.678.45 | cbumcadi | -

64063 TA DAS LOPES LTOA

22981 JHS ENQENHARIA LTQA

10794128000138

3600325500015S

RS 9.076.00 I cu»iflud> | -

RS 10.678,45 I oaiiincui | —

51621 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LT0A

14966 U.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

63085 SERVICON SERVIÇOS EC0N8TRUC0ES LTDA

31578 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA

37046 PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA

3813085400016S

06096S02000144

18857915000183

108178B80001SO

30052887000122

44BBB AQUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22220295000144

RS 10.676.45 I clim«tfic*4a [ —

RS 10.678.45 I Ciuunocu | -

RS 10.650.00 I cuiuiiciin I -

RS 10.678,45 | ctuniDcaiU | —

RS 8.542,76 I ciitiinuai I -

RS 10.666.45 | cruimuM j -

60077 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 32241345000123 R$10.078.45 I Cluunadi | -

Lances do Item 6

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hofs

BMiMo.oo a»06fl!oaa

afrftoooiOD ao/09«88a

ns 6.389.00 aofoo/aoaa

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.640.621/0001- RSO.300.00 20/06/3023

10 14:10.41

ia.«30i7ia/i»Qi Bt 8.400.00 aonwaao

92 Kilg 11

Manual

AGUIAREAZEVEDOEUPREENDIMENTOSESERVICOS 22.220.295/0001- RS6.432.00 20/000023

LTDA 44 14:22:31

conTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA oa.aii.oiE/aooi Hsa.iso.oo ayoowioaa

Intermediário

1»«« W ■ 11
II lOUlIiiOUU

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/0001- RS 6.500,00 20/09/2023

10 14:17-45

13.130.713/0001 R8 6.600.00 30/00/8038

92 14;-16-a6

Manual

R6 Sieoiioo ao/oo/aoaa
4 >. • g« 4 a

na6-70B.oo ao/oo/aoaa

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.687/0001- RS 6.900,00 20/09/2023 MaOUal
22 14.10:45

h!tps://dv7rs78sfnt(w8.cloi«ífrontjiel/feport8/pregao/72083/fBlalorlo_ala_pafcáaL2746687051S.html
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LancM do Item S

L1C1TANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIÇO__^^^^p^—
Proc.^^/202.
g' s 5q£.

Fornecedor

Valor Lance

RS

Bs 7.0001D0 ao/09/ao33
4  ga

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS

LTDA

RLCM -TRANSPORTE S LOCACOES LTDA

22.220.2BS/D001-

44

3B.130.854/OQ01-

65

RS 7.053,00

RS 7.475,00

20/00/2023

14'.22:09

20/09/2023

14:14:02

Intermediário

Intermediário

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.05Z887/D001-

22

RS 3542.76 2Qn}9Q02a

09:25:26
Classificado

TADASLOPESLTDA 10.794.12&n]001-

28

RS 9.076.00 18^)9/2023

14:00:09
Classiricado

JHS ENGENHARIA LTDA 36.003.255/0001-

55

RS 9.600.00 20/09«)23

14:13:09
Intermediário

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.668/0001-

50

RS e.950.00 20106/2(323

14:16:08
intermediário

SER1AC0N SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 13857.91 S/0001-

83

RS 10.650,00 16/09/2023

1343:10
Classificado

AGUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 2222Ú.295n>G01-

LTDA 44

RS 10,388,45 20/09/2023

13:08:35
Classificado

ao/09aoaa

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

M,PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA

10.817.688/0001- RS 10.678.45 19/09/2023

50 10:44:47

06.09S.S02/0001- RS 10.678,45 19/08/2023

44 16:55:35

Classificado

Classificado

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.654/0001- RS 10,676,45 19/09/2023 CiaSSlfiCadO
65 14:00:16

JH5ENGENKARIALTDA 36,003.255/0001- RS 10.678,45 19/09/2023 ClaSSÍfÍC3dO
SS 14:00:10

RS 19.678.46 lÕrtWaBga

t3 67 30
inabilitado

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 13940.621/0001- RS 10.678.45 11/09Q023 ClaSSÍfÍCadO
10 10:16.17

Classificação Final

ClassiflcacSo Final do Rem 6

Posição Ucitante

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

TADASLOPESLTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

START CONSTRUCOES £ LOCACOES LTDA

13840.621/0001-10

22.220.295/0001-44

30.052.887/0001-22

38.130.854/0001-65

10.764.128/0001-28

33003.25S/0001-SS

1Q.B17.6SB/D001-50

Malhor Oferta RS

RS 6JDD,00

RS 6.432.00

RS 6.900,00

RS 7.475,00

RS 9.076,00

RS 9.800.00

RS 6.950.00

htlps://dv7rs78smlp*6.doüclfrorrt.iiel/fepons/pfegao/72083/relatorio_ata_par<SBl_274668705l8Jil»nl
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ClkMifIcaclo Final do Hem 6

Po*l$4o Udtante

LICITANÊT - ATA DE RÊALIZAÇAO DO PREGÃO ELEIRÔrJI^'^^Ò^::j'^^^'^

Melhor Oferta RS

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

1B.B57.91S/0001-83

06.0ee.502l0001-44

RS 10.6SO.00

RS 10.678.45

Mensagens

Mensagens do ttern S

Usuirio Oata/Hora Mensagem

Sistema 20/03/2023 O ITEM 6 foi ordenado edasalfleado. Soe sorte!

14:06:44

Sistena 20/03/2023 O ITEM Sealá na fase compeUIiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s1. Fomecedor(es), nSo havendo novos lances rtos

14:06:15 últimos 02 (dtris) minutos da fase competitiva o ITEM 5 será encerrado automadcamenle)

Sistema 20/09/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 6 f» pastrogada automâncamente e serO de 02 (dois) minutos. Boa sortel

14 18:18

Sistema 20/09/2023 A ptorrogaçAo automática do ITEM S está encenada.

14:24:34

Sistema 20/08/2023 Sr(e). Condulor(a) do processo, o fornecedor 92476 scAícilou o cancetamenlo de seu lance no valor do; R$ 6.000,00. Pelo motiva
14:24:35 abaixo: erro.

Sistema 20/09/2023 Fornecedor 92476, seulaicenovalor de R(6.000,00, foi cencdadopelomotivoabaixo; Lance cancelado por ntothrode

14:24:42 soUcttaclo do Fomeceilor.l

Ststama 20/09/2023 O ITEM 6 está em negooa;áo e ficará aberto para lances pdo período de 10 minutos.

14:41:32

Sistema 20/09/2023 O tempo de negociação está encerrado.

14:S1.'33

Sistema 20/09/2023 O fornecedor EMPORIO 77 LTDA venceuolTEM-5 pelo vaiorde RSS.SOO,00.

15:35:30

Sistema 20/09/2023

16:46:23

Sisletna 20/09/2023

16:48:35

Sistema 22039/2023

09:31:28

Sistema 22/09Q023

09:36:39

Sistema 22/09/2023

09:36.45

Sistema 22039/2023

10:01:30

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123. INABILITADA por descumprir as regras do EdiUl,
conforme despacho: Apresentou a certidão simplificada eespeeinea, no entanto, não atende ao ttem 27.1t de edital; Quando
se (ratar de certIdOes ou documento equivalente, em que não possuem validade ou a validade não esteia expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostasil

Srs. Ilcitantea, apús a análise dos documentos Inseridos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
-13.430.713/0001-37. tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilllalãrlas exigidos no Instrumento convocalúrio.

Si(s). lamec8dor(es) está aiicrto o prazo de 30 minutos para mlenção de recurso, se houver interesse em reconer esse o

momento psrs se manifestar.

O fomeceder JH5 ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo segumte motivo Bom dia! Sr. Pregoeiro. vanhopor

maio desiBinlenoonarrecursopekaseguintes motivos: 1't Conlreto Socielsem consolidaçSo: i") Preços dos Hensmeyequlveis.
os demais motívos seiSo apresentados e Ivndemantados no recurso

0 lomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: art. riO da Lei
8668/I9Í3 invocada pelo Pregoeira/UcHadorRECURSOACUINISTRAVVO Empresa- CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
32241345000123. INABILITADA por Oescumptír as regrasrli>ErMai. con/orme despac/io. Apresentou a cettidSo simplificada e
espeedica. no entanto. nSa atende ao ttem 27.11 do edital Quando se Iralar de cetlidBes ou documento egurvalenle, em que nSo
possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão considerados validos os documentos cxpecMos nos SO dias que
anfecederem a dara da abertura das proposusti em face de eçuivacada/imoliváda decaio de desc/assrácação da CONTAC

COMERC/0 E SERVIÇOS LTDA pelo moino de nao apresentar as cenidoes alualizadas a expressa pela douta Comissão

Permanenfe de Ucdação. pelas razões de tato e de direita expostas a seguir i. Da Tempesltindade Primeiramente, cabe resseUaf
que o presente Recurso Administrativo 6 devidamente admissível, rta/s wsfa que a empresa recorrente apresentou intenção de
interposiçio de recursos, sendo eniSo aberto o prazo recursalpara a apreseiUaçSo das respectivas razões, para a forma eleita de

apreciação em fase única dos recursos administrativos apresentados pelos llcilanies. segundo disciplina constante doait.ilOdaiel
8S86/IB93 invocada pelo Pregoetraíicilador. Desse modo. peto exposto, deve a empresa CONTAC COAfEPC/O £ 5E/7V/COS
LTDA sereonsiderada RABIUTADA na presente balaçãa. Segue em anexo 3 Dos Pedidos. Peto exposto, requer a recorrente
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que 1. Seja o presente recurso recebido, conhecido e provrdo, para que seja concedido
1 emprese CONTAC COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA a acedaçao das certidões atualizadas no prazo de menos de 24 Pores como
pteiAsfo pela lei consta dentro do prazo.

Srs. Lldiantes, está encerrado o prazo para msnrfestaçãe da inienção de recurso

http&://dv7rs765fntpxS.cloudfforiI.neUrepotts/pfegao/72083/relatorio_ala_pardai_27465S70518.htin1
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Mensagens do Item S

Usuário Data/Hora Mensagem

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELEJBÔWJC.Q-t-^^^, „

toe
1 ̂

Sistema 22/09/2023 Amanlfestaçáo da Intetção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTOA rol recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedido.. E foi
10:04:32 aberto o prazo pare que ofomecedorenvle as razões até 27/09/2023 e os outros Interessados mvie as contra razões até

02/10/2023.

Sistema 22/09/20U A manifestsçáo de Intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte rrrotivo: Prazo
10:05:00 concedido.. Efoi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra

razões até 02/10/2023.

Sistema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS L.TDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_pedreiras_168S38ei62.pdf referente
10:09:23 ao recurso e o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 27/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_admlnl3trallvo_169S632B92.pdf referente ao recursoe
13:41:32 o mesmo será disponibilizado após ofim do prazo de envio ide razões caso não seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo: Messe contexto, considerando as
17:26:34 razões de falo e de direito aqui expendidas, bem como lendo em vista os fundamentos táticos e legais asseveradas pelo Sr.

Pragoeire da Prefél-lura Municipal de Pedteiras/MA. CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa PECOR-PENTE CONTAC
COhtEPCIO E SEPVICOS LTOA. inscrita no CNPJsob o n'32.24t.34SIIX)01-23. com sede na Avenida San/os Dumonf, n'2027.

Canário. CEP:65.27B-000-Turiaçii/MA. e.noménW, NESO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo: Alesse contexto, considerando as razões de fato e de

17:26:58 direito aqui expandidas bem como lendo em vista os fundamentos/áf/cos e fegais asseverados pelo Sr. Pragoem daPrabi-tura
Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa RECOP-RENTE: JHS Comlrvgies. Serviços e
Terceirização LTDA, Inscrita no CNPJ n° 3S.003.2SSÍCX)01-5S. com sede Rua João Coideiro. n°306S, Joaquim Távora, CEP:
6a.110-S35-Fonaleza/CE, e. no ménlo. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 04/10/2023 Empresa: EMPORIO 77LTDA-13430713000137, INABILITADA por descumprir as regras do Edital, conforme despactro: A
08:44:31 empresa não enviou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da

autotutela, Nesse contexto, a autotutela envolve dois aspectos da atuação administrativa: um deles é que reexamina atos

anteriores quanto à conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento,, por esse moUvo declaro a empresa

INABILITADA, por não comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locação.!

Sistema 04/10/2023 O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA venceu o ITEM • 5 peio valor de RSS.SOO.OO.

08:44:31

Sistema 04/10/2023 Srs. lidtantes. apôs a análise dos documenlos inseridos na plalaforma, hei por l>em, HANUTAR o ftúnecedor C. ALEXANDRE
10:59:43 MENDES LEITE LTDA -18,940,621/0001-10 , tendo em vnsta, que cumpriu os rsquisdos hatxtítatóhos exigidos no instrumento

eonvocatério.

Sistema 04/10/2023

11:35:48

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se tiouver interesse em recorrer esse o

momenlo para se manifestar

Sistema 04/10/2023

11:42:55

Sistema 04/10/2023

11:55:47

O fornecedor EMPORip 77 LTDA mantfestDu intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestamos Reeursoporcontadenossa
ínabilllação Indevida, pois no atestado de capacidade técnica, cons/a nossa Al/^referenfs ao serviço pres/ado, e ainda assim

enviamos via s/slema guando solicitado, uma NFemitida pela própria prefeitura do município, onde o serviço foi prestado.

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso peto seguinte motivo: Manifesto intenção de recurso

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Srs. Lidtantes, está encerrado o prazo para manifestação de Intenção de recurso

Sistema 04/10/2023

14:15:48

A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A falta de

maníesteção motivada do licitante quanto é intenção de recorrer importará a decadência desse direito, canfOime subHem ll.ZSái
edital...

Sislema 04/10/2023

14:20:08

Sislema 04/10/2023

14:59:35

A manifestação de Intenção de Recurço de EMPORIO 77 LTOA não foi recebida peto seguinte mobvo: Foi apresentado apenas um
afssfads da/scação cb ve/cu/05, emitido parpessoaJurídica privada, no entanto acompanhado apenas de um recibo. Equancfá

soãàtado a nota fiscal para comprovação, foi apresenta uma nota físcai de ouira empresa. Por esse motive não afendéu aos
requisitos do edital..

A disputa do ITEM Sestá encerrada. Despacho: Sespão encerrada..

https://dv7rs7B8mIpxB.douiífrwit.nel/r^ort5/pfegao/72083/relatoriQ_alajjarclaI_2746687051S.htriI
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Recursos

Recursos do Item 6

LICITAÍJEÍ - ATA D6 REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Fornecedor CNPJ DaU/Hora Oeclaraçae

JHS 3600325S0001SS 22/09/2023 Som dlsl Sr. Pregoelro. veriho por meie deste Intendonar
ENGENH/\RIA 09:38:39 recurso peios seguintes motivos; 1') Contrato Socie! sem

LTDA consolidação: 2°] Preços dos Itens inexeQuIvds, os demais
motivos serão apresentados e lundamertados no recurso.

Nesse contexto,

considerando as razOes da

fato e de direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos táticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoelro da Prefei-tura

Municipal de Pedreiras/MA,
CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: JHS

Construções. Serviços e

Terceirização LTDA, inscrita

no CNPJ n'

36.003.255/0331-55, com

sede Rua João Cordeiro, n*

3069, Joaquim Távora,

CEP; 60.110-535-

Forlaleza/CE, e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO.

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

3224134S000123 22/09/2023

09:38:45

artilO da Lei 8666/1993 Invocada pelo PregoeIro/LIcilador

RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa: CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123,

INABILITADA por descumpriras regras do Edital, conforme
despacho: Apresentou a certidão simplificada e especifica, no

entanto, não atende ao Item 27.11 do edital: Quando se tratar

de certidões ou documemo equivalente, em que não possuem

validade ou a vafidade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias

que antecederem e data da abertura das propostesll em face
da eguivocada/lmotivada decisão de desclassificação da

CONTAC COMERCIO ESERVICOS LTDA pelo motvode

nao ai^esentar as certidões atualizadas a ei^ressa pela

douta Comissão Permanente de Lldlação. pelas razões de

fatos de direito expostas a seguir 1. Da Tempeslivldade:

Primeiramente, cabe ressaltar que o ptesenie Recurso
Administrativo è devidamente admissível, haja vista que a

empresa recorrente apresentou Intenção de Interpôs!ção de
recursos, sendo então aberto o prazo recursal para a

apresentação das respectivas taz&es, para a forma eleita de
apreciação em fase única dos recursos administrativos
apresentados pelos licitantes. segundo disciplina constante do
aitllO da Lei 8666/1993 Invocada pelo Pregoeiro/LIcltador.

Desse modo, p^o eimoslo. deve a empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HA8IUTADA na presente licitação. Segue em anexo 3. Dos
Pedidos: Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente

recurso recebido, conheddc e provido, para que seja

concedido â empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA a aceitaçao das ceitdoes atualizadas no prazo dé
menos dé 24 horas como previsto pela lei consta dentro do
prazo.

Nesse contexto,

considerando as razões dé

fatoe de direto aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos táticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoelro da Prefei-tura
Municipal de PedreIras/MA,

CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO ESERVICOS

LTDA, Inscrita no CNPJ sob
o n" 32.241.346/0001-23,

com sede na Avenida

Santos Dumont, n* 2027,

Canário. CEP: 65.278-000-

Turiaçu/MA, e. no mérito,
NEGO-LHE PROVIMENTO.

hnps;//dV7rs765nitpx8.doudfronLnet/reports/pfegao/72083/felatorte_ata_párciaL27466870518.html



04/10/2023.15:02 LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNICO

Recursos do Kem 5

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaracto

IFL5>-
Owik^.iLv

EMP0RI077 13430713000137 04M0f2023 Usnl(es(smo3 Recurso por conis Ce nossa InabilitaçOo foi sprasenlado apenas um

LTDA 11:42:55 indewda, pois no atestado de capacidade técnica, consta atestado de locação de

nossa NF referente ao serviço prestado, e ainda assim velcuios, emitido por

enviarnos via sistema quando sdlOtado. uma NF emidda peia pessoa luridica privada, no

propna prefeitura do município, onde o serviço foi prestado. entanto acompanhado
apenas de um recitto. E

quando sdícllado s nota
tlsca) para comprovação, tol

apresenta uma rtota (Iscai

de outra empresa. Por esse

motivo nSo atendeu aos

requisitos do edital.

Não

Receado

JHS 36003255000155 04/10/2023 Uafliteto Intenção de teojfso .

ENGENHARIA 11:55:47

LTOA

A falta de manifestação Não

motivada do ildlwtie quanto Recebido

á intenção de recorrer
irrqMTtará a decadência

desse direito, conforme

aubnem 11.2.2 do edital..

Item 6

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Kem 6

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RS SHuacão Motivo

33753 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 13340621000110 R$6.640,76 I ginKiciaa | ~

66533 EMP0RI0 77LTDA 13430713000137 RS 8.640,78 | ci...iiic.d. j —

23620 TA DAS LOPES LTDA 10794126000123 RS 7,344,00 I ciu>ncM. | -

2SB7B JHS ENGENHARIA LTDA

29312 RLCU-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

4BS11 M.PINHEIRO CXDNSTRUCâES E SERVIÇOS LTOA

49476 SERVICON SERVIÇOS ECONSTRUCOES LTDA

36003255000155

38130654000165

06D9&S02000144

18657315000133

RS 3.640,78 1 ciMimcidi | -

RS 8.640,78 j ciniviudi | —

RS 8.640,78 I etniVcm I -

R$8.640,00 I Qwimcai [ -

82785 STARTCONSTRUCOESE LOCACOES LTDA

79187 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

108176880001SO

30052867000122

RS 8,640,78 I o»neit«4«| —

RS6.912,62 I oausicjdt I ~

2650 AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS £ SERVIÇOS LTDA 22220295000144 RS 8.630,73 | ctoiuiiuito I -

70706 CONTAC COMÉRCIOS SERVIÇOS LTOA 32241345000123 RS 6640.78 foãsiirkãóel —

Lances

Lances üo Item 6

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

RS 4.318,09 aa/oomoaa

htt|K://dv7rs78síntpx6.idDUdfronLnel/reports/preg8o/72083/relalorio_ata_parciaI_Z74eSS7051B.htrnl



04/10/2023,15:02

Lance* do ItemS

{^omacsdor

LICITANET - ATA DE REALlZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNICO

Vtior Lanes

\F»roc.®^

WuS. _

Data/Hor» ^-Tlpo

at <-888,ae acwogoaa

38 6.900,00 a0<9W80S8

inabilitedo

C. ALBMNDREMEKOES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LT^A

10.940.621/0001- R$6.000.00 20/09/2023

10 14:32:49

38.130.654/0001- RS 6.050,00 2<V09/2O23

65 14:32:33

Manual

Manual

38 6,000.00 aortwaoaa

RLCM -TRANSPORTE S LOCACOES LTDA 30.130.654/0001- RS6.890,00 20^9/2023 ManUal
65 14:31:29

B861OW1W aowoooaa

14:31:18

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA 30.052.007/0001-

22

AGUIAR EAZEVEDOEMPREENDIMENTOSESERVICOS 22^0.205/0001-

LTDA 44

TA DAS LOPES LTDA

JHS ENOENHARtALTDA

START CONSraUCOES E LOCACOES LTOA

10.794.120/0001-

20

30.003.255/0001-

ss

10.017.608/0001-

50

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.295/0001-

LTDA 44

RS 6.912.62

RS 7.005.00

RS 7.344.00

RS 7.900,00

RS 7.9B5.00

RS 8.630.70

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

20/09/2023

09:25:26

20«e/2023

14:20:22

1BK19/2023

14:00:09

20/09/20»

14:35:05

20/08/2023

14:29:29

20/09/2023

13:06:35

18.657.915/0001-

83

RS8.S40.00 19/09/2023

Classificado

Intermediário

Classificado

Intermediário

Intermediário

Classificado

Classifícado

3S 9.8«0i78 aomoflwaa

13'23'Co

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

M.PINKEIRO CONSTRUÇâES E SERVIÇOS LTOA

10.017.600X1001- RS 8.640,76 19/09/2023

50 16:44:47

.a6.O86.SO2/O0Ol- RS 6.940,76 19/09/2023

Classificado

Classificado

RLCM -TRANSPORTE S LOCACOES LTOA 30.130.654/0001- RS 6.940.70 19X19/2023 Classificado

JHS ENGENHARIA LTDA 36.003.255X3001- RS 8.640.78 19X39/2023 Classificado

Bfr8i64Q.78 *a/00fi!0B3
««SiCTian

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA ia940.621/8ÚO1- RS8.640,78 11/09/2023 ClaSSjfCadO
10 1019:17

htlp8;//tív7rs76snilpx8.dQucffronLnet/repoit8/pfegaor/2083/relalorfo_ala_parclaL2746687051fl.himl
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Classificação Final

CtBuiflcaçSo Final do Kem 6

Poal(lo Ucitante Melhor Oferta RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

18.S40.821/DOOMO

38.130.aS4/0001-6S

RS e.000,00

RS B.OSO,00

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.687/0001-22 RSe.61Ze2

AGUIM1 E AZEVEDO EMPREENDIMEI4TOS E SERVIÇOS LTDA 22.220.235/0001-44 RS7.O0S.0O

TA DAS LOPES LTDA

JHS ENGENHARIALTDA

10.794.128/0001-28

3&003.25S/0001-SS

RS 7.344,00

RS 7,300,00

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

M.PINHQRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

10.817.683/0001-50

18.857.915/0001-83

08.098502/0001-44

R$ 7.985,00

RS 8.840,00

RS 6.840.78

Mensagens

Moneagens do Item 6

Usuário Deta/Hora Mensagem

Sistema 20/09/2023

14:06:44

O TTEM 6 foi ordenado edasMficado. Boa sortal

Sistema 20/09/2023

14;27;35

Slllema 20/09/2023

14:37:38

OfTEMe está na fase conpetlUva a sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr/s}. Fomecedorfes), náo havendo novos tancesnot
úlilmcs 02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 6 será encenado sutomaticamenlel

A etapa de envio da lances do ITEM 6 foi prorrogada automáUeainenle e será ds 02 (dois) mlnutoa. Boa sonel

Sistema 20/09/2023

14:40:43

A prorrogaçáo automática de ITEM 6 está encerrada

Sistema 20/09/2023

14:41:32

O (TEM 6 está em negociaçáo e ficarã at>e>!o paia lances pelo período de 10 mtnirtos.

Sistema 20/09/2023

14:51:33

O tempo de negociado está encerrado.

Sistema 20^9/2023

15-35:30

Ststema 20/09/2023

16:48:23

O temecedor COMTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o ITEM - 6 pato v^or de R<4J1S,00.

Empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital,
confcvme despacho: Apresentou a certidáo simplificada e especifica, no entanto. nSo atende ao Item 27.11 do edital: Quando

se tratar de certidões ou documento equivalente, em que náo possuem validade ou a validada nSo est^a expressa, serio
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostasll

Sistema 20/09/2023

16:46:23

Sistema 20A>9QO23

1846:35

Sistema 22/090023

09:31:29

Sistema 22/09/2023

09:38:39

O lomecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de RS4J20,39.

Srs. ácitanles, após a análise dos documentos Inseràfos na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fomeoedoc EMPORIO 77 LTDA
-13-430.713/0001-37, lendo em vlsia, que cumpiiu os lequisilos habilitattnos exigidos no instmmento convccatóno.

Sr(s). fomecedorles) está aberto o prazo de 30 minutos para intençáo de recurso, se houver interesse em reconer esse o
momento para se manifestar,

O fornecedor UNS ENGENHARIA LTDA manifestou intençáo da recurso pelo seguinte motivo: Bom dial Sr. Pregoeiro, vertho por
me/ocfss/e inleiidonar recurso pelos seguintes mofivos: t*) Confra/o Soca/sem consolldaçdo: 2") Preços Posa^lnexequlveis.

05 demais motivas serio apriaenlados e lunoamentados no recurso

hltps://dv7rs76smtpx8.doiJdfrant.nel/report9/pregao/72a63/r^alorío_ala_partíaL27466870516.hlml
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Mensagens do Kem 6

REiRASifvlA

Usuàrfo Data/Hora Mensagem

Siétema 22/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo. art.llOdaLei
09:38:45 8656/1993 invocada pato Preaoei/oltoifador RECURSO AOM/A/ISTRATVVO Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-

322413^5000123, INABILITADA pordescumpríras regras do EdilaI, conlome despacho: Apresetrlau a cerlIdSo simplificada e
especifica, no enfanfo, nfio atende ao item 27.11 do etiilai: Quando se Iratarde certidões ou documento equivalente, em que não
possuem validade ou a validade nSo esteja expressa. serSo considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que
antecederem a data da abertura das propostas!! em face da equlvocadaámolivada decisSo de desclassilicaçSo da CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo motiva de nao apresentar as certidões aluahiadas a expressa pela douta ComissSo
Rermsnenfe de Ucitoçdo. petos razdes de /atoe de dés/fs expostas a seguir 1, Da rempesfiVrdade; Rrime/ramenfe, cabe ressaltar
que o presente Recurso AdministraHvo 6 devidamente admissível, haja vista que a empresa recorrente apresentou intenção de
Interposlgão de recursos, sendo enlSo aberto o prazo recursal para a apreseniaçSo das respectivas razões, para a forma eleita de
epreclaçio em lase únha dos recursos administrativas apresentados petos itcitanies, segura» disciplina conswntó do art. itOtíalM
6666/1593 Invocada pelo Preaoeiro/UcUador. Desse modo. peto exposto, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA serconsiderada H^tUTADA na presenio //dfaçâa Segue em anexo 3. Dos Pedidos: Pelo exposto, requera recomente
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente recurso recabido, confiee/do e prová», para que seja concedido
à empiesa COAiWC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aceltaçao das certidões alusiiadas no prazo de menos de 24 horas como
previsto peto lei consta dentro do prazo.

Sislama 22/09/2023 Srs. Ucttanles, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso
10:01:30

SIsterrta 22/09/2023 A manlfeslaçác de intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo concedfob.. E foi
10:04:32 aberto o prazo para que o fornecedor envie as raz&es alè 27/08/2023 e as outros Interessados envie as contra razOes até

02/10/2023.

Sistema 22/09/2023 Amanifestação de Intenção de Recurso oe CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recébide pelo seguinte motivo: Prazo
10:05:00 coneeditto.. £ foi at>erto o prazo para que o fornecedor envie as razOesalé 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra

razões até 02/10/2023.

Sistema 22/09/2023 O tomeceríor CONTAC COMERCIO E SERtfiCOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_pedtalrag_16gS3e8162.pdf referenie
10:09:23 ao recurso e o mesmo será disponibilizado apôs o fim do prazo de envio de razões caso não seja exduído pelo fornecedor.

Sistema 27/09/2023 O tomecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recur$o_adir/nlstrativo_1S9S632892.pdt referente ao recurso e
13:41.32 o mesmo será disponidlizadoapósofim do prazo de envio de razões caso não seja exduldop^ fornecedor.

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi Indeferido pelo seguinte motivo. Nesse contexto, considerando as
17dl6:34 razões de/ato e cto direéo aqui expend/oas. Dsm como tendo em inslaos/undamentosfáticos e legais esseveratlos pelo Sr.

PregoeirodaPrafei-lura Municipal de PedreirasfilM, COWHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR-REWTE COfVWC
COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob O n' 32.241.345/0001-23, com sede na Avenida Santos Dumant. n° 2027,

CanAria, CEP: 6õ 278-000- Turiaçu/MA. e, no ménto, NEGO-LHE PROW/líEAITa..

Sistema 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA t.TDA foi indefendo peio seguinte motivo: Nesse contexto, considerando as razões de fato e de

17:28:58 direito aqui expendidas. bem como/sndo em vista os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr. Pregoeiro da Pre/é/-iura
Muniapal de Pcdreiras/MA, CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa RECOR-RENTE: JHS Construções, Serviços e

TerceltizaçAo LTDA, Inscrita noCNPjn°36.003.2SSV}OOl-S5, com sede Rua Joõo Cordeiro, n°30S9. Joaquim Távora, CEP:

60.110-535 - FortalezaKJE, e, no mérrfo. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Siátama 04/10/2023

08:44:31

Empresa: EMPORIO 77 LTDA -13430713000 iSr, INABILITADA por descumpiir as regras do Edital, conforme despacho: A

empresa não enviou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da

autotutela, Nesse contexto, a aulotutela envolve dois aspectos da atuação administrativa: um deles é que reexamina atois

anteriores qiunto à conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimenio,, por esse motivo declaro a empresa

INABIUTAOA, por nSo comprovar s veracidade do respectivo atestado referente a locação.l

Sistema 04/10/2023

08:44:31

O íormcedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM - 6 pelo valor de RSS.OOO.OO.

Sislema 04/10/2023

10:59:43

Srs. Ildtames, após a análise dos documentos inseridos na ptolaforma, hei por bem, HABILITAR o fomecedor C. ALEXANDRE

MENDES 1.EITE LTDA-16,940.621/0001-10 . tendo em vista, que cuir^ríu os requisitos hai>illtatõrTos exigidos no Instrumento
convocatório.

Sistema 04/10/2023

11:35:48

Sr(s). fomecedorfes) está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

Sistema 04/10/2023

11:42:55

Sistema 04/10/2023

11:55:47

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: ManifestamoaRecursoporconladanossa

tnabiilIaçSo Indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta nossa NF referenie ao serviço prestado. e ainda assim

enviamos via stotema quando solicitado, uma NF emillda pela própria prefeitura do munlcipia, onde o serviço foiprestai

O fomecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manitesto intenção c» recurso

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Srs. Lidtanles, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

hltp8://dv7rs7esmtpx8.cloudrront.net/rep6r1s/pregao/720()3/reistono_ala_parcial_274e687051S,titml
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Mensagens do Item 6 IFLS.

Usuário Data/Hora Mensagem |F\ilb. -

Sistema 04/10/3023 A manifesiaçáo de inlengáo de Recurso de JHS ENGENHARIA LTttA não foi recebnls pelo seguinte motvo: A /aAsds
14:15 40 manifestefjo motnrsda sb/idra/r/e iiusnto a irtIviçSo de ncomr importará a docodénoa desse direito, conforme sutMani 11.2.2 do

edital...

Sistema 04/10/2023 Amanitestação de Intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA nãolol recetuda pele seguinte monvo: Foi apresentado apenas um
14:20:00 stesfedo ds focaçâo ds ve/culos. emitido por pessoajurídica privada, no en/ao/o scompan/tada apenas ds u/n rec/Oo Eousncfo

seUdlado a nota fiscal para eomptovafSo. fot apresenta uma nela fiscal de outra empresa. Poresse motivo não atendeu aos
requisitos do ediial.

Srüetna 04/10/2029 AdIsputedolTEM 6 está encenada. Despacho; Sessãoeneerratfa.

14:59:35

Recursos

Recursos do liem 6

Fornecedor CNPJ Data/Hora Declaração

JHS 360032S50001SS 22/09/2023 Bomdlal Sr. Pregoeiro. venhopormeedestermenclonar

ENGENHARIA 09:33.39 recurso pelos seguintes mobvos. 1*) Contrato Social sem
LTDA consolidação: 2°) Preços dos Itens inexequiveis. os demais

motivos serão apresentados e hindamenlados no recutsa

Nesse conieKto.

considerando as razões de

tato e de direito egui

expertdidas, bem come

tendo em vista os

fundatítenicts táticos e

legais asseverados pelo Sr.
Pregodro de Pretel-turB

Municipal de PedreIrasiMA,

CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: JHS

Construções. Serviços e
Terceliização LTDA, Inscrita

no CNPJ r«»

3fi.003.2S5n3001-55.com

sede Rua Joio Cordeiro, n*

3069. Joaqurm T àvora.

CEP: 60.110-535-

Fomleza/CE, e. nomérilo.

NEGO-LHE PROVIMENTO.

hllps;//dv7rs78smlpx8.dou(lfronl.net/rapofte/[>re8ao/720d3/relaIorio_atB_parclal_274866705l8.litrRl



04/10/2023.15:02

Recureos do liem 6

Fornecedor CNPJ

LiCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELE1^5nÍcÕ^^^§Í^02£.
Deta/Hora Declaração DecMo

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTOA

3224134S000123 22^9/2023

QS:38:45

EMP0RI077

LTDA

13430713000137 04/10/2023

11:42:55

aitlio da Liri B656/1993 invocada pelo Pregoeíro/Uatador

RECURSO ADMINISTRATIVO Eifçresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123.

INABILITADA por descuirpdr as regras do Edital, conforme

despadio; Apresenlou a certidão simpliHcada e espeofica, no
entanto, não alende ao Item 27. il do edital Quando se tratar

de csrlld&es ou documento equivalente, em qus não possuem
valldeda oj a validade não esteja evpresta. serão
considerados válidos os documentos expedidos tws 60 dias
que antecederem a data da afiertura das propostas!! em lace

da equtvocadaAmotivada decisão de desctassilicação da

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo moavo de

nao apresentar es certidões aiuellzadas s expressa pela
douta Comissão Permanente de Licitação, pelas razões de
fato e de direito aiqroslas a seguir 1. Da Tempeslivldade:
Primeiramente, cabe ressaltar que o presente Recurso

Administrativo é dewdamente admissível, haja vista que a
empresa recorrente apresentou intenção de ínlerposição de

recursos, sendo então aberto o prazo reojrsal para a
apresentação das respectivas ra^s, para a fomta eleita de

apreciação em fasa única dos reajrsos administrativos

apresentados pdos Ddtantes, segundo disciplina constante do

art.110 da LaI 8666/1983 invocada pelo PregoeiroIUcitador.
Desse modo, pelo exposto, deve a empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na ptesenie liatação. Segue em anaxo 3. Dos

Pedidos: Pelo exposto, requer a reconenle CONTAC
COMERCIOE SERVICOSLTDAque 1. o presente

recurso recebido, conheado e provido, para que seja

concedido d empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

LTOA a aceitaçao das cstídoes atualizadas no prazo de

menos de 24 huias como previsto pela lei consta dentro do

prazo.

Manifestamos Recurso por conta de nossa inabilitaçâo

indevida, pois no atestado de capacidade lecrica, consta

nossa NF referente ao serviço prestado, e ainda assim

enviamos via srstema quando solKilado. uma NF enspda pela

própria prefeiiura do miniciplo, onde o tarvíça (d prestada.

3HS

ENGENHARIA

LTDA

36003255000155 04/1012023 Manifesto intenção de recurso

11:55:47

Nessa comexto.

considerando as razões de

falo e de direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundameniQs látlcose

legais asseverados pelo Sr.
Pregoeiro da Prefd-tura

Miailopal de Pedretras/MA,

CONHEÇO o recurso

inlerposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, insctlla no CNPJ sob

on» 32.241.345/0001-23,

com sede na Avenida

Santos DumonL n° 2027,

Canáno. CEP. 65.278-000-

Turiaçu/MA. e. no mérito.
NEGO-LHE PROVIMENTO.

Inddarlde

Foi apresentado apenas um Não

stesiado de locação de Recebido

veículos, emitido por

pessoa jurídica privada, no

entanto acompanhado

apenas de um reat». E

quando solicitado a nota

fiscal para comprovação, fc^

apresenta uma nota fiscal

de outra empresa. Pw esse

melivD não atendeu aos

requisitos do eddal.

A falia de manifestação Não

mctivsila do licitante quanto Recebido
ã intenção de recorrer

importará a decadência

desse direito, conforme

suUtem 11.2.2 do edital..

tem 7

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 7

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta RI SHuação Motivo

24S02 C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16841)621000110 RS 8.953.28 I cuuvkiOi I -

hltps://dv7rs7esmtpxB.cloiidfronLnel/reports/pr^3O/720B3/reJalorlo_3la_p3rcial_274e6870518.hlml
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Propostas Inicias do Item 7

Fornecedor

LICITANET • ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

onuaçeo Motivo

26274 EMP0RI077LTDA 1343e7130M137 RS&B53.28 I cli»inc<ito 1 -

19623 TADASLOPESLTOA 1079412800012S RS 7.610.00 I eit»incaau | -

22914 JHS ENGENHARIA LTDA 36D0325SD0015S R5 B.953,26 | clt»i(Ktd« I —

82512 RLCM-TRANSPORTE&LOCACOESLTOA 3013D8540Q016S RS 8,953,28 I ClaiiincaCi I -

8063 M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA 06096502DOD144 RS 6.953,28 | ci«i»AudB | —

56600 SERVICON SERVIÇOS ECONSTRUCOES LTDA 16657915000183 RS 8.950,00 ] CMMiuU I -

1673 START CONSTRUÇÕES ELOCACOES LTOA 10617688000ISO RS 6,953,26 1 dniAuda 1 —

12708 PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA 30052887000122 RS7.162,82 I ciMinuO | -

6766 AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTOA 22220295000144 RS 8,943,28 | CLnteiudii | —

76308 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 32241345000123 RS 8.953,28 | ciiivfiMdi | -

Lances

Lencee do Item?

Fornecedor

Valor Lance

RS DstaAtora

HS 4.474,09 a»89fl!0aa
4  dg

Ht 4i476.»t aoiBoraoaa

Ht 6.00Q.00 aMO/aoaa
4 A

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.940.821/0001- RS6.000.00 20/06/2023 ManUSi
10 14:33:01

Rt 6.900,90 aftwaaa

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- Rsa.2e6.oo 20/09/2023 Manual
65 14:32:44

RS 6i800,00 a9/9BB0aa

t^!25'09

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTOA 38.130.854/0001- RS 6.890.00 2IV09/2023

65 14:31:37
Manual

06 8.009.00 99/00/9033

HS7.B00|Qfl 9i)/(waoaa

11:20:33

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- R$7,150,00 20/06/2023 MaRUai
83 14:28:10

PROJEPLAN SERVIÇOS LTOA 30.052.887/0001- RS 7.162,62 20/09/2023 ClaSSÍfÍC3dO
22 09;25;26

hRps://dv7rs7esmtpx8.cIoudfronLnel/repons/pre9ao/72083/re)atorlo_ala_para'aI_27466870516.lilml
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Lances do Item 7

LÍCITANET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETÍ

Fornecedor

Valor Lance

RS Data;Hora

AGUIAR EAZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.295/0801- RS 7.200,00 20/09/2023 Intermediário
LTDA 44 14:28:42

TA DAS LOPES LTOA 10,794.128rt)001- R$7.910.00 1Bfl39«023 ClaSSlflCadO
28 14:00:09

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.B17.S8B/0001- R$6.2so.oo 20/09/2023 Intermediário
50 14:28:50

JHS ENGENHARIA LTDA 3B.OQ3.2SS/00O1- RS 8.500,00 20/09/2023 Intermediário
65 14:35:15

AGUIAREAZEVEDOEMPREENDIMENTOSESERVICOS 22.220.295/0001- RS8.943.2a 20/D9/2O23 ClaSSlflCadO
LTDA 44 13:09:35

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 19.897.915/0001- RS 9.950,00 19/09/2023 CíaSSiflCadO
83 16:43:10

RS 9,W»,'a9

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.B17.G88/D001- RS6,953.2B 19/09/2023 Classificado

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 09.099.502/0001- R$8.95329 19/09/2023 Classificado

RLCW -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 36.130.854/0001- R$B.953,2e 19/09/2023 Classificado

JHS ENGENHARIA LTDA 38.003.255/0001- RS8.953.28 19/0912023 Classificado

R6 8.968.38 19/00/9093

'13'67'30

C. ALEXANDRE MENDES LQTE LTDA 18.940.621/0001- RS8,353.2e 11/09/2023 ClaSSiflCadO
10 10:19:17

Classificação Final

Classificação Final do Item 7

Posição Uettante Melhor Oferta RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

18.940,621/0001-10

38:130.854/0001-65

RS 6.000,00

RS 6.269,00

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

PROJEPUN SERVIÇOS LTDA

18.857.915/0001-63

30.052.887/0001-22

R$7.1S0.00

RS 7.162,62

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22.220.295/0001-44 RS7.200.00

TA DAS LOPES LTDA 10.794.12B/0001-S

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

M,PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

10.817.988/0001-50

36.Q03.2S5/0001-SS

06.096.602/0001-44

RS 3.250.00

RS 6.SDQ.00

RS 6.653,28

http&V/civ7r67Bsmtp)(e.cloudlrontnet/reports/pri!gao/72083/felatbrlo_8ta_parcial_274668705i SJitml



04/10/2023.15:02 UCITANET - ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

Mensagens
Proc.í^-^-a

Mentagens doltem 7

Usuário OMa/Hora Mensagem

SIslema 20/09/2023 OITCM 7 lol ordenado e dasslfioado. Sob sorte!

14:06:44

Sistema 20/09/2023 O ITEM? está r>a fase competitiva e sua dispuu durará 10 (dez) minutas. Sr{s), FornBcedor(es). n&o havendo novos laitces nos
14:27:36 últimos 02 (dois) minutos da lese eompeüUva o ITEM 7 será encerrado aulomattcsmenlel

Sistema 20/09/2023 A etapa de envio da lances do ITEM 7 foi prorrogada auiométleamente e será de 02(doie) minutos. Soa sortel
14:37:38

Sstema 20/06/2023 A prorrogaçio automática do ITEM 7 está encarrsla.
14:40:47

Sistema 20/09/2023 O ITEM 7 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
14.41.32

Sistema 20/06/2023 O tempo de negodação está encenado.
14:5133

Sistema 20/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LIDA venceu o (TEM - 7 pelo valor de Rt4A71,00.
15:35.30

Sistema 20/09/2023 Empresa CONTAC COMERCIOE SER1ACOS LTDA-32241345000123. INABILITADA por descumprrasregrasdoEdilal,
16:48:23 conforme despacho: Apresemou a certidão simplificada e especifica, no entanto, não atendo ao item 27.11 do edital: Quando

•e tratar de certidões ou documemo equivalente, em que não possuem validado ou a validade não esteja eipressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da sltemira das propostasll

Sistema 20/09/2023 O (omecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM • 7 pelo valor de RS4.476.64.
16:46:23

Sistema 20/09/2023

16:46:35

Slstoma 22/09/2023

09:31.29

Sistema 22/09/2023

(16:38:39

Sistama 22/09/2023

06:38:45

Sistema 22/09/2023

10:01:30

Sistema 22^)9/3023

10:04:32

Sistema 22/09/2023
10:05:00

Sistama 22/09/3023

10:0923

Srs. Ilcitanias, após a análise dos documentos Inseridos na ptataforms. hei por bem. HABIUTAR o fornecedor EMPORIO 77 LTOA
•13.430.713/0001-37, lendo em vista, que cumpriu os requisitos habilltatãrios exigides no Instrumento convocatório.

Sr(8). fomecedor(es) está abeno o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
memenip pera se marllestsr.

OtomecedtfJHS ENGENHARIA LTOA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Som d/s/Sr Pregoeiro. venho par
melo deste Mencionanecwso pelos seguintes motivos: 1") Contrato Sotíel sem consolidaçéo. 2") Preços dos/Mis ihexequ/veis,

05 demais motivos serão apresentados e lundamenOdos no recurso.

0 fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifeslou intenção de recurso pelo seguinte motivo: an.llOdaLei

«666/1993 invocada pelo Pregoeiro/Lldlaaor RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa- CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-
31Mt34S000l23, /á/Aâ/UTAOA por descumpnr as regras do Edifa/. conbrme devac/io Apresentou a certUão sái)p//6eada e
espeàhca. no entanto. nSo atende ao r/em 27.11 doedi^l: Quando se tratar de certidões ou documento eqiuvalenie, empuenSa
possuem validade ou a vatxlade não esteja expressa, serão considerados viiidos os doeumaidos expedidos nos 60 dias que

antecederem a data da abertura das propoSasl! em lace da equivocada/lmobvada decisão de desclassíPcaçSo da CONTAC
COMERCiO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de nao apresentar as ceitidoesatualaadas a expiessa pela douta Comissío

Permanente de üsiaçáo. pelas razões de fato e de dir&to expostas a seguir, r. Da Tempestivoade. PrímeiTamenie. cabe ressaltar
que o presente RecursoAtiminIstrativo é tievidamenie admissível, haja vtsta que a empresa recorrenie apreserdeu Inlençáo de
inieiposiçio de recursos, sendo entáo abeno o prazo recutsalpara a apresentação das respectivas razões, para a forma eierta de
epreeiaçio em fase única dos recursos atiministrabvos apresentados pelos beitanies. segundo daciplma constante do arf. I f O da Ler
S6es/t993 invocada pelo PiegoeiiafUatador. Desse medo. pelo exposto, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SE/TV/COS

LTDA ser considerada HABIUTADA na presente bàlaçáo. Segue em anexo 3. Dos Pedidos Pelo exposto, requer a recorrenfe
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que. 1. Seya o presenfe recurso recebida conheddoeprovido. para que seja eeneetiklo
1 empresa CONTAC COMEROOESER.VICOSLTDAaacetlaçao das cartidoas atualizadas no prazo de menos de 24 horas como
preWsfo pela ler consta dentro do prazo,

Srs. Llcrtanles, está encerrado o prazo para mantiestaçáo de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA foi recebida pelo seguinte mobvo: Prazo concedido.. EfOi

aberto o prazo pata que o fornecedor envie es razões até 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra razões aió

02/10/2023.

Amanifasiaçaa de Intuição de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo
concedido.. E foi atieria o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra

razões alá 02/10/2023.

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o aigulvo tecurM_pedrelrBs_166S366t6Zpdl referente

ao recurso e o mesmo sera disponibilizado após o rim do prazo de envio de razões caso náo seia exdufdo pdo fornecedor.

https://dv7ia7Bsmtpx6.clOLidfront.nel/repor(8/pregao/720S3/ie)ato(1o_ata_parcia)_27466870518.fitml
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Mensagsn* doltnn? j '
Iproo.'

Usuário Osta/Hon Menssgam IfLS

Sistema 27/09^023 O lomacador JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo iecu'so_aclmlnlstralivo_169S932^£^Tt
13:41 32 omeBmosetádiBponitrilIzadospãsQ rim do prazo de envio de raz&es caso nác seja excluído pelo Ic^ecedor.

PlõWíãr^ ^
lPTT,o.a3.ÈaSÍ'2'>2Í

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA tdindefendo pelo seguinte motivo: A/sssa eorrlsx/o, censiderdnao as
17:29:34 naOesdefalo e da direito aqui erpendldes, Oem como lendo em v/sla os H/ndamenlos táUeos a legais asseverados pelo Sr.

Pregoemda Pteleí-lurB Municipal de Pedrelras/MA. CON/VEÇO o recurso/nlerposlo pe/s empresa RECOH-RENTE- CONTAC
COMERCIO eSERViCOS LTDA. Inscrita noCNPJ sob o n'32.24t.34S/OOOl-23, eom sede na Avenida Santos Dumonl. n'2027.

Cenéiio. CEP: 65 27S-000- Turiaçu/MA, e. no mérito. WEGO-LHEPROV/MENTO..

Sisiema 03/10/2023 O recurso do dHS ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Nesse eonterto, considerando es raiões de late e de
17:2939 tUrelteaquíeirpendldas. bem como tendo em vista os fundamentos Mtkoselegois asseverados pelo Sr. Pregoeim de Pre/er-lura

Munltíoal de PeOeiras/MA, CONHEÇO o recurso irtíerposlo pela empresa RECOR-RENTE: JHS CortstruçOes Serviços e
TereelmeçSo LTDA. Inscnta no CNPJrP 36 003 25^0001-55, com sede Rua JoBoCeitielro. n°3069, Joaquim Távora, CEP:
60.110-535 • Fottaleza/CE. e. rio mérito. NEGOJJiE PROVIMENTO..

Sistema 04/ia'2023 Empresa: EMPORI0 77LTDA-13430713000t37. INABIUTAOA per deseumprir as regras do Edital, conforme despacho A
08:44 31 empresa náo emdou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da

autotuiela. Nesse contexto, a autotutela envdve dois aspectos da atusçáo administrativa: um deles á que reexamina atos

anteriores quanto á cenventáncia e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento,, por esse motivo declaro a empresa
INABILITADA, por náo comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locaçio.l

Sistema 04/10/2023 OlomecedorC.ALEXANDREM£NOESLEiTELTDAvenceuorTEM-7pelovalordeRS6.000.0l).

08:44-31

Ststen» 04/10/2023 Srs. Ucilsnles, após a análise dos documentos insendos na plataforma, hei por bem, HABIUTAR o fornecedor C. ALEXANDRE

10:59 43 MENDES LEITE LTDA •ia,940.S31/W01-10, lendo em vista, que cumpriu os requisitos haMItatónos exigidos no instrumento
convocatório.

04/10/2023

11:35:48

04/10/2023

11:42:55

04/10/2023

11:55:47

Srts). fomacedor(es) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlençáo de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momento pars se manilealar,

O lomecedor EMPORIO 77 LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifastamos Recurso por conte de nossa
inabllilaçêo Indevida, pois no alestado de capacidade técnica, consta nossa MFre/erenfe ao serviço presfádo. e ainda assim

enviBmos via sistema quando sollcrtado. uma NF emlHda pela própria prefeitura do município, onde o serv/çe foi prestada

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA rnaitifestoumtenção de recurso pelo seguinte motiva: Uani/esfo infençáo de recurso

04/10/2023

12:05-47

04/10/2023

14:15.49

Srs. Üeltantes, está encerrado o prazo para manifestaçáo de intenção de recurso

A mandestação de lnt«içáo de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não lol recaUda pele seguinte motrvo A latia de
manl^siaçSo motivada do iKtlante quanto áintertçSotíe recorrerImportara a decadénaa desse diretio. conforme subtem 11.2.2 de
edital.

04/10/2023 AmsnlfestaçSo de Intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA não iQi recebida pelo seguinte motivo Por apresentado apenas um
14:20.09 atestado de hcaçêo de velcuios. emíbdo por pessoaJuridicaprtvada. na entanto acompanhado airenas de um reobo. £ quando

soUcrtado a note fiscalpata cttmpmvaçSo, foi apresenta uma ttola Escalde outra empresa. Por esse motivo nSo atendeu aos
requisitos tio edital.

04/10/2023

14:59:35

A disputa do ITEM 7 está encerrada. Despacho; Sessão encerrada..

lit4»://dv7rs7fi5nitpx8.doudfronLnel/repórts/pregao/72083/relalorio_ala_p3rcial_2746687051S,himl
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Recursos

R«cu(M« do Item 7

Fornecedor CNPJ Data/Hora OBclataçda

JH.S

ENGENHARIA

LTDA

36003255000155 22/OB/2023 Bum dia! Sr. Preyoeiro, venho por meio deste Inlentíonar
09:36:39 recurso pelos segulnies motivos: 1*) Coniraio Social sem

consolídsção; 2°] Preços dos Itens inexequiveis, os demais
rratlvoB serão apresentados e lundamenlados no recurso.

.CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

3224134S00Q123 22^19/2023 artIlOda Lei B666/tg93lnvoc3dapeloPregoeiioAiCitadar

06 38:45 RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa CONTAC
COMERDO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123.

INABILITADA por descumprir as regras do Edital, eonfonm

despacha Apresentou a certidão simplificads e especifica, no

entanto, não atende ao Item 27.11 do edital. Quando se tratar

de cetiid&es ou documento equivalente, em que não possuem

validade ou a validade não esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias

que antecederem a data da abertura das propostssil em face
,  da equivocada/lmollvada decisão de desclassificação da

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de

nao apresentar as certdoes alualúadas a expressa pela

douta Comissão Permanente de Licitação, pelas razões de

falo e de direito expostas e seguir. 1. Oa TempesUvulade

Pnmetramente, cabe ressaltar oue o presente Recurso

AdminlstraBxO é rtevrOamenle admissível, hapi vista que a

empresa recorrente apresertiou Intenção de inlerposlção de

recursos, sendo então aoerto o prazo recursal para a

apresentação das respectivas razões, para a fonna eleita de
apreciação em fase única dos recursos administrativos

apresentados pelos lldtanies, segunda disciplina constante do
8ÍL110 da Lei 6666/1963 invocada pelo Pregoeiro/Lidlsdor.

Desse rnodo, ptf o exposto, deve a empresa CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTOA ser considerada

HABILIT/LDA na presente lidtaçãa Segue em anexo 3. Dos

Pedioos: Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTOA que: 1. Seja o presente

recurso recebido, conhecide e provido, para que seja

concedido à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA a Bcertaçao das certidões atualizadas no prazo da
menos de 24 horas cano previsto pela lei consta dentro do

prazo.

Nesse contexto,

considerando as razões de

fato a de direto aqui

expedidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos táticos a

legels asseverados pelo Sr.
Pregoeira da Prelei-tura

Munidpal de Pedreitas/MA,

CONHECO o recurso

interposto pela err^resa

RECOR-RENTE. JHS

Construções, Serviços e

Terceirização LTOA. Inscrrta

no CNPJ n»

36.OQ3.25S/0001-55. COm

sede Rua João Cordeiro, n*

3069, Joaquim Távora,

CEP: 60.110-535-

Fortaleza/CE. e, no minto.

NEGOJJiE PROVIMENTO.

Nesse contexto,

considerando as razões da

fato e de direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos fàucos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiroda Prefel-tura

Municipal de Pedreiras/MA

CONHEÇO o recurso
Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERaO E SERVIÇOS

LTOA, tnsctlta no CNPJ stã)

o n° 32.241.345/0001-23,

com sede na Avenida

Santos Dumont n° 2027,

Canána CEP. 65.278-000 -

Turiapi/MA. e, no mèrllo,

NEGO-LHE PROVIMENTO.

htlps://cív7f878smlpxB.idoijdfronLne1/fepofts/prega0/72D83/relatofio_ata_parcial_27466870518,hlniI
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Recursos do Item 7

Fornecedor Data/Hora OeclaracSo
t

í^i apreseniado apenas um
atestado de locação de

veículos, emitido por

EMP0RI0 77 13430713000137 04110(2023 Uanifeslamos Recurso por conls de nosse Insbiritação Fói apresentado apenas um
LTCA 11:42:55 indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta atestado de loceçâo de

nossa NF referente ao serviço prestado, e ainda assim veículos, emitido por
enviamos via sistema quando solcilado. ume NF emiida pela pessoa jurídica privada, no

própria prefeitura do munldj^, orrde o sevlço fui prestado. entanto acompanhado

apenas de um recibo. E

quando solicitado a nota

fiscal para comprovação, foi

apresenta uma nota fiscal

de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

Não

Recalirdo

JKS 36003255000155 04/10/2023 Meiüfestointençâodeteçurso

ENGENHARIA 11:55:47

LTOA

A falta de manifestação Não

motivada do licHante quanto Recebida

â intenção de recorrer

importarã a decadência

desse direito, conforme

subrtem 11.2.2do editai..

Item 8

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 8

10 Fornecedor

62371 C.ALEXANDRE MENDES LEITE ITOA

4085 EMP0RI077LTDA

58421 TADASLOPESLTDA

CNPJ Marca Modela Proposta RS Situação Motivo

16040621000110 RS 8.953,26 [ cr.«vtt«iu [ -

13430713000137 RS 8.953.26 [ ciiwmci.»i | ~

10794128000128 RS7,610.00 | crmitciiU | -

13430713000137

69170 JHS ENGENHARIA LTDA 36003255000156 RS 8.953,28 I Clisilioiu | —

47707 RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

33765 M.P1NHE)R0 CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

65190 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA

52544 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

38130854000165

06096502000144

18657915000183

10817668000150

RS 8.953.28 j aiMtrrcid» t —

RS 8.953,28 | Clwamcidi j -

RS 8.650,00 1 criittficida I —

RS 8.953.28 I Ctanttlcadal —

6323 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30052867000122

62880 AGUIAR EAZES^OO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22220265000144

RS 7.162,62 1 I —

R$8,943,28 I critiincada | —

37532 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 32241345000123 RS 6.953,26 I Ctassrrkada | —

Lances

Lances do Item 8

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

hUps://{lw7rs785mtpx8.cldudfronl,riel/feports/pre9aof72083/felatorio_ala_pareial_2746687O51fl,htrTil
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Uinee* do Itsni S

Fornecedor

UClTAf^JET - ATADE REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELp-RÔNfGQ,&'iS^^^,L2 S

tíí^^sS
Valor Lance

CNPJ R$ Dato/Hora Tipo

QBfCa/aOM

Hs 6.600,80 aauwaaaa

tnebititado

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA i8.94o.s2iA}ooi- Rsfi.ooo.oa 20/08/2023 Manual
10 14:33:08

11 33'03

RLCU -TRANSPORTE S LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- RS6.268.00 20/09/2023 Manual
65 14:32:53

Ht 8.809,00 aiVOBBBaa

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 36.130.854/0001- RS6.890.00 20/09/2023

65 14.31:44
Manual

RST.ooo.BC aaaeaoaa

SERVICON SERVIÇOS E C0N5TRUC0ES LTDA 18.857.015/0001-

83

RS 7,150,00 20/09/2023

14:27:48
Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.887/0001-

22

HS 7,162,82 20/09/2023

00:25:28
Ciasstflcadò

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.2SSn)001-

LTOA 44

RSTJOO.OO 2QK>9/2023

14:28:53
Intermediário

TA DAS LOPES LTDA 10.794.128/0001-

28

RS 7.610.00 1B/0S«)23

14:00:09
Classificado

STAHT CONSTHUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-

50

RS S.500.00 20me/2023

14:30:16
Intermediarío

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 2Z220JSSmH>1.

LTDA 44

RS 8.64128 20/09/2023

13:08:35
Classificado

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 1S.8S7.91SA)Q01-

83

RS 8.950,00 19/09/2023

16-4110
Classificado

RS 9i0Sa,aB aawaaa»

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.et7.686/0001- RS 8.953,28 19/09^023 Classificado

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 06.096:502/0001- RS 8.653,28 19/09/2023 Classificado

RLCM -TRM1SP0RTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- RS 8.953,28 19/09/2023 ClaSSifiCadO
65 14:00:19

JHS ENGENHARIA LTDA 38.0D3.7SS/00U1- RS8.6S128 198)9/2023 Classificado

nt 8.983,38 ia/09fl.'oaa

kiflbilitedo

https://dw7rs78smlpx8.doudfrontnet/report8/pregao/72083/rEf3torio_at3_parcial_27466870518.hlml
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Laneas do Um 8

Fornecedor

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

Valor Lance

CNPJ Rt Data/Hora

18.M0.621/O901- R{e.9S3,28 11/0912023

■O 10:10:17
Classificado

Classificação Final

CloMlflcaçOo Final do Uern 8

PoeloSo UcUante Melhor Oferta RS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

1B.MO.621/OOOt-10

3B.iao.a54/oooi-as

RS 6.000,00

RS 6.268,00

SERVtCON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA ' 1B.S57.915/0001-63 R$7.150,00

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.05Z8a7/D001-22 RS 7.162,62

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22.22a295/DD01-44 RS 7.200,00

TADAS LOPES LTDA 10.7M.128/0001-26 RS 7.610,00

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA 10.617.683^)001-50 RS 6.500,00

E/npatedo JHS ENGENHARIA LTOA

Empatado U.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

36.003.255/0001-55

08.066,602/0001-44

RS 8.653,28

RS 8.953.26

Mensagens

Mensagena do Item 8

Usuário Data/Hora Manasgarn

SlBterris 20/09/2023
14:06:44

O ITEM 8 foi ordenado e classIBcado. Boa sortel

Slsterra 20/09/2023
14:27.35

Sistema 20/09/2023
14:37:36

O ITEM 8 está na fase eompeilliva e sua disputa dumrá 10 <daz| minutos. Sifs). Fomecedorfes), náo havendo novos lances noa
latimos 02 (dois) mlnuti» da fase compotinva o ITEM 8 será encerrado aulonuDeamentel

A etapa de envio de lances do fTEM 3 foi prorrogada automáticamente a será de 02 (dois) minutos. Boa sorte!

Sistema 20/09/2023
14:40:47

Sistema 20/09/2023
14:41:32

A prorrogação aulomãtica do ITEM 8 está encerrada.

O ITEM 8 eslá em negodação e ficara aoeno pam lances pelo período de 10 minutos.

Sistema 20^39/2023
14.51:33

O tempo de negociação está encerrado.

Sistema 20/091/2023
15:35:30

Sistema 20A3S/2023
16:46:23

Sistema 20/09/2023
16 46:33

Sistema 20^36/2023

16:46:35

Sistema 22/09/2023

09:31.29

O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu o TTEM -8 pelo valor da RS4.471,Q0.

Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA - 32241345000123. INABIUTADA pordesoimpnr es regras do Edital,
conforme dospactio. Apresentou a certidão simplificada e especifica, no entanto, náo atende ao item 27.11 do edital; Quando
se tratar de certidões ou documento equivalente, em que cito possuem validade ou a validade náo esteja expressa, serio
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da altcrlura das proposlasll

O fornecedor EMPORIO 77 LTOA venceu o DEM - 6 pelo vslor de RS4.476,M.

Sis. líQtantes, apôs a análise dos documentas insendos na plaiaforma, hei por bem. HABILITAR o lomecedor EMPORIO 77 LTDA
-13.430.713/D001-37, tendo em vista, que cumpriu os requisitos habilitalârios exigidos no mstrumenio eenveeatúno.

Sr(s). fomecedor(es) está abeno o ivazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
memento para se manifastar.

https://dv7r67SsmtpxS,doudrront.ne(/reports/pregao/72083/relatono_et8_parcial_274B6ã70518.hlml
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Mensagens do Item B "LS- ^ -f̂

t" kl
Usuário Data/Hora Mensagem , !-■=—^

SUIema 22/0B/3O23 O fornecedor JHSENGiNHARlALTDA manilesloulntençãaoerecurso peloseguinle mobvo. So/ndis/Sr nregoeiro, ran/iopor
09 38:36 maio liesle inlerKionamevrto peka segumtes m^vos: 11 Conirato Social sem consoUdação. 2°) Preços dos itens inenenulveis.

os demais motivos serio apresentados e fundamentarios no recurso.

Sistema 22/09/2033 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo: orf. 110 da Lei
00:38:45 86S8fl993 miwacífl pelo Pregoeito/UciladorReCUflSOADMINISTRATIVO Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -

32241345000123. INABILITADA pordescumpiir as regras do Edital, conforme despacho. Apresentou a cedidão simplificada e
especifica, no enfenfo, ndo alertde ao Item 27 11 do ecCIef. Quando se tratar de certidões ou documento equivalente, em que nâo
possuem validade ou a validade nSo esíe/a expressa, serio considerados vihdos os documentos expedidos nos 60 dias que
anlecederem a dala da abertura das preposlastt em face da egunacada/ímolivada decisSo de desdassifíeaçSo da CONTAC
COMERCfO E SERVIÇOS LTDA pelo motnro de nao apresentar as cerhdOes alualaodas a expressa pela douta Cormssio
Reimanente de Ucitaçio. petas ratões de fato e de rtreito expostas a segurr i. Da Tempestandade: Pnmeiramenre. cabe ressaltar
que o presente Recurso Admrntstratrn} é devafamente admissível, haia vista que a empresa recorrente apresentou iniençáo de
tnferposrçSo de recursos, sendo entio atierto o prato recusaipara a apresenlaçio das respectivas ratões, para a forma etaife de
spredaçáo em fase único dos recursos adminisirairvos apresentados pelos liaiantes. segundodisaplmaconslantedoart tio da Lei
8666/1993 invocada pelo Pregoeiro/Ucllador. Desse modo, peto exposto, deve a empresa COAirAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA ser considerada HABILITADA na presente fcitaçâo. Segue em anexo 3. Dos Pedidos Pelo exposto, requer a reeorrerTte
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente recurso recebido, conhecido e provido, para que seja concedtoo
i empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA e eceitaçao das certidões atualizadas no prato de menos de 24 horas como
previsto pele lei consta dentm do prazo

Slateme 22/09/2023 Sis. LIcMantes está eneerrsdo o prazo para manifestação de Intenção de recurso
10:0t:30

Ststema 32tl}9t3023 A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA toi reoetilda pelo seguinte motivo: Prazo concedida.. E foi
10 04:32 aberto o prazo para que o fornecedor emiie as razões atè 27/09f2023 e cs outros interessados envie as contra razões até

0211012023.

Ststema 22/09/2023 Amanlfe^çãode Intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA foi recebida pelo segumle motivo. Prato
10:05:00 corKedido. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões até 27/09/3023 e os ouuos interessados envie as contra

razões até 02/10/2023.

Sistema 22/06/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo rccurso_pedreiras_lfiB538Sie2.pdl referente
10:09:23 ao recurso e o mesmo será disponibilizado apôs o fim do prazo de envio de razões case não seja exduldo pelo fornecedor.

Sistema 27/09/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTOA acabou ENVIAR o arquivo recurso_admlnlstralivo_t69S832B92.pdf relerente ao recurso e
13:41:32 omesmo será disponibilizado apôs o fim do prazo de envio de razões caso não sela excluído pelo fornecedor.

Sistema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA loi indeferido pdosegumte motivo h/esse con/exro. considerendo as
17:26:34 ratões de fã/o e de direito equi expendrdas. sem como lendo em vista os fundamentos táticos e legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da Prefei-lua Municipal de Pedtetras/MA, CONHEÇO o recurso inierposla peta empresa RBCQR-RENTE' CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. mscnta no CNPJ sob o n'32.241.34M00t-23, com seda na Avenida Santos DumorrL iP 2027,
Canário. CEP: 65.278-000-Tunaçu/MA, e. no ménto. NEGO-LHE PROVIMENTO.

SIsleme .03/10/2023 Orecursodo JHS ENGENHARIA LTDA taindeterido pelo seguinte motivo: iVesse contexto, eonsáferando as razões de toro e de
17:26:58 direito aqui expandidas, bem como lendo em vista os Ar/idamen/os to/toos e toga/s asseverados peto 5r. Pregoelioda PrefeLluia

Municipal de Pedreiras/MA, CONHEÇO o recurso Interposto pela empresa RECOR-RENTE: JHS Construções, Serviços a
TetceMzaçSoLTDA. inscntano CNPJ n'3B.003.25SI0001-S5, com sede Rua Joáo CoítJeIro, n»30S9, Joaquim Távora, CEP:
60.110-535 - Forta/eza/CE. o, no mdiífo. NEGO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 04/10/2023

08:44.31

Empresa: EMPORIO 77 LTDA - 13430713000137, INABILrADA por dessumprlr as regras do Edital, conforme despactio: A
empresa não enviou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da
autotuteta. Nesse contexto, a autolutels envolve dois aspectos ds atuação administrativa: um deles é que reexamina ates
anteriores quanto ã convanlènela e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento., por esse motivo declaro a empresa
INABILITADA, por não comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locação,!

Sistema 04/10/2023 O tomecedor C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM-S pelo vaior de R$6,000,00.
08:44:31

Sistema D4/10/2023 Srs. Ilcitantes, após a análise dos documentos insendos ne c^talotma. hei por bem. HABILITAR o fomecedor C.ALEXANDRE
10:59.43 MENDES LEITE LTDA •1B.940.621/1H101-10. lendo em vista, que cumpnu os requisitos habililatõnos exigidos no instrumento

convocatório.

Sistema 04/10/2023 Sr(s). fomecedarfes} está aberto o prazo de 30 minutos para intenção de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
11:35:46 momeitopare se manifestar.

Sistema 04/10/2023 O /omecedor EMPORIO 77 LTDA manitestou intenção de recurso pele seguinte moUvo' Mamfestamos Recurso por conta de nossa
11:42:55 inabiMiação indevieto. pois no alesiaao de capacidade lecnxa. consto nossa NF relerente ao serviço prestado, e ainda assim

enviamosviasistemaquando sallcitado uma NF emitida pela própria preteitura do município, onde o serviço hipnstado

Sistema 04/10/2023 O lomecedorJHSENGENHARlALTDA manitestoumtençãoderecursopeloseguinlemauvo. Uanifesloiri/ençãoderacurso
11:55:47

https://dv7rs78smtpx8.douclfront,net/reports/pregao772083/relator1o_ata_parcíal_274868705ie.titml
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Memagent do Hetn 6

Usuirlo Data/Hora Mensagem

Sistema 04/10/2023 Sn. Licítantes. está encemúoopraznparamdnlfestaçãodeinifinçáode lecurso
12,08:47

Pf:DITr.;PAS'>.lA 5
SQOdOOl /202JProc.<SOm

FLS. 0^
Rub

Sistema 04/10/2023 AmanlIestaçOo de intenção de Recurso de JH5 ENfiENHARIA LTDA não lol recettida pelo seguinte motivo; A falta de
14:15:48 menltesieçêometívada do licilBnlB<iuantoi intenção de recorrerImportará a decadência dasta direito, conforme subltem ll.Zfdo

edital...

Sistema 04/10/2023 A manifestação de Intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA não foi recebida pelo seguinte moUvo; Foi apresentado apenas um
14:20:08 aresfodo de /ocação cfe vefeu/os. emitido porpessoajurídica privada, no entanto acompanhada apenas de um raciOoE quando

solIcilBdo o nota fiscal para comprovação, foi apresenta uma note fiscal de outra empresa. Por esse motive nio atendeu aos

requisitos do edial..

Sistema 04/10/2023 AdlaputadoiTEMSesiáencerrada.DeepaclioiSessãpencerraala..

14:SS'35

Recursos

Recursos do Item 8

fornecedor CNPJ OelaiHora Declaração Decisão

JHS 360032S&0001SS 22/09/2023 Bom dial Sr. Pregoerro. venho por meio deste inlendonar
ENGENHARIA 09:38:36 recurso peh» seguintes mobvos 1') Contrato Sociai sem

LTDA eonsoUdaçfio; 2°) Preços dos itens menequlveis, os demeia
motivos serão apresentados e fundamentados no recurso.

Nesse contexto,

eonsiderartda as razães de

fato e da drreilo aqui

expendldas, bem como

tendo em vista os

tundamenlos fáticos e

legais asseverados pelo Sr,

Pregoeiro da Pretei-tura

Uunidpai de Pedreiras/MA,
CONHEÇO o recurso

Interposto pola empresa

RECOR-RENTE: JHS

Construções, Serviços e

Terceirização LTOA, inscrita

no CNPJ n'

36.003.25S/0001-S5, com

sede Rua João Cordeiro, n*

3069, Joaquim Tãvore,

CEP. BO-110-535-

Fortaleza/CE, e, no mérito,

NEGO-LHE PROVIMENTO.

Indeferido

https://dv7rs7esnitpx8,doudfronLnet/repotts/pregaa/720S3/relatorio_ala_parfdal_27466e70S18iil>n
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Recuisos do Hem 8

Fornecedor CNPJ Da U/Hora Declaração

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTDA

3224134S0DOI23 22/08/2023

0e:3B:4S

EMP0RI077

LTDA

13430713000137 04/10/2023

11:42:55

ail.IlDda Uel 8066/1993 Imocada pelo Fregoelro/Lhcitador
RECURSO ADMINISTRATIVO Eoipreaa: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 322<l134SD0ai23.

INABILITADA por descumprir as regras do Edital, con/orme

despacho: Apresentou a certidão simplificada e especifica, no
entenlo. nfio atende ao Itefn 27.11 doedilal: Quando se tratar

de cartidSes ou documento equivalente, em que não possuam
validade ou a validade nSo esteja expressa, serão

considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dlaa
que antecederem a data da abertura das propostasll em lace

daequivocadafimoUvadadedsáo de desclassificação da
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDAprio moSvo de
nao apresentar as certidões atualizadas a eqiressa pela
douta Ctanissio Peimanente de Licitaçáo. pelas razães de
falo e de direita expostas a seguir 1, Da Tempcstividade

Pameramenle. cabe ressaltar que o presente Recmo

Administrativo é devidamente adtnsslvel. tia^ vista que a
empresa recorente apresentou intenção de imerposição de

recursos, serrdo então aberto o prazo recursal para a

apresentação das respectivas razões, para e forma eleita de
apreciação em fase única dos recursos admmisirauvos

apresetttados pdos ricitantes, segundo disciplina constante do

an 110 da Lei 8668/1993 Invocada pelo Pregoeiro/Uaiador,
Desse modo, paio exposto, deve a empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presente lidtação. Segue em anexo 3. Dos

Pedidos' Pelo exposto, requer a recorrente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: t. Seja o presente

recurso retebido, conhecido e provido, para que seja
concedido a errpresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA a aceltaçao das certidões atualizadas no prazo do
menos de 24 I loras romo previsto pela lei consta dentro do

prazo.

Manifestamos Recurso por conta de nossa Inabllilaçâo

Indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta
nossa NF referente ao sei^ço prestado, e ainda assim

enviamos via sistema quando soUcHado. uma NF emitida pela

própria prefeitui a du município, onde o serviço loi prestado.

JHS

ENGENHARIA

LTDA

36003255000155 04/10/2023 Manifesto intenção de recurso

11.5547

Decisão. - —pLDRfc-R^'-'"T1po "3

Tndefendo

conslMd^^.as ruSluii^
fato elde 4irrilo aoui _
expendiaas, bérrvõimo
lendo em vista os

fundamentos fãticos e

legais asseverados pelo Sr,

Pregoeiroda Prefeitura

Municipal de Pedrelraa/MA,

CONHECO o recurso

Interposto pela empresa
RECOR.RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA, inscma no CNPJ sob

on* 32,241,345/0001-23.

com sede na Avenida

Santos Duimnl, n* 2027,

Canário. CEP 85,278-000-

Tunaçu/MA, e. no médio.

NEGO-LHE PROVIMENTO.

Foi apresentado apenas um

atestado de locação de

veículos, emitido por

pessoa jurídica pdvoda, no
entanto acompanhado

apenas de um recibo, E

quando solidiado a nota

fÍBcal para comprovação, foi

apresenta uma nota fiical

de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitts do edital,

A f^ de manifestação

motivada do bcitame quanto

ã intenção de recorrer

importará a decsdénoa

dessa direito, conforme

subitem 11.2,2 do edital..

Não

Recebitio

Nào

Recâãdo

Item 9

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do item 9

(D Fornecedor Marca Modelo Proptuta R$ SKuiçlo Mollvó

57646 a ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18040921000110 RS 8.953,28 leuuncidij -

https://dv7r978sm(pii8.doiidfronl.net/repons4iresao/72083/relatoiio_ata_parcia]_2746887051B.htrnl
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Propostas Inicias do Item 9

ID Fornecedor

87388 EMPORIOrrLTDA 13430713000137

Marca Modelo Propoftta RS Situarão Motivo

RS 8.853,28 [ cIuiIImCi j —

41722 TADASLOPESLTDA

18848 JHS ENGENHARIA LTDA

10784128000128

36003255000155

RS7,610,00 I cuttinc»iii1 —

RS 8.853,26 j clijsJfiudd j —

44S2S RLCM-TRANSPORTE &LOCACOES LIDA

16888 M,PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

3014S SERVICON SERVIÇOS eCONSTRUCOESLTDA

61488 STARTCQNSTRUCOÊS EU0CAC06S LTOA

38130854000165

0&09SS02000144

18857915000183

10617688000150

RS 6.953,28 | cinuneuu | —

RS 8.953,28 I Clutifkail» j —

RS 8.950,00 I ClnxiTieida | —

RS 6.953,28 j ctassinuda j —

78255 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 300528B7000122 R$7.162,62 I ciaiiHitadi | —

339S7 AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA . 22220285D00144 RS 8.943,28 I cras«ieci4> ] —

19210 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 32241345000123 RS 9,000,00 j cloiificiito I —

Lances de ItemS

Fornecedor

ProQ.'

FL3.
\^lor Lance -=^5=
RS Data/Hora -Tipe"

BS 4.471.00 20/00/8033

Hfr4i476.84
A M.fiC.ert

18.130.71310001' RS 3.000,00 30/001303

3? • 44^33^30

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 16.940.621/0001- RS6.00S,00 20/09/2023 ManUSl
10 14:33:14

Rt6.30l>i00 80/08/3033

11:23'0Q

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38,130.854/0001- RS 6.268,00 20/09/2023 ManUal
es 14:33:02

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 3B.130.884/D001- RSelBOO.OQ 20/09/2023 MaRUal
65 14:31:51

HSO.eOWM 30/00/3033
a  4 «oe

aaõU>»4frQQQ1 Rt^.iOQO;OQ SWQQ/aOÕ
M e J.r-rft.gft

AGUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.295/0001- RS7.005.00 20/09/2023 InteimediaríO
LTDA 44 14:30:26

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 18.857.915/0001- RS 7.159.00 20/09/2023 ManUal
83 14i7:55

li1tps://dv7ra78smtpx8.doudfront.net/reporls/pregao/72a83/relatDrio_ata_parclal_27466670518.htnil
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LancsB do nem 9

Fomocodor

PHOJEPLAN SEBVICOS LTDA

LICITANET - ATA DE REALIZAÇAO 00 PREGAO ELEITiÔNICO

\Alor Lance

CNPJ RS Dita/Hora

30.052.887Í0001- R$7,182,62 20/09/2023

22 09.25:26

Iproc.Si-—^

Classificado

TAOAS LOPES LTDA 10.784,126/0001- RS7.6t0;00 18/09/2023 ClaSSifíCadO
28 14:00:09

8TARTC0NSTRUC0ES E LOCACOES LTDA 10.917.6M/0001- RS 8.500,00 20/CW2023 Intermediário
50 14:30:42

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.285/0001- RS B.843.26 20/09/2023 GlaSSÍfiCadO

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA 18.857.915/0001- RS 8.950,00 19/09/2023

83 16:43:10
Classificado

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇâES E SERVIÇOS LTOA

10.817.688rt>0D1- RS8.9S3,28 19^9/2023 Cl3SSÍfÍCadO
50 18:44:47

06.09S.502/D001- RS 8.953,28 19/09/2023 ClaSsifícado
44 15:55:35

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.854/0001- Rsa.9S3,2B ia«9/2023 Classifícado
65 14:00:19

JHS ENGENHARIA LTDA 36.003.255/0001- RS 8.953,28 19419/2023 ClaSSÍfÍCadO
55 14:00:10

Rsrwwg laoo/aoaa

C. AlEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18,940.621/0001- RS8.g53,26 11/09/2023 ClaSSifiCadO
10 10:19:17

HS'6.oooi09 aa/po/aoaa

13:28'5Q
tnabítitedo

Classificação Final

ClassiRcaçâo Pinei do Ttem 9

PoeIçio Ucitante MelhorOfeltaRS

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE S LOCACOES LTDA

18.940.621/0001-10

3B.13Q.8S4/aD01-6S

RS 6.000.00

RS 6.268,00

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSmUCOES LTDA

22.220.26541001-44

18857.9154)001-63

RS 7.005,00

R$7.150,00

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.052.867/0001-22 RS 7.162,62

TA DAS LOPES LTOA 10.794.128/0001-28 R$ 7.610.00

7° START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

Empatado M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

Empatado JHS ENGENHARIA LTOA

10.817.6864)001-50

0G.O96.SO2/0O01-44

36.003.255/0001-55

R$ 8.500.00

RS 8.653.28

RS 8.953.28

httpS;//dv7rs7BsrntpxS.cloixlfronLnel/repof1s/pregaa/720B3/relalorto_alaj>areal_274668705l8.1ilnil
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Mensagens l pêdbÉírãs^ 3

Mensagens do Item 9 IpLS ^

Usuário Data/Hora Mensagem |Pvlbi ~

Sistema 20/09/2Q23 O ITEM 9 foi ordenado e dasstflcado. Boa seriei
14:06:44

Sistema 20/09/2023 O ITEM 9 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (de2) minutos. Sr(a), Fomecedorfesl, nèo havendo novos lances nos-
1427;3S i3itimos02 (dois) minutos da fase competitiva o ITEM 9 será encerrado aulomstcamental

Sistema 20/09/2023 A etapa de envio de lances do ITEM 9 foi prorrogada automávcamenie e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel
14:37:36

Sistema 20/09/2023 A prorrogação automáOca do ITEM 9 está encerrada.
14:40:52

Sistema 2Q/09/2O23 O ITEM 9 está em negodaçáo e ncará aberto para lances pelo período de 10 minutos.
14:41:32

Sistema 20/09/2023 O tempo de negociação está encerrado.
14:51:33

Sistema 20/09/2023 O fornecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA venceu o ITEM - 9 pelo valor de R54.471,0a.
15:35:30

Sistema 20/09/2023 En^resa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital.
16:45:23 canforme despacho: Apresentou a certidão simplificada e especifica, no entanto, não atende ao Item 27.11 do edital: Quando

se tratar de cerddSes ou documento equivalente, ten que não possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão
eottsiderados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederem a data da abertura das propostssil

Sistema 20/09/2023 O fornecedor EMP0RIO77 LTDA venceu o ITEM ■ 9 pelo valor de R34476,64.

16:48:23

Sistema 20/09/2023

16:48:35

Sistema 22iD9/2023

09:31-.28

Sistema 22/09/2023

09:38:39

Sistema 22/08/2023

09:38:45

Sistema 22rá9/2023

10:01:30

Sislefna 22/09/2023

10:04:32

Sis. DcilantBs, após a análise doatíocumsníosIttseridOB na plataforma, hei por bem. HABILITAR o fomecedor EMPORIQ 77 LTDA
•13.43O.713/0D01-37. lendo em vista, que cumpriu os requisites habilitafórios exigidos no tnst/umento convocatório.

Sr(s). romec«dtir(es) está aberto o praao de 3t) minutos pera intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momenio para se manifestar.

O fomecadorJKS ENGENHARIA LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: Bom d/a/Sr Pregoeira, venhopor
me/o des/e iniencionar recurso pelos seguintes motivos: 1*) Contrato Soc/al sem eonsoSdaçio; 2°) Preços dos itens inenequlveis,

os demais motivos serSo apresentados s fundamentados no recurso.

O lomacedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: art. 110 da Lei

8B66/1993 invocada pelo PregoeiraiUcitador PECURSOADMINISTRAVVO Empresa: COWWC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
32241345000123, INABILITADA pordescumpiiras regras do Edital, conforme despacho: Apresen/ou a cerf/dáo s/mp/iffcada e

especITica. no enlonlo. nêo atendo ao liem 27.11 tio edital: Quando se tratar de certidOes ou documenta equivalente, em que nSo
possuem validade eu a validade riio esteja expressa, sarSo considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que

aniecederem a data da abertura das pioposiasil em face da eqwvocaúaiímotivada decisáode desclassificação da CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de nao apresentar as certidões alual/aadas a expressa pela douta Comissão

Permanente de Licitação, pelas rai6es de feto e de direito expostas a seguir: 1 Da Tempestividade: Primeiramenie, cabe ressaltar
que o presente Recurso Adminisirattvo e devidamente admissível, haja vista que a empresa recorrente apresentou intenção de

interposiçio de recursos, sendo então aberto o praio rscursal para a apresentação das respectivas razões, para a ̂>rma eleita de
apreciação em tase única dos recursos administrativos apresentados petos ticitantes. segundü ásdplina constante do art. 110 da Ler

B666/I993 Invocada pelo PregoeiraUJcilador Desse modo. pelo exposto, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA sercon^erada HABILITADA na presente licitação. Segue em anexo 3. Dos Pedidos Pelo exposto, requer a recorrente

CONTAC COMERCIO ESERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente recurso recebido, conhecido e provido, para que seja concedido
à empresa CONTAC COMERCIO £ SERVIÇOS LTDA a aceltaçao das c&UdOes atualizadas no prazo de menos de 24 noras cqma
previsto pela lei con&a dentro do prazo.

Srs. Ucltantss, está encen-aoo o prazo pata manifestação de Intenção de reoirso

AmanlfestBçáo de inlençãode Recurso se JHS ENGENHARIA LTOA foi recetída pelo seguirtle motivo: Prazoconcedído.. Efol

aberto o prazo para que o fomecedor envie as razóes até 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra razões até

02/10/2023.

Sistema 22/09/2023

10:0500

Sistema 22/09/2023

10:09:23

A manifestação de intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo

concedido.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envie as razões alè 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra

razóes até 02/10/2023.

O fomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso jedre<ras_l695388l 62.pdf referente

ao recurso e o mesmo será disponibilizado apóso nm do prezo de envio de razões caso não seja exduldo pelo fomecedor.

http3://dv7rs76srTitpx8.dou<lfront.net/repoiTs/pregao/72083/r8laloi1o_aIa_parclal_27466870518.html
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Mensagens do ttem 9

Usuário Data/Hora Mensagem

'•TV-^' -

1  • '

SisteiB 27/09/2033 O lortrecedor 3HS ENGENHARIA LTDA acuDou ENVIAR o arquivo resurso_admlnlstraUva_16B5S32B92.pdf referente ao recursos
13:41:32 o mesmo dsponlblizado após a hm do pruza de emno de razões caso não seja exduido pelo fornecedor.

Sblema 03/10/2023 O recurso do CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi indefendopelo seguinte monvo: Nesse confeido, considerando as
17:26:34 razíesdefaioede diieiloaquiexpendidas. tem como tendo em vis/a osfundemenlosléllcos elegeis asseverados pelo Sr.

Pregoelro da Prefel-tura Munidpalde Pedreiras/UA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR-RENTE: CONTAC
COMERaOESERVICOS LTDA. Inscrita no OVPJ sot» O rP 32 241.345t)001-23, com sede na Avenida Sanios Dumont n'2027.

Cenário. CEP- 6S.27S-000- TunapuMA. a. rw mérifo. NEGO-LHE PROVIMENTO .

Ststena 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi Indeferido peto seguinte rrtotivo: Nesse contexto, considerando as razões de lato e de

17:26:SB direito aqui eirpend/das. bem como tendo em vista os fundamentos fáiioose lesais asseverados pelo Sr. Pregoelro da Pre/ez-fura

Munfe/pa/de Pedreras/WA, CONHEÇO orecurso interposto pele emprese RECOR-RENTE JHS ConsIruçSes. Serviços e

TerceintaçêoLTDA, inscntenoCNPJrfSe.OOÍ.ZSSfOOOl-SS. com sede Rua Jodo Cordeiro, r^3069. Joaquim Távom. CEP-

60.110-535 - Portateza/Ce. e, no ménro, NEGOíHE PROVIMENTO.

SIsleina 04/10/2023 Empresa: EMPORIO 77 LTDA -13430713000137, INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conlorme despacho; A
06:44:31 empresa n3o enviou a nota flscaJ referente ao atestado do capacidade técnica apresentado, e visando o princípio de

airtoiutela. Nesse cotileno, s autotutela envolve dois aspectos da atuacáe administrativa: um deles é que reexamina atos

anteriores quanto a conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfszimento., por esse motivo declaro a empresa

INABIUTAOA, por néo comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locacéo.l

Slatenta 04/10/2023 O fornecedor C. ALEXANOTE MENDES LEITE LTDA venceu o ITEM • 9 pelo valor de RSG.000.00.

06:44:31

Sistema 04/10/2023 Srs. Ilcrtantes, apõssanélise dos documenios insenoos na piataforma, Iteiporbem. HABIUTAR o fornecedor C. ALEXANDRE
10:59:43 MENKS LEITE LTDA •t8.94O,62t/OQ01-tO. lendo em \RS(a. que cumpnu os requisiloshatiilitalónes exigidos noinstrwrtenlD

convocatório.

SiSlerha 04/19/2023

11:35:46

Sistema 04/10/2023

11:42:55

Sisterrta 04/10/2023

11:55:47

Sr(s). fomecedor/es) está aberto o prazo de 30 minutos para Inlençao de recurso, se houver interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

Q fornecedor EMPORIO 77 LTDA mandeslou intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manifestemos Recurso poreonta de nessa
mabSiiaçioindeKda. pois no atestado de capeMadalacniea. conste nossa NP relemnte ao serviço prestado, e ainda assim
enviamos via sistema guando soUcilado. uma NP emitida pela própria pretotura do municiph, onde o serviço tol prestado,

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou intenção de recurso pdo seguinte motivo: Mamfesío intençSo de recurso

Sistbna 04/10/2023

12:05:47

Sslsma 04/10/2023

14:15:46

SbleiQ 04/10/2023

14:20:06

Sstema 04/10/2023

14:50:35

Sis. Ltcrtanles. está encerrado o prazo para iruinlfestação de Intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não foi recebida pelo seguinte motivo: A faifa de
manfestaçio motivada do lieitania quanto a mlençia de recorrer Importeri a decadétKía desse direito, conforme suóMm li. 2.2 do

editai...

A manifestação de intenção de Recurso de EMPORIO 77 LTDA não foi recebida pelo seguinte moiiUo: Foi apresentado apenas um
atestado de locação de veículos, emíícto porpessoayur/cficapnvscla, no entanto ecompantiado apenas de um recibo. E quando
solidada a nota Tiscal peta comprovação, loi apresenta uma nota fiscal de outra empresa. Por esse motivo não atendeu aos
requisitos do edital.

A disputa do ITEM 9 está encerrada. Deepacho; Sessão encerrsda..

http8i//dv7rs7Bsrr[lpx8:cloudffoítl.tieVrepi3fts/pregaQ/72083/rel3tor1o_at3_parcial_274e6870618.hlml
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Recursos

RecunoB do Kom 9

Pomocodor CNPJ

Iprou-

Data/Hora Declaraçlo

JHS

ENGENHARIA

LTDA

36003255000155 22/09/2023

09:38:39

CONTAC

CCWERCIOE

SERVIÇOS

LTDA

32241345000123 22/06/2023

09:36.45

Bom oisi Sr. PiOQoeiro, venho por melo deste Inunaonar

recurso pelos sctuiniss motivos: 1') Contraio Sodal sem

consoilOBçâo: 2°) Preços dos Itens Inexequlvels, os demais

motivas serão apresentados e fundamentados no recurso.

art.110 da l.ei 8666/1993 invocada pelo PreooeiRVljalador

RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123.

INABlUTADAoordescumprtras regras do Edlial. conforme

despacho: Apresentou a certidão simplificada e espedfica. no

entanto, não atende ao item 27.11 do edital Quando se tratar

de certldOes ou documento equivalente, em que não possiMm

validade ou a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias

que sntecederema data da atieriura das proposiasll em face

da equívocada/lmotivada decisão de desclassiticaçéo da

CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTOA pelo moívo de

nao apresentar as certidões atualutadas a expressa pela

douta Comissão Permanente de Ijcitação. pelas rasúes de

talo e de direito expostas a seguir. 1. Da Tempesuvidade:

Pnmdramenle. cabe ressaltarque o presente Recurso
Administrativo é devidamsnte admissível, haja visla que a

empresa recorrente ajKesanlou intenção de interpoUção de
recursos, sendo então aberto o prazo recursa! para a

apresentação das respectivas ra^ães, para a formo eleita de
apreciação em fase única dos recursos administrativos

apresentados pelos liatarrtes, segundo disciplina conslente do
ad.ilO da Lei 6666/1993 Invocada pelo Piegoelro/Llcltador.

Desse modo, peto exposto, deve a empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presente liatação. Segue em anexo 3. Dos
Pedidos Peto exposta, requer a recorrente CONTAC

COMERCIOESERVICOSLTOAque. 1. Sela o presente

recurso recebido, conhecido e protido. para que seio

concedida à empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA a acanaçao das certidões atualizadas rto prazo de

menos de 24 horas como previsto pela lei consta dentro do

prazo.

Nesse conlexlo,

considerando as razOes de

teto e da direito aqui
expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos fáticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da Prefei-iura

Munidpal de PedreirssiMA,
CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: JHS

Construções. Serviços e

Terceirização LTDA. Inscrita

no CNPJ n«

36.0D3.2S5/0001-5S, com

sede Rua João Cordeiro, n'

3069, Joaquim Tãvota,

CEP; 60.110-535-

Fortaleza/CE. e, no mèrrto,

NEGOLHE PROVAMENTO.

Nesse csntezto.

considerando as razões de

falo e de direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

tundam»itos fáticos e

legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da PreleLtura
Municipal de PedreIrasfMA,

CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTOA. in^ta no CNPJ sob

00» 32.241.345nHK)l-23.

com sede na Avenida

Santos DumonL n* 2927,

Canário. CEP. 65^76-900-

Turiaçu/MA. a. no métilD,

NEG04>1E PROVIMENTO.

http8://(ív7f878snilpx8.clou(ífronLnet/feport8/pfegao/720B3/rBlatof1o_ata_parc»a!_27465e70518.hlml
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Recursos do Item 9

Fornecedor CNPJ Qsta/Kora Declaração DscisSo \'i.7|po
•St ^

EMPORIO 77 t34307130Q.Qt37 04^10/2023 Manifestamos Recurso por conta de nossa InabtIitBção Fotapreseritado apertes um Nôo
LTOA 11:42:55 indevida, pois no atestado da capacidade lecnica. consta atestado de locação de Recebido

nossa NF referente ao serviço prestado, e ainda assim veículos, emitido por
enviamos via sistema quando solldlado. uma NF emitida pela pessoa jurídica privada, no

própria prefeitura do município, onde o serviço foi prestado, entanto acompanhado

apenas de um recibo, E

quando solicilado a nota

Nseai para comprovação, fd

apressflta uma nota Rscal

de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

\»roo. "

\?L.S-

JKS 380D32SS00aiS$ 134/10^023 Manifesto Intenção de recurso
ENGENHARIA 11:55:47

LTOA

A Ma de manifestação Não
motivada do lldiante quanto Recebido

é Intenção de recorrer
Imjiottará a decadência

itesse direito, conforme
subHem 11,2,2 do edital,.

Item 10

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 10

Fornecedor

49935 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 19940621000110

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo

RS 9.000,00 I ciaMinc«d4 ] —

40591 EMPORIO 77 LTDA

14593 TADASLOPESLTOA

13430713000137

10794129000129

RS 9,000,00 I ctM»llic<d«1 —

RS 7,650,00 I ciuiificidi | —

SSS55 JHSENGENHARIALTOA

207 RLCM-TRANSPORTE ÍLOCACOES LTDA

36003265000155

39130854000165

RS 9,000,00 I ctniinuiul —

RS 9,000,00 I ciuiüiruiii j —

,71108 M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

76874 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTOA

06096502D00144

19957915000193

RS 9.000,00 I ciMtrmil»] —

RS 9,000,00 I ctaMineaiti | —

44820 STARTCONSTRUCOESELOCACOESLTDA

S11B9 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

10617668000150

300S2687Q00122

RS 9.000,013 I ciwiificiilil —

RS 7,200,00 [cuisinciiiil —

77786 AGUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA 22220295000144

'64939 CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA .32241345000123

RS 9,800,00 [ clmncid. [ -

RS 9.000,00 j citninciiité | —

Lances

Lances do Item 10

Fornecedor

Valor Lance

RS Dala/Hoi3

A jne ftn.

bttps://(Iv7rs7esmtpx8.cloiidfront.nel/repons/pregao/720a3/fela|orfo_aia_pardaL27-4668705ie.htiiil
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Lance* do Item 10

Fornecedor

LICITAMtT - ATA DE REALIZAÇÃO 00 PREGÃO ELETRÔNICO

ValorLaiwe \FLS. .
R$ Data/Mora\ puh'

Rt.ASDSiOS ao/oo/iroaa

1 i'37'03

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM-TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

la.-iao.Tia/ooQi wt s.ooo.oo ao/ao/aoaa

a; 44^aa46

18.940.821/0001. RSe.DOO.OO 20^)9/2023

10 14:33:22

38.130.BS4/0901- RS 6.301.00 20/09/2023

es 14:33:17

iai4ao.7ia»9»i- as g.aM.Qa ao/iwaoaa

Manual

Manual

RLCM -TRANSPORTE 4 LOCACOES LTDA 38.t30.aS4/0001- RS6.8e0.00 2008/2023

65 14:31:58

ia.iaB.713W001 B6 6.980.QQ 88^0088

Manual

aS7.888iQ8 88/98/9883

14'30'20

AGUIAREAZEVEDOEMPREENDIUENTOSESERVICOS 22.220.285/0001- RS7.100.DO

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

PROJEPUN SERVIÇOS LTDA

TADASLOPESLTOA

JHS ENGENHARIA LTDA

18.8S7.915«)001-

83

30.052887/0001-

22

10.794.128/0001-

28

38.003.255/0001-

55

AGUI/Ui E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 2Z220.2S5/0001-

LTDA 44

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA 10.817.688/0001-

50

RS 7.195.00

RS 7.200.00

R$7.6SO.OO

RS 8.500.00

RS 8.800.00

RS seso.oo

BB 9.988,88

20/08/2023

14:28:48

20/09/2023

14:29.33

20/09/2023

09:25:26

18/08/2023

14:00:09

20/09/2023

14:36:21

20/09/2023

13:08:35

2IMn/2023

14:31:44

99/09/3993
-»o.eiS

Manual

Manual

Classificado

Classificado

Intermediarío

Classificado

Intermediário

IfiBbttitedo

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

10.817.8BaK)a01-

50

ie.BS7.915WI91-

83

R$9.000.00

RS 9.DDO.OO

08.D96.S02/OD01- RS 9.000.00

38.130.854/0001-

65

RS 9.000.00

38.003.255/0001- Fl$9.000.00

Bt o.ooo.ao

19n»Q023

18:44:47

19/09/2023

16:43:10

18/09/2023

15:65:35

19/09/2023

14:00:19

19/09/2023

14:00:10

19/80/8993

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

Classificado

htlps://dv7rs76snilpx8.clou<lírofrt.net/r^ft5/pfegao/72083/relalOfio_ataj)arasL27466870518.hliiil
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Lances do ttem 10

Fornecedor

C. ALEXANDRE MENDES LEITE ITDA

Classificação Final

Ctasslfleaçao Final do Item 10

Poeiçio Ueltante

Valor Lance

RS

18.940.621/0001-

10

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOESITDA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTQA

raOJEPUN SBIVICOS LTDA

TA DAS LOPES LTDA

JHS ENGENHARIA LTDA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES £ SERVIÇOS LTDA

Data/Hora

RS 9.000,00 11/090023

10:16:17
Classificado

nn-25

If roc«

\fl.S.

18.940.621/0001-10

3S.130.SS4/00Q1-6S

22.220.29S/0001-44

18.857.915/0001-83

30.052.887/0001-22

10.794.128/0001-28.

36.003.255/0001-55

10.817.688/0001-50

06.096.502/0001-44

Melhor Oferta RS

RS 6.000,00

RS 6.301,00

RS7.100,â0

R$ 7.195,00

RS 7.200.00

RS 7.650,00

RS 8.500.00

RS 8.650,00

RS 9.000,00

Mensagens

Mensagens do Hem 10

Uauárlo Data/Hora Mensagem

SIslema 20/09/2023

14:06:44

Slalema 20/09/2023

14:27:35

Sistema 20/09^023

14:37:38

Slsema 20/09/2023

14:40:52

Sistema 20A)e/2023

14:41:32

Sistema 20^)9/2023

14:51.33

Slalema 20/09/2023

15:35:30

Sistema 20/090023

18:48:23

Sistema 20/09/2023

16:48:23

Sistema 20/09/2023

16:46:35

Sistema 22A)9/2023

09:31:29

O ITEM 10 foi ordenado e dassineado. Boa sortel

DITEM 10 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr{sl. FomecedorCes), não havendo novos lances nos
iHlimos 02 (dota) minutos da fase competluva o ITEM 10 será encerrado automaticameniel

A etapa de envio de lances do ÍTEM10 foi prorrogada automátlcamente e será de 02 (dois) minutos. Boa sortel

A pronogaçáo automéllea do ITEM 10 está encenada.

O ITEM 10 está em negociação e ficará aberto para lances pelo período de 10 minutos.

O tempo de negodaçáo está encerrado.

D feinúedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA venceu e ITEM -1Q pelo valor de R$4.495,00.

Empresa-. CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - 32241345000123. INABILITADA por descumprir as regras do EdltaL
conforme despadto Apresentou a certidão aimplifieada o especilica, no entanto, nSo atende ao Item 27,11 do edital: Quando
se tratar de certidOes ou documento equivalente, en que nSo possuem validade ou a validade não esteja expressa, serão
considerados válidos os documentos expedidos nos 60 dias que antecederam a data da abertura das propostasll

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA venceu o ITEM -10 pelo valer de R$4.600,00.

Srt. Uotanlss. após a análise dos documentos insarídos na platafotma. hei por bem. HABILITAR o fornecedor EMPORIO 77 LTDA
•13-430.713/1)001-37, tendo em vista, queoimpnuos requisitos habililatónos exigidos noinsinimentoconvocatóno.

Srfs). fomecedoríes) está eberto o prazo de 30 minutos para Intenção de recurso, se houver Interesse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

littps://dv7rs76sintpx8.cloiK]ffonLnel/raporis/pregao/72Ü83/relatorio_alaj)arcial_27466S7C518.litml
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Msnsagens do Item 10

UsuArio Data/Hora Nieneagem

l proc.e

\fls- .
iRub.

Sistema 22/08/2023 OfomeeedofJHS ENGEHHARIALTDA manilesloutnlençàodeieaifsopetoseaucnlemotjvo: 8om<ÍPa'Sr Presoeiro, venho por
08.38.39 tneiodssis mienaonarrecursopekasvguinUsmoiívos: 1^ Contrato Soaalssm eonsoBdaçáa. 2") ProfosOosaens mexeiiulveís.

os demais molrvos se.-SD apresentados e fundamerrtados no recurso.

Sistema 22/09/2023 O fon^ecedor CONTAC COMERCIO E SERt/lCOS LTDA manifestou intenção de recurso peto seguinte motivo: arí.ltOda Lei

09:38:45 8666/1993 Invocada pelo PregoalroA-iclladorRECURSOADUINISTRATIVO Empresa: CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA -
3224134S000Í23. INABILITADA por tUscumprir Bs regras do Ed:lal, eontorme despacho: Apresentou o carnaío simplificada e
especifica, no entanto, nâo atende ao r/em 27.1f do edital: Ouendo se tratarde ce/trdSes ou documento egu/va/enie, em puenêo
possuem validade ou a vaMade não esteja expressa, serão considerados válidos os documeMos expedidos nas 60 dias que

antecederem a data da abertura das ptoposiasH em tace da equivocadailmotivada decisão de desclassificação da CONTAC
COUEfKIO E SERVIÇOS LTDA pelo motivo de nao apresentar as certidões atualizadas a expresse pela douta Comssão

Permanente de UciiaçSo. pelas razões de falo e de direito expostas a seguir I. Oa Tempeslividado Pnme/ramenle. cabe ressaltar
que o presente Reariso Administrativo 6 devidamente admissível, haja vista que a empresa recoirenie apresentou tntsnção de

Inlerposição de recursos, sendo então afiorfo o prazo recursai para a apresentação das respectivas razões, para a forma eleUa tie
apreciação em fase única dos recursos adminlslralrvos apresentados pelos licilanies, segundo disciplina constante da art. 110 da Lei

B666/i993lnvocadapeloPregoeira/Lialeclor. Oesse modo, peto ejrposlo, deve a empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA serconsiderada ttAfitUTAOA na presente llcilação. Segue em anexo 3 Dos Pedidos: Pelo exposto, requera tixonente
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que _i Seja o presente recvnso lecebido. conlieado e provido, para que seja concedido
ã empresa CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA a aceilaçao das certidões atuaUzadas no prazo de menos de 24 tiorss como

prevtstD pela lei consta dentro do prazo.

Sistema 22/09/2023 Srs. Dcitantea, está encerrado o prazo para manifestação de intenção de lacurso

10:01:30

Sistema 22/09/2023 A manitastação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA lei recebida pelo seguinte motivo: Prazo conced/c/o.. E foi

10:04:32 aberto o prazo para que o fornecedor envie as tazáes até 27/09/2023 eos outros interessados envie as contra razões até
02/10/2023.

Sislema 22/09/2023 A manifeslação de intenção de Recurso de CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA foi recebida pelo seguinte motivo: Prazo

10:05:00 Concedida.. E foi aberto o prazo para que o fornecedor envio as razões até 27/09/2023 e os outros interessados envie as contra

ta^ até 02/10/2023.

Sislama 22/09/2023 O fomecedor CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA acatrou ENVIAR o arquivo recurso_pt9dreiras_169S3S81&2.pdf referente

10:09:23 aorecufsoe o mesmo será disponibilizado spõs o 6m do prazo da envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 27/09/2023 O fomecedor JHS ENGENHARIA LTDA acabou ENVIAR o arquivo recurso_admlnistrativo_189S832B92.pdf referente ao recurso e

13:41:32 o mesmo será disponibilizado após o fim do prazo de envio de razões caso não seja excluído pelo fornecedor.

Sistema 03/10/2023 OrecutsodoCONTAC COMERCIO E SERVICOSLTDA foi indefendopelo seguntemebve/Vesse conrexfo. consiidemndoss

17:26:34 razões de'sloedsdircrfo aqui expandidas, bem como lendo em vista os fundamentos fátieose legais asseverados pelo Sr.
Preçoeiro da Prefel-tura Muniapal de Pedreiras/MA. CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR-RENTE- CONTAC
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrila no CNPJ sob o n' 32.241.34S1300I-23, com sede na Avenida Santos Dumonf, rf 2027.

Canãrlo, CEP: 65,278-000- TuriaçiPMA. e. no mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO..

Sistema 03/10/2023 O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: A/esse confexfo, eonslderando as razões de falo e de
17:26:56 rSrelto aqui expandidas, bem como tendo em vtsia os tondamenfos fáficos e legais asseveradospelo Sr Pregoeiro da Preíei-lura

Municipal de Pedreiras/UA, CONHEÇO o recurso interposto pela empresa RECOR-RENTE: JHS Construções. Serviços e
Terceinzeção LTDA. inscrita no CNPJ nv 36.003 2S5/0001-SS. com sede Rua João Cordeiro. n*3069. Joaquim Tivora. CEP:

60 110-335 ■ FortalezafCE, e. no mérifo, NEGO-LHE PROVIMENTO..

SistetTiB 04/10/2023 Empresa EMPORiO 77 LTDA-13430713000137, INABIUTAOA por descumprir as regras do Editai, eontorme despacéio: A
06:44:31 empresa não enviou a nota fiscal referente ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da

autotutela. Nesse contexto, a autoiuiela envofve dois aspectos da atuação administrativa; um deles ò que reexamina atoa
entorlorea quanto á conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazimento., por esse motivo declaro a empresa
INABILITADA, por não comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locaçáo.l

Sistema 04/10/2023 O lorT)ecedorC,Ai.£XANDRE MENDES LEfTE LTDA venceu o ITEM-10 pelo valor de RS6.000,Oa.
08:44:31

Sistema 04/10/2023 Srs. iicitantes, apôs a análise dos documentos rnsendos na ptalalorma, nei porbem, HABILITAR o fomecedor C.ALEXANDRE
10:56:43 MENDES LEITE LTDA •18.940.621/0901-10, lendo em vista, que eumonu os requis/tos habilitetórios exigidos no Instrumemo

eonvocelãrio.

Sistema 04/10/2023 Sr(9). fomecadorfes) está aberlo o prazo de 30 minutos para íniençâo de recurso, se tiouver Interesse em recorrer esse o
11:35:48 momento para se manifestar.

Sistema 04/10/2023 O fomecedor EMPORIO 77 lida manifestou intenção de recurso pelo seguinte motivo. Menitosfamos Recurso por cori/a de nossa
11:42:55 inabiiilação indevida, pois nn aieslado de capacidade técnica, consta nossa NE re/erenfe so serviço prestado, e ainda assim

enviamos ina sistema quando solicitado uma NF emitida pela ptopna prefeifurs tto munn»pio. ondeoserv/çotorprestado

Sislema 04/10/2023 O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo: Manileslo intenção de recurso
11:55:47

https://dv7r876snitpxS.doudfronl.net/reporls/pregaa/72083/relalor1o_8ia_p3rcia>_27466870S18,html.
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Mensagens do Item 10

Usuillo Dota/Hora Mensagem

Sistema 04/10/2023

12:05:47

Sislena 04/10/2023

14:15:46

SIstena D4/10Q023

14:20:06

SlsWna 04I1{V2023

14:59:35

Sra. Lístanies. ealã encenado o prazo para manilesiação de Iniençâo de recurio

A mamlestação de Inlençáo de Recurso de JHS ENGENHARIA LTDA não (d rec^Mla pelo seguinte moUvo: A fyJa de
manitestaçSo motivada do Halsnle quanta àinlençSo de lecorrerimportari a dscadãncia desse d/rs//ct con/bnne sc/ãZ/sm fl.2.2dp

editat..

A manifestado de InientSo de Rectnso de EMPORIO 77 LTDA não foi recebida pelo seguinte modvo: Fo apnsenlado apenas um

elesfado de kxaçSo de veiailos, emitido por pessoa jurídica pnvada, no entanto acompanhado apenas de um recibo. E quando
sollcHado a nota liscal para comprovetée. fei apresenta uma nota fiscal de outra empresa. Per esse motivo não atendeu aos
requisitos da edital-

A dmpute do ITEM 10 estã encerrada. Despacho: Sessão ensenads..

Recursos

Recursos doltem 10

Fornecedor CNPJ Dala/Hora Dederegão

JHS 36003255000155 22/09/2023 Bom dial Sr. Pregoeiro, venho por meio deste Iniendonv
ENGENHARIA 09:36:39 reeursopèlosMguIntesníotlvos'1'}ContiaIoSoctBlsem

tTDA consolidação: 2*) Preços dos Itens Inexequlveis, os demais
moDvos serão apresimtados e tundamentados no recurso.

Nesse contexto,

considerando as razOes de

falo 8 de direito aqui

expandidas, bem como

tendo em vista os

fundamentos fãllcos e

legais asseverados pelo Sr.
Pregoem da PtefeLtuía

Munidpal de Pedretras/MA
CONHEÇO o recurso

Interposto peta empres

RECOR-RENTE: JHS

Coftstniçúes, Serviços e

Terceirização LTDA tnsaita

no CNPJ n»

36,003.255/0901-55, OOm

sede Rua João Cordeiro, n*

3069. Joaquim Tãvora.

CEP:60.110-535-

Fonaleza/CE, e. no mériio.

NEGO-LHE PROVIMENTO,

Wtp9://iJtf7ts788inlpx8.doudtron1.neUreports/pfegao/72083/felator1o_ata_pafdaL27466870518.mfnl
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Raeurao* dpitem 10

Fornecedor CNPJ

UCITANET-ATADE REALIZAÇÃO DO PREGAtTELÊTBÔNÍGÓ^^''"^ fl

OaU/Hora Deelaracio

CONTAC

COMERCIO E

SERVIÇOS

LTOA

32241345000123 22/09/2023 artllOda Lei 6666/1993 invocada pelo Pregoairc/Lidtador
09:38:45 RECURSO ADMINISTRATIVO Empresa. CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- 32241345000123,
INABILITADA pordescumptiras regras do Edital, eonforroe
despachu: Apresentou a certidãu simplifcada e especifica, no
entanto, não atende ao item 27.11 do edital: Guando se tratar

de cenidães ou documento equivalente, em gue não possuem
validade ou a validade não esteja expressa, serão
CwrsJderados válidos os documentos expedidos nos 60 dias
que antecederem a data da abertura das propostas!! em lace

da equívocada/tmolivada decisão de desdassificsçãQ da
CONTAC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pelo mouvode
nae apresentar as certidões atuaTizadas a expressa peta
douia Comissão Permanente de LIdiaçâo, pelas razOes de
MIO e de direito expostas a seguir t. Oa Tempestrvxfade.
Primeiramente, cabe ressaltar que o presente Recurso

Administralivo é devidamente admissível, haja vista que a
empresa recorrente apresentou intenção de mie/posição de

recursos, sendo entto aberto o prazo recurso para a
apresentação das respecirvas razões, para a forma efeila de

apreciação em fase única dos recursos adnantstralrvos

apresentados pdos natantea segunda discipfina constante do
antIO da Lei 6666/1993 invocada pelo PregoanVbatador.
Desse modo, pele exposto, deve a empresa CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ser considerada

HABILITADA na presenle licitação. Segue em anexo 3. Oos
Pedidos: Peto exposto, requera recorrente CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS LTDA que: 1. Seja o presente

recurso recebida, conhecido e provido, para que seja
concedido á empresa CONTAC COMERCIO E SER\fiCQS

LTDA a aceílaçao das certidões atualizadas no prazo de
menos de 24 noras como previsto pela Isj consta dentro do

prazo.

EMPQRI077

LTOA

13430713000137 04/10/2023

11:42:55

Manifestamos Recurso por conta de nossa inatulilação

Indevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta
nossa NF referente ao serviço prestado. e ainda assim

enviamos via sisteina quando sotlòtBdo. uma NF emitida peta

própria prefeitura do município, onde o serviço fd preatado.

JHS

ENGENHARIA

LTDA

36003255000155 04/10/2023 ManiMstis intenção de recurso

11:5847

Oeclaâo

Nesse conlaxto.

considerando as razões de

fato e da direito aqui
expandidas, bem como

lendo em vista os

fundamentos lãllcose

legais asseverados pelo Sr,
Pregoeiro da Prefel-tura

Muniüpsí de Pedreiraa/MA.

CONHEÇO o recurso

Interposto pela empresa

RECOR-RENTE: CONTAC

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA. insoíta no CNPJ sob

on"32.241.34S«001-23,

com sede na Avenida

Santos Oumont, n* 2027,

Canáno. CEP. 65.276-000-

Turiaçu/MA. e. no mérito,
NEG04J1E PROVIMENTO.

Indeferido

Foi apresentado apenas um Não

atestado da locação de Recebida

veículos, emiddo por

pessoa jurídica pnvada. no

enionto acompanhado

apenas de um recibo. E

quando solicitado s nota

fiscal para comprovação, foi

apresenta uma nota fiscal

de outra empresa. Por esse

motivo não atendeu aos

requisitos do edital.

Af^ de manifestação Não

motivada do iicitanle quanto Recebido
á intenção de recorrer

importará a decadência

desse diieilo, conforme

subitom 11.22 do edilal..

tem 11

Propostas Iniciais

Propostas Inicias do Item 11

Q) Fwnecador

7654 C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTOA 18940621600110

lllarca Modelo Proposta RS Sftuação Motivo

RS 9.000.00 I Claiinuda | -

ht{i]s://clv7f57Ssmlpx8.doiJdfronLnet/reports/pre8ao/720S3/reistorio_ata_parci^_27466e70516.hUnl
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Propostas Inicias do Item 11

Fomacedor

l^proo. ^

Marca Modelò Proposta RS Sttuacto MoEvo

37524 EMPORIQTTLTDA 13430713000137 RS 9.000,00 I ctMstnudj I —

43817 TADASLOPESLTDA

50609 JHSaVGENHARIALTDA

10794120000128

36003255000155

RS 7.060,00 I Clmlfígada | —

RS 5.000,00 I cUficncidA I —

26020 RiCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA

37914 M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

S0039 SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

562 START CONSTRUCOES E LOCACOES LTOA

30130854000165

00096502000144

10057915000183

10017600000150

RS 9.000,00 I ciMsncsda | —

RS 9.000,00 I (Uinmuiis | —

RS 9.000,00 I Ci4fltrfic«di I —

RS 9,000,00 I dusHkiSa | —

04321 PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30052807000122 RS7.20D.0Q I cliusmiu | —

06448 AGUIAR EAZEVEOO EMPREENDIMENTOS ESERVICOSLTOA 22220295000144 RS 0.000,00 1 ciaftsiricttifl I —

Lances

Lances do Item 11

Fornecedor

Valor Lance

RS Data/Hora

fTf Â

11'37'01

BMiOoo.QQ ao/ooffloga

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 10.940.621/0001- RS 6.000.00 20109/2023

10 14:33:33
Manual

RLCM -TRANSPORTE & LOCACOES LTDA 38.130.85410001- RS6.301.00 20/09/2023

65 14:33:29
Manual

BVfRfVlBVIBO

RLCM-TRANSPORTES LOCACOES LTDA 36.130.854/0001- RS6.990.Q0 20/09/2023

66 14:32:06
Manual

at-7iOOO.QO 20/00/2023

AGUIAR EAZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.220.29510001- RS 7.100,00 20/09/2023

14:29:43
Manual

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA 10.057.915/0001-

83

RS 7.195.00 20/09/2023

14:29:39
Manual

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA 30.05^007/0001-

22

RS 7.2QO;00 20/09/2023

09:25:26
Classificado

TADASLOPESLTDA 10;784.128/0001-

20

RS 7.650:00 18/09/2023

14:00:09
Classificado

JKS ENGENHARIA LTDA 36.003.255/0001-

55

RS 8.500,00 20/09/2023

14:36:41
Intermediário

AGUIAR EAZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 22.22Q.296/0Ü01-

LTDA 44

RS 8.000,00 20/09/2023

13:00:35
Classificado

START CONSTRUCOES E LOWCOES LTDA 10.617.688/0001-

50

RS 8.050.00 20/09/2023

14:31:55
Intermediário

liltp8://dv7rs7Ssmlpxa.doudlronLnel/fépofts/pre9ao/72O83/relaior1o_ata_parci0l_2746687O518iilniI
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Lanoes do Item 11

Fomecodof

STARTCONSTRUCOES ELOCACOES LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

lO.aiT.eBanwoi-

&o

18J57,eiS/0001-

83

M.098.5C2AXI01-

lAIor Lance

RS

RS B.OOO.OO

RS 6.000.00

RS 6.000.00

Osta/Hora

19A)e/2023

16:4S;12

1B/DBI2023

ia;43:1D

16/06/2023

l&SSSã

---Tr^rÕÃsif^ -2,

Classificado

Classificado

RLCM -TRANSPORTE S LOCACOES LTDA 38.130.854/0001-

85

RS 6.000.00 16/06/2023

14:00:19
Classificado

JNS ENGENHARIA LTDA 36.003.255/0001-

55

RS 6.000.00 19/09/2023

14:00:10
Classificado

RS 9j9Wi0a

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA 18.840.621/0001- Rse.Doo.oo 11/06/2023 Ciasslfícado
10 10:16:17

Classificação Final

Cleatlfleaçao Final do Item 11

PoalcSo Udlante

c. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA

RLCM -TRANSPORTE 6 LOCACOES LTOA

AGUIAR E AZEVEDO EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA

SERVICON SERVIÇOS E CONSTRUCOES LTOA

18.640.821/0001-10

38.130,654/0001-85

22.220.265/0001-44

18.857.815/0001-83

Melhor Oferta RS

RS 6.000,00

RS 6.301,00

R$7.100.00

RS 7.195,00

PROJEPLAN SERVIÇOS LTDA

TA DAS LOPES LTDA

JHS ENGENHARIA LTOA

START CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA

M.PINHEIRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTOA

30.052887/0001-22

10.794.128/0001-28

35.C03.255/00D1-5S

10.817.888/0001-50

06.066502/0001-44

RS7.200.00

RS 7.650,00

RS8.SOO.OO

RS 8.850.00

RS 6.000.00

Mensagens

Menaagens do Item 11

Utuirio Data/Hora Mensagem

SIslema 20/06/2023 O ITEM 11 lol ordenado e dasslTicado. Boa eonel

14'.06.44

Sislenia 20^)9/2023 O ITEM 11 estánalaMCompelitiraesuadisputa duraràlo |dez)mlntitoa. SRs). Fomecad«{es). não hsvendonevoalancèsnos
14:27:35 úldmos 02 (dois] minutoa da tese conipetiuva o ITEM 11 eerS encerrado auiomatlcamentel

Slalema 20/06/2023 Aelspe de envio de lances do ITEM 11 (oi prorrogadBeu1omátlC8menteasersde02 (doía) minutos. Boseortel.
14:37:38

Sistema 20/09/2023 AFmmogafãeautBmáBcadotTEMII esUeULerrada.
14:39:39

Slstamá 20/09/2023 O (TEM 11 eelá em negooaçáo e ficarÂ aberto para lences pelo período de 10 minutos.
14:41:32

tillpB;//dv7r878smtpx8.d«jdfrofiLitet/reporlsfpregao/72083/relalo/1o_Htá_parcial_274e6870518,Wml
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Mensagens do Item 11

Usuário Data/Hors Mensagem

SIstems 20/09)2033

14:51:33

Sistems 20/09/2023

15:35:30

O len^ de negodaçáo está encefrsdo.

O lomecedor EMPORIO 77 LTDA venceu u ITEM • 11 pelo valor de R54.500.M.

sistema 20/09/3023

ia:4«;35

Sitiema 22/09/2023

09:31:29

Sistema 22/09/2023

09:38:39

Sistema 22^19^023

10:01:30

Sistema 22/09/2023

10:04:32

Sis. tldlantes, apds a análise dos documentos inseridos na platalonna, hei por bem, HAfilUTAR o fornecedor EMPORIO 77 LTOA

•l3.43D.713/0001-37. tendo em vista, que cumpriu os requisitos hablUtatónos engidos no Instrumento convocatdrio.

Sr(s). fomecedorfes) está ebetia o praao de 30 minutos para Inlençèo de recurso, se houver iriteresse em recorrer esse o
momento para se manifestar.

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA manifestou Intenção de recurso pelo seguinte motivo; BomcHal Sr. Pragoeiio, venho por

melo deslB InfenOonsr recurso petos segumfes mof/vos f*/ Canirala Soca/ sem consolldoçSo: 2°) Preços dos llerts Inexequlvels,

os detnsfs motivos serio apresentados a fundamentados no recurso

Srs. üatanies. está encenado o prazo para manifestação de intenção de recurso

Amanifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHiLRIALTDAfd recetjtda pelo seguinte motivo Prsto concedido.. E foi
Btierlo o prazo para que o fornecedor envia as razPes até 27/09/2023 e os outros Interessados envie as contra razòes até
02/10/2023.

Sistema 27/09/2023

13:41:32

Sistema 03/10/2023

17:26:58

Sistema 04/10/2023

08:44:31

04/10/2023

08:44:31

04/10/2023

10:59:43

04/10^)23

11:35 46

04/10/2023

11:42:55

Sistema

04/10/2023

11:55:47

04/10/2023

12:05:47

04/10/2023

14:15.48

04/10/2023

<4:20:08

04/10/2023

14:50:35

O fornecedor JHS ENGENHARIA LTDA aeatuu ENVIAR o arquivo tecurso_adniinislrativa_1695832S92.pdf referente ao recurso e

o mesmo serã dlspcntoilizado após o fim do prazo de envio da razóes caso nâo seja Bxduldo pelo fornecedor.

O recurso do JHS ENGENHARIA LTDA foi indeferido pelo seguinte motivo: Nesse contexto, considerando as razões de talo e de
direito aqui expandidas, bem como tendo em vista os fundamentos (èltcos e legais asseverados pelo Sr. Pregoe/ro da Pre/ef-fi/ra
Ittunielpal de Pedreiras/UA, CONHBÇO o recurso Interposto pela empresa PECOR-RENTE' JHS Cortslruções. Serviços e
Terceinzaçio LTDA. Inscrtla na CNPJrp36.003 25S/000I-SS. com sede Rua Joáo Cordeiro, n'3069, Joaquim Tdvora, CEP:
60.f fO-SSS-Porta/ezarCE. e, noménlo, NEGO^HE PROVIMENTO .

Etr^resa: EMPORIO 77 LTDA - 134307130D0137. INABILITADA por descumpnr as regras do Edital, conforme tfespadio: A

empresa não enviou a nota fiscal referenie ao atestado de capacidade técnica apresentado, e visando o principio da
aiRotuteia, Nesse contexto, a autotulela envolve dois aspectos da atuação administrativa: um deles 6 que reexamina atos
anteriores quanto á conveniência e oportunidade de sua manutenção ou desfazlmento.. por esse motivo declaro a
empresa INABIUTAOA, por não comprovar a veracidade do respectivo atestado referente a locação.l

O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LETTE LTDA verrceu o flEM • 11 peio valor de R5S.OOO,00.

Srs. Ticitantes, após a análise dos documentos inseridos na piatatorma, hei por bem. HABILITAR ofomecedor C. ALEXANDRE
MENDES LEITE LTDA -18.940.621/0001-10. tende em vista, que cumpriu os requlBlios hsbililatórios exigidos no Instiumenlo
convocatório.

Sr(s). fomecedot(es) está aberto o prazo de 30 minutes para intenção de recurso, ae houver Interesse em recorrer esse o

momento para se manifestar.

O fornecedor EMPORIO 77 LIDA manifestou mtençãode recurso psiosegumte motivo; Manifastamas Recurso porconta de

nossa InabtlilBçSo mdevida, pois no atestado de capacidade técnica, consta nossa NF lelerenía ao setviça prestado. e ainda
assim enviamos vta sistema quando soUcItsdo. uma NF emitido pela própria preto/fura do municipiD. onde o serviço toi prestado.

O fomnedar JHS ENGENHARIA LTDA manifestou Intenção da recurso peto seguinte motivo. Uanitesle mtençio de recurso

Srs. üdtantes. estã encerrado o prazo para manifestação de intenção de recurso

A manifestação de Intenção de Recurso de JHS ENGENHARIA LTOA não foi recebida peio seguinte motivo: A falta de
marúfestaçSo motivada do llotanie quanto a Menção de recorrer importará a decadência desse direito, corrtorme subilem 1l.Z2de
edrtef...

Amanifestaçãadsintençãode Recurso de EMPORIO 77 LTDA não foi recebida pelo seguinte motiva Foi apresentado apenas um

atestado de locação de veículos, emitido por pessoajurídica privada, no entanto acompanhado apenas da um recibo E quando
solicitada a notatiscalpara comprovação, lol apresenta uma nota físcal de outra empresa. Por esse motive não atendeu aos
retiuisitastíoedilai..

AdisputadolTEMII estã encerrada. Despacho: Sessão encerrada..

htlp8://clv7rs78smlpx8.ciou<JfrortLfiet/repofts/pte8ao/7aja3/felatono_ata^rclal_27468870518.himI
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Recursos

RMUnos do Item 11

Fornecedor CNPJ Data/Hora Oeelaraçio

JHS

ENOENKARIA

LTDA

36003255000165 22/09/2023

09:38:39

EMPORIO 77

LtOA

134307130TO137 04/10/2023

11:42-.SS

Bom Uial Sr. Pregoeiro. venho por
melo desie intenctouBr recurso

pelos seguintes motivos: 1*}

Cenueio Soâel sem eonsoildaçáo:

2°j Preços dos iiens Inexequivels.

es demels motivos serão

apcmntedos e furviamentados no

Uenifestsmos Recurso por conta Foi apresentado apenas um atestado de locação de

de nossa inabllilaçio Indevida, pois veículos, emtldo por pessoa jurídica privada, no
no atestado de capaodsde técnica, entanto acompanhado apenas de um reâtw. E

consta nossa NF referente ao quando soliotado a nota fiscal para comprovação, foi
serviço prestado. e ainda assim apresenta uma nota fiscal de outra empresa. Por

enviamos via «stemaqtrando essa moUvo não atendeu aos requisitos do edital

solicitado, urrw NF emitida pela

propna prefeitura do município,

onde o serviçu Id prestado.

Neaae cottoiAo. considerando as razAes de lato e de

direito aqui expendidas. liem como tendo em vista os

rundamenies fãlicos e legais asseverados pelo Sr.

Pregoeiro da Prefei-tura Munidpal de PedreIras/MA

CONHEÇO o recurso Inierposio pele empresa
RECOR-RENTE: JHS ConstruçAes. Serviços e

TerceltaaçSo LTOA, Inscrita no CNPJ n'

36.003.255/0901-55, com sede Rua João Cordeiro,

n° 3069, Joaquim Tàvota, CEP: 60.110-535-

Fortaleza/CE, e, no mteltc. NEGO-LHE

PROVIMENTO.

JHS

ENGENHARIA

LTOA

36003255000155 04/10/2023 Manifesto Intenção de recurso

11:55:47

A falta de manifestação motivada do licitanle qu^to

i Intsição de recorrer imponará a decadènda desse

direito, ccníorme subitem 11.2.2 do edital.

Indefeiido

Não

RecaUdo

Não

Rectíliãa

Mensagem Geral

Uauirlo Data/Hera Mensagem

Pregoeiro 2(V0B/2023

14:06:14

Sistema 20^)9/2023

14:06:15

Pregoeico 20/09/2023

14:26:33

Sistema 20^39/2023

14:27:35

Pregoeiro 20/09/2023
16:49:17

Boa tarde prezados lídiantesl Nesia momento vamos dã lni6o ao processo licitatótio na modalidade Pregão Eletrônico n° 035/2023.

tendo como otijeto o Registre de Preçes para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de mIcuIos, Oesfinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrvtuia e Urtiansmo do Muruciplo de Pedreiras—MA,

FPitnIdada a fase competitiva do(s) Itemjs): 1,2,3,4, Sãs 14:08:16

Senhores cuidado cem lances com erro.

Foi Inietada a fase compelittva dois) ilem(s). 6,7,8,9,10,11 ãs 14:27:35

O prazo para envio da proposta finai, estará disponível através do módulo - PROPOSTA FINAL no rol da menus da Sala de Disputa, do
dia 20/09/2623 ie;60:00hs até o dia 20/09/20231B:60:aoh6 para o(s) fomeuedorles);

Sistema 20/06/2023

16:52.06

EMP0RI077LTDA

Sr(s). Fomecedorles). o Processo n° 035/2023 foi SUSPENSO.
Motivo. ConUnuidadedasessão.. A REABERTURA sere no dia 21/08/2023 10:00 [horãno de Brasil»), para continuação do certame.

Sistema 20/09/2023

17:3233

Sliterra 20/09/2023

17:33:09

Sistema 20fi»/2023

16:50:01

Slsiema 21/06/2023

10:07:49

Sintam-se todos d«dejá NOTIFICADOS.

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ENVIAR proposta_reallrthada_l695241953.pdl no proposta final.

O fomacedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

O prazo para o fornecedor EMPORIO 77 LTOA enviar a proposta final eslA encanada

Sr(s), Fcvnecedarles), o Processo n* 03V2023 ti^ REABERTO, para eeminuação do certame.
Sintam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

https://dv7re7esmtpx8.cIoudfront.net/reiMrts/preg30/720B3/relaloilo_ataj3arciaI_274S6670516.htnd
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Usuário Oats/Hon Mertsasem

Pregoeiro 2in9/2023

10:07;S8

Sblwna 21/09/2023

Sistema 22^8/2023

09:30:16

Pregoeira 22^2023

OB'30:34

Pregoeiro 22/09/2023

1006:44

Sistema 22A}9/2023

10:09:44

Sistema 03/10/2023

14.04:21

Pregoeiro 03/10/2023

14:04:46

Pregoeiro 03/10/2023

14:07:04

Gãçiodo cerume.

Pregoeiro 03/10/2023

14:07:46

03/10/2023

14:12:61

03/10/2023

16:06:02

03/10/2023

17:22:40

03/10/2023

17:24:29

03/10/2023

17:25:20

03/10/2023

17:28:03

Sistema 03^0/2023

17:28.03

Sistema 03/10^023

17:40:30

Pregoeko

Sisiena

Bom dia 3 todos.

Sr{s). Fcmecedarjes), o Processo n° 035/2023 foi SUSPENSO.

Motivo: Contfnuidade da seasio.. AREABERTURA será no dia 22/09/2023 09:00 Vãi^ii9lle'Eí^ia)j

Sintam-se todos desde já NOTIFICAOOS. ^ "

Sr(s). Fomecedor(e5], o Processa n* 036/2023 rol REABERTO, para continuação do cename.

Sintanvse todos desde |à NOTIFICADOS.

Bom dia a todos.

Senhores, os respectivos recursos e conlrerrazões. somente serão aceitos se enviados aqui pela platatonna UCITANET

Srts). Fomeeedcr(es). o Processo rP 035/2023 Fa SUSPENSO.

Motiva Continuidsde da sessão.. AREA8ERTURA será no dia 03/10/2023 14:00 (horãno de BrssiUa), parscontifluaçãodo certame,

Slnlanvse todas desde |ã NOTIFICADOS.

Sr(s). Fornecedor(es), o Processo n* 035/2023 rol REABERTO, para continuação do certame.

SIntam-se Iodos desde já NOTIFICADOS.

Boa tarde a Iodos.

O prazo para envio da documentação necessária, estará disponivd através de módulo - DOCS. L£t3AL no rol de menus da Saia de
Diluía, do dia 03/10/202314;06:00hs até o dia 03/10/202316:06:00hB ̂ ra o(s) lomecedor(es)

EMPORIO 77 LTDA

Anies de ln(ormar o resultado dos recursos, queria apenas drar um dúvida quanto ao atestado apresentado, pds a comprovação

apresentada é apenas um recibo. Por esse motivo solicito as notas fiscais psra comprovação da veraodade do atestado.

O fornecedor EMPORIO 77 LTDA acabou de ENVIAR nola_fisca1_Blolronlca_169B3S3171 .ptff no menu Does. Legal.

O prazo para o fornecedor EMPORIO 77 LTDA enviar a documentação legal está encerrado.

Vou apresentar agora o resutlsdo dos recursos.

O CONDUTOR CO PROCESSO acabou ENVIAR o squivo deelsao_de_recurso_admlnisoaliva_p(egoeiro_centac_1696364e6B.odt do
processo, o mesmo fica disponível para ser baixado através da opção Baixar Documentos' ao fado esquerdo no menu 'Oocumentoi'.

O CONDUTOR 00 PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo descísao_processo_adrnin(eiraUvej>r8goeirojhs_l59e364720.pdl do

processo, o rhesmo fica disponível para sar baixado através da opção 'Baixar Documentos' so lado esquerdo no menu 'Documentos'.

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo

deeis3aQ_de_recurso_adminislr3livo_orgaa_gsrendador_coniBc_1696364763.pdr do processo, o mesmo flca dl^nlvél para ser
baixado através da opção 'Baixar Docun^entos' ao lado esquerdo no menu 'Documentos'.

O CONDUTOR DO PROCESSO acabou ENVIAR o arquivo
deosaao_de_recurso_8dmni5tfativo_orgaojetenci8dorJh$_CDnítrucos_l6963ô4763.pdl do processo, o mesrr» llea disponível para
sar baixado através da opção 'Baixar Documentos' ao lado esquerdo no rrwiu 'Oocumenlos'.

Sr<s). Fon>ecedor(es). o Processa n° 035/2023 M SUSPENSO.
Motivo: Continuidade da sessão. A REABERTURA será no dia 94/10/2023 06.00 [horário de Brasília), para syiImuaçãD do certame.

Sfsiema 04/10/2023

06:29:14.

Pregoeiro 04/10/2023

08:29:24

Pregoeiro 04/10/2023
08:60:31

Sintarrv-se todos desde là NOTIFICADOS.

Sr(3). Fomecedor(es). o Processo n* 036/2023 foi REABERTO, para continuação do certame.
Sintam-se todos desde jé NOTIFICAÜOS.

Bomdlaatodos.

lAmos passar para análise da habilitação.

htlp8://(lv7r978sfTilpK8.doudfronl.nBt/rBpons/pre9ao/72Oa3/ielaloTÍo_ata_p3rdaL2746667O610.html
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Usuário Data/Hors Mensagem

Pregoeíro 04/10/2023 O prazo pera envio da proposta final, estará disponível atrevás do módulo-PROPOSTA FINAL no rd de menus da Sala de Disputa, do
14:21:13 dia 04/10/2023 14:21:00hs até o dia 04/10/202318:21:001» para o(s) lomecedor(es).

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA.

Sstema 04/10/2023 O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ASSINAR sua Proposta Final.

14:51:39

Sfatema 04/10^023 O fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA acabou de ENVIAR proposia_de_precos_adec)uada_1696441 SIT.pdl no proposta
14:51:57 flnaL

Sistema 04/10/2023 O prazo da envio da proposta final para o fornecedor C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA foi errcerrsdo pelo Pregoeirol.

14:58:35

Pregoelro 04/10/2023 E nada mais havendo, declaro a empresa C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA vencedora do processo.
14:50:16

\çLU^

fTRps;//dv7rs788rnQ>x8.doudfronLoet/reports/pregao/720S3/relatorio_9ta_parcl^_27466870516.litml



ESTADO DO^ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://» ww.pcdrciras.ma.üDv.br/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE
PREGÃO ELETRÔNICO N» 035/2023-SRP

kpTOC-<?
WlS- .

Ao Senhor

Marcos Brunicri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura c Urbanismo

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do julgamento do
Pregão Eletrônico n° 035/2023-SRP, objetivando o Registro de Preços para fiilura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do resultado
desta licitação a licitante vencedora, por ter sido avaliada e Julgada como vantajosa para a
Administração, conforme segue:

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

Locação dc 01 (um) veiculo lipo caminhonccc
cabisc dupla 4x4 (carroccria dc madeira) - Sem
Condutor Exclusivo ME/EPP

Mês 12 RS 3.500.00 RS 42,000.00

Locação de 01 (um) veiculo lipo caminhonete
, cabinc simples 4x2 — Sem Condutor Exclusivo
1 ME/EPP

Mês 12 RS 3.300,00 RS 39,600,00

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabinc simples 4x4 - Sem Condutor Exclusivo
ME/EPP

Mês 12 RS 3.600,00 RS 43,200.00

Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhonete
cabinc dupla 4x4 - Sem Condutor Exclusivo
ME/EPP

Mês 12 RS 3.200,00 RS 38.400,00

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhão baú 3x4
- Sem Condutor

Mês 12 RS 6.300,00 RS 75.600,00

Locação de 01 (uni) veículo tipo caminhão 3x4
(carroccria dc madeira) - Sem Condutor (11)

Mês 12

Locação de 01 (um) veiculo lipo caminhão
bascuiantc 6m' - Sem Condutor (I)

Mês 12 RS 6.000,00 ^ RS 72.000,00

Locação de 01 (um) veiculo lipo caminhão
bascuiantc 6m' - Sem Condutor (11)

Mês 12 RS 6.000.00 ' RS 72.000,00

Locação dc 01 (um) veículo tipo caminhão
bascuiantc 6m^ - Sem Condutor (111)

Mês 12 RS 6.000.00 1 RS 72.000,00

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão tanque
pipa capacidade 6 mil litros - Sem Condutor (1)

Mês 12 RS 6.000.00 , RS 72.000,00

Locação dc 01 (um) veiculo tipo caminhão tanque
pipa capacidade 6 mil litros - Sem Condutor (11)

Mês 12 RS 6.000,00 RS 72.000,00

IBüWÜfüüfíflII

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrciras/MA

E-mail: cpI@pedreÍras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littDs://wmv.Dedrfiras.iiia.gov.br/

' PUDREIKASMA ^

ríiib. -cXc==-

Empresa vencedora do certame:

C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, sediada na
Rua Abílio Monteiro, n® 1548 Letra B, Engenho, CEP n° 65.725-000 - Pedreiras/M A, vencedora do
certame no valor lotai de R$ 670.800,00 (Seiscentos e setenta mil e oitocentos reais).

Pedreiras/^^ 04 de outubro de 2023.

Denilsan.Sousà^edeiros
Prego^ro Municipal
Port.V 033/2(Í23

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Ccntro-Pcdrciras/MA

E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br
Página 2 de 2
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGAO eletrônico N" 035/2023

PROCESSO LICITATÒRIO 2308001/2023

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

UOTANO"

=

U;nb.

0(a} SECRETARtO(A} (!o(a] MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA comunica aos tntesessach» e parMpanta do PREGAO B.ETRÕNICO 035/2023
referenia á Registro de Preços peta futura, evenlua/ a paizeladB conitalaçio óe empresa para a preslaçío de serviços de locação da veículos, destinedes » suprir as
necessidades da Seoelarla de Infraestrulura e Urtenlsmo do Município de Pedreiras - MA., que ADJUDICA nos lermos do Inciso IX do Art. 17 do Decreto n°
1D.024/2019, o objalo do cecUme a(s) emptesaCa}:

Fornecedor: C.ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA-18.940.621/0001-10

Unitário ToUI Unitárto Total

Item QuairL Un Merca Mixielo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Eeon.% Econ. R3

1  12,00 Mis SERVIÇO SERVIÇO R33.S00.00 RS42.000.0D RS RS78.200.04 45,2615 RS
6.516.67 % 3.016,67

Desortçao: Locação de 01 (um) veiculo Upo caminhonete cabina dupla 4x4 (carrocería de m8déra)-SemCondulor_ Exdusivo ME/EPP

2  12,00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS3.300,00 RS39.600.00 RS RS71.139,96 44,3350 RS

5.926,33 % 2.028,33

Deecrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminlioneta cabine simpies 4x2 — Sem Condutor_ Exclusivo ME/EPP

3  12,00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS3,600,aa RS43:20D,00 RS RS71,136,96 39.2746 RS

5.928.33 « 2.328.33

Oeaeriçio: Locação de Dl (um) veiculo tipo caminhonete cabine shnples 4x4 - Sem Condutor. Exdusivo MESPP

4  1200 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS3.200,00 RS38.4QQ.00 RS R$69.058,08 44.3946 RS

5.754.64 ' % 2.SS4.B4

Descrição; Locação de 01 (um) veiculo bpo eaminhoneie cabina dupla 4x4 - Sem Condutor. Exdusivo ME/EPP

5  12,00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS6.300.00 RS75.600,00 RS RS 41,0026 RS

10.678.45 12&141.40 % 4.376,45

Daicricão: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhão baú 3x4-Sem Condutor

6  12,00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000.00 RS 72.000,0(1 R$ R$ 30,5618 RS

8.640,76 103.689,36 % ^640,78

Oeecrição: locação de 01 (um) veiculo tipo caminhão 3x4 (cairocerta de medetra)-Sem Condutor Jll)

7  12.00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000,00 R$72.000.00 RS RS 32,9854 RS

8.953,26 107,439,36 M, ^953,26

Deecilçlo: Locação de 01 (lan) veiculo tipo camitUiãa beseulante 6m> - Sem CondutcrJI)

8  12.00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS6.000.QO RS 72.000,00 RS 32,9864

8,953.28 107.436,36

RS

2653,28

Oeserlção: locação de 01 (um) veiculo dpo caminhão bsieulante Gm'-Sem Condutor Jll)

9  12.00 Mis SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000.00 R$72.000,00 RS 32,9654

8.953,33 107.439,38

RS

2.653.28

ht^://dv7rs7esni(px8.doudfronLnet/reports/pregao/72a83/ccHnplelo_íelatorio_tefTno_s(ljudicado.completo.770445766S9.htn6
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UnHirlo Total UnIUrlo Tòtál

Ileffl Quant Un Maica Modelo Adludicado Adjudicado Orçado Orçado Econ.% Econ.R$

Deaeriçao: LoráçaodeOl (um) Veículollpocaminh&obascuianieSm''-SemCondutO{_(ill)

10 12.00 Mès SERVIÇO SERVIÇO RSS.OOO.OO R$ 72.000.00 RS RS S3.S3S3 RS
9.000,00 ioa.ooo.oo % 3.000.00

DeacrIçSo; LocaçAo de 01 (um) veiculo tipo csmínhao ianque pipa capacidade 6 tnl litros- Sem Condutorjl)

11 12.00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000,00 RS 72.000,00 RS RS 33.3333 RS
9.000,00 10B.000.09,,_-:r— \ 3.000,00

OeecriçSo: Locação de 01 (um) veiculo tipo camínhãc Ianque pipa capack^e 6 mil Itlros - Sem Condul

rLS._^

SulMotal

Adjudicado:
RS

670.600,00

Sutitotal 36,6982 RS

Orçado: RS % 388386,88
1.069.686,88

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia RS

RS 670.800.00 RS 1.059.686,88 36.6982 K 388.866,88

Pedreiras • Marardiâw Mde Outubro de 2923

MARCOS OE FRaTAS

SECRETARIO(A)

htlp8;//clv7r87esmtpx8.doudfronl,rtet/reporls/pregao(72083/completo_relatorio_lerrno_adju(ílca(ío_completo_77044576659.hlml
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 06.184,253/0001-49

Site: littT)s;//wmv.nedrdras.ma.tiov.br/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023-SRP

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n" 035/2023, objetivando o Registro de Preços para futura, evenloial e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestruiura e Urbanismo do Município
de Pedreiras - MA, e em conformidade com os anexos do edital, o Prcgoeiro no uso de suas
atribuições legais e tendo cm vista o resultado apresentado no processo licitatório
supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: C. ALEXANDRE MENDES LEITE
LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548
Letra B, Engenho, CEP n** 65.725-000 - Pedreiras/MA, vencedora do certame no valor total
de RS 670.800,00 (Seiscentos e setenta mil e oilocentos reais), nos termos da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n°
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto
Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006", alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 04 de outubro de 2023.

Marcos Brunferi de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Boucres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-niail: infraestrutura@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO f^LS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub, jL.
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANIS^IÕ ^

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: htlns://www^edrciras.ma.tiov.br/

RESULTADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023-SRP

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N° 035/2023-SRP, do Upo
menor preço por item, visando o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada
contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, destinados a
suprir as necessidades da Secretaria de Infraeslrulura e Urbanismo do Município de Pedreiras
- MA, cujo objeto foi adjudicado a empresa: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,
inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10, sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548 Letra B,
Engenho, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA. vencedora do certame no valor total de R$
670.800,00 (Seiscentos e setenta mil e oitoccntos reais), nos lermos da Lei Federal n° 10.520,
de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019. Decreto Federal n° 7.892/2013,
Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n"
004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e
Lei Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n° 8.666/93
e suas alterações e demais normas pertinentes. O Pregoeiro informa ainda, que os autos do
Processo se encontram com vistas franqueadas aos interessados a partir da data desta
publicação, nos dias úteis no horário de expediente.

Pedreiras - MA, 04 de outubro de 2023.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Boueres, n" IIII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-mail: infracslrutura@pedreiras.ma.gov.br
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- PORTARIAS • CONCEPER: 252/2023

PORTARIA R. H. n*. 252/2023.

A SENHORA MARCIA l-ABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIR.\S. ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBLi(.-ÒES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr.(a) FRANCISCO WELLINGTON
ARAÚJO NEVES, 30 (trinta) dias dc (cruis rcgulamemares
rcrerenies ao pcriodo aquisitivo 2U22'202}, aWrqn,gozados de
01/12/2023 á OI/OI/202Á Agente ComunitórloW Saúde, junto a '
Secrciaria ilc Saúde. \ ' .
Dê-se Ciência c Cumpta-sc Y' ,
Departamenlu de Recursos Hiunaous dc Pedreiras • MA. 20 du
setembro de 2023.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Dirctoni do Dcp.-irtamcnto de Recursos Humanos

• PORTARIAS • CONCEDER: 261/2023

PORTARIA R. e. n". 261/2023.

A SE-MIORA MARCIA FABIANE MOTA DE .MOR.\I.S,
DIRETOIU 00 DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
R ESO I, V E:

CONCEDER, aoia) .Sr,(a) MARIA APARECIDA LOPES DA

CONCEIÇÃO SHJUK.IRA. 30 (trinta) dias dc (crias
regulamcniarcs referentes ao período aquisitivo 2022'2023, a
serem gozados dc 1)6/11/2023 ã 05/12/2023. Aux. de
Enfermagctn, junto a Sccrciaría de Saúde.
Dc-sc Ciência e Cumpra-se
Dcpoitamcnto dc Recursos llumatios dc Pedreiras - MA. 20 dc
setembro dc 2023.

bLARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

• PORtARIAS - CONCEDER: 264-A/2023

PORTARIA R. H. n 264-,V2ü23.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE .MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIR.\S, ESTADO DO >L\RANHÃO. NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,
RESOLVE:

CONCEDER. ao(a) Sr.(a) ELJSVANE FEITOSA DOS
Santos. 3ü (trinta) dias dc férias leguiamcnlarcs rcicrcnius ao

período aquisitivo 20222023, a serem gozados dc 16TO'2023 à
15/11/2023. .Agente Comunitário dc Saúde, junto .a Secretaria de
Saúde.

Dê-se Ciência e Cumpra-.se
Dcpanamciiio dc Recursos Humanos dc Pedreiras - MA. 02 de
outubro dc 2023-

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Dirclonj do Departamento de Recursos Humanos

• PORTARIAS • CONCEDER: 264/2023

PORTARIA R. H. n'. 264/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE .MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, aotal Sr.(u) IRANEIÜE REIS DA FONSECA
SANTOS. 30 (trinta) dia.s du férias rcgulameninrcs referentes ao
período aquisitivo 2020i202l, a saem gozados de 28<')0/2023 a
27/11/2023, AOSD. junto n Sccrciuria dc Saúde.
Dê-se Ciência e Cumpra-se
Departamento de Recursos Humanos dc Pedreiros - MA. 02 dc
outubix) dc 2023.

1 MARCIA KABIANK MOTA DE MORALS

^ Diretora do Departamento de Recur.sos Humanos

• PORTARIAS • CONCEDER: 265-M/2023

PORTARIA R. H. n\ 2fi5-M/2023.

A SENHORA MARCIA FABIANE MOFA DE MORAIS.

DIRETORA DO DEPARTA.MENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL ÜE

PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO. NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES A SI CONFERIDAS.
R E S O L V E:

CONCEDER. ao(a) Sr.(a) ICVTIA ESTACIO DA SILVA 90
(noventa) dias dc licença prêmio rcgiilameniurcs referentes uo
pcriodo aquisitivo 2ült{/2<123. a serem goMdos dc (I6/1].'202.3 ú
09/12/2023, Agente Comunitário dc Saúde, junto a Secretaria
Municipal de Saúde.
Dê-se Ciência c Cumpra-se
Deparlamento dc Recursos Humano.'! dc Pedreiw..-í'í®ÍA.^3 lác
outubro dc 2023. orV2-y^\
MARCIA FABIANE MOTA

Diretora do Dcpanamcmo de

SECRETARIA MUNICIPAL DEINFRAESTRUTURA

E URBANISMO • LICITAÇÕES - RESULTADO DE
JULGAMENTO DA LIC!TAÇÀO: 035/2023

RESULTADO DE .lULG.AMENTü DA LICITAÇÃO.]
'^PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2Ü23-SRP. Tomamos''

público o resuludo do PREGÃO ELETRÔNICO N= 0,35.'2023 -
SRP. do tipo menor preço por item, visando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação dc empreso para a
prestação dc serviços de locação de veículos, destinados u suprir
is neecssidiides da Secretaria dc Infracstrutura v Urbanismo do

Município de Pedreiras - MA, cujo objeto foi adjudicado a
empresa: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA. inscrita
no CNPJ n'' 18.940.621/0001-10. sediada na Rua Ablliof

Montcito, n° 1548 Letra B. Engenho, CEP n" 65.725-<KMI -j
PedrcirasvMA. vcnectlora do ceiiarae no v-jlor toial dc RS |
670.800.00 (SeiscenioN c setenta mil e oíiocenios reais), nos
termos da Lei Federal n° 10.520. de 17 dc julho dc 2002, l
Decreto Federal n° 10.024/2019, Decrelo Federai n* 7.892/2013. '
Decreto Fcdci^l n" 9.488/2018. Decreto Municipal n" 003'2021,(>J

Decreto Municipal n® 004/2021. l.ei Compicroemar n"J
123/2006, alterada pela Lei Complementar n"' 147/2014 c Lcil
Compicmcrnar n" 1S5/20Í6. utilizando-se subsidiariamcntc asi
normas da Lei n" 8.666'')3 c suas aiieraçAes c demais normas \

I pertinentes. Ü Prcgra-iru informa ainda, que os autos do Processo \
j se encontram com vistas fianqucadas aos interessados a partir da
data desta publicação, nos dias úteis nu burário de expediente.

I Pedreiras - MA, 1)4 de outubro de 2023. Mureus Bnmicrl de
j Freitas - Secretário Municipal dc Infracstrutura c Urbanismo
I  .Autoridade Compeienic. ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -
LICITAÇÕES - EXTRATO DO V ■ TERMO ADITIVO

DE CONTRATO.: 20210107/2023

EXTRATO DO V - TERMO ADITIVO DK CONTRATO.
V - Termo aditivo de Contrato n" 20210107/2021. PARTES:
Fundo Municipal dc Saúde. Inscrito no CNPJ sob u u"

ÍB/IB6E1
CPF; •••.389.343." -Data: 04/10/2023 - IP com n'; 19Z168.3.11

Autenticação am:www.pedrelias.ma.gov.br/dlarloof)ctal.php?id=1828

aDOII www.pedreiras.ma.gov.br 4/6



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://w\nv.pcdrcii as.ma.2ov.hr/

À Procuradoria Geral do Município de Pedreiras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA .

Senhor Assessor,

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n°.

2308001/2023, referente ao Pregão Eletrônico N° 035/2023, do tipo menor preço por item.

tendo como objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de
empresa para a prestação de ser\'iços de locação de veículos, destinados a suprir as
necessidades da Secretaria de Infraeslrutura e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA,

para a devida aprovação deste setor, com o disposto na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n"

9.488/2018, Decreto .Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei

Complementar n®. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n® 147/2014 e Lei
Complementar n° 155/2016, utilizando-se subsidiariamenle as normas da Lei n® 8.666/93 e
suas alterações e demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima c consideração.

Pedreiras/MA, em 05 de outubro de 2023.

Marcos Bninieri de Freitas
Secretário Municipal de Infraeslrutura e Urbanismo

Autoridade Competente

RECEBIDO EM: /  /

Fabricio Costa Sampaio
Assessor Juridico

OAB/Pl N" 9845

Avenida Marly Boucres, n" 11II, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
E-mall: infracstrutura@pcdrciras.nia.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUMCÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: !iUp.s;7w\\'\vj5çi.irciras.ma.iíov.h>r/

PARECER jurídico CONCLUSIVO

SR. MARCOS BRÜNIERI DE FREITAS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ti" 035/2023
PROCESSO n° 2308001/2023

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação - Pregoeiro
ASSUNTO: Emissão de Parecer Conclusivo do Pregão
Eletrônico n° 035/2023 - objetivando o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa
para a prestação de serviços de locação de veículos,
destinados a suprir as necessidades da Secretaria de
Infraestnitura e Urbanismo do Município de Pedreiras -
MA.

I-RELATÓRIQ

Por força da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal

n" 10.024/2019, Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto

Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006,

alterada pela Lei Complementar n° 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizaodo-se

subsidiariamente as normas da Lei n" 8.666/93 e .suas alterações e demais normas pertinentes

à espécie, vieram a esta Procuradoria Geral do Município os autos do processo licitalório em

destaque para fins de análise e emissão de parecer conclusivo.

O presente processo licitatòrio tem como objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Município de Pedreiras - MA, pelo tipo de menor preço por Item. nos termos constantes do

edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: C.

ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10. sediada

na Rua Abílio Monteiro, n° 1548 Letra B, Engenho, CEP n° 65.725-000 - Pcdreiras/MA, no

valor total de RS 670.800,00 (Seiscenios e setenta mil e oitocentos reais), considerando que o

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br

Página I dc 3



ESTADO DO MARANHAO , pjTõÕÊiRÃ&f^ a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS I proc ,5^9^202 5
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 1 3Z353L——

CNPJ: 06.184.253/00ÜM9 -JL-

Site: litlns:'/w\v\v-Püdrciras.mii,m')v.br^

critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Item, à qual foi adjudicado O
objeto licitado, em 04 de outubro de 2023.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos

itens licitados e publicitou o julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos á análise.

Primeiramente, cumpre destacar que o edital de abertura da licitação foi
devidamente analisado por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o artigo 38,
parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes à espécie,
tendo o mesmo sido considerado em adequação com a legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitalòrio transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação
das empresas licitantes, o julgamento das propostas, a adjudicação e o julgamento do

resultado para a posterior contratação das licitantes vencedoras para a execução do objeto

licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatórios foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram finnadas as licitantes, não tendo sido
o processo licitatório impugnado, foram interpostos recursos contra o resultado da licitação,
mais foram indeferidos.

ilI-CONCLUSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vício no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pcdreiras.ma.j^ov.hr
Página 2 dc 3
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Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n° 035/2023 com a Lei que o rege, OPINO pela

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à Comissão Permanente de Licitação aos cuidados

do Pregoeiro para conhecimento e adoção das providências cabíveis. Ressalto que a

autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução do processo administrativo

submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a observância às normas legais de

regencia.

deliberação.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e

Pedreiras/MA, 09 de outubro de 2023.

Fabrí^mCo^ Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Ria Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br

Págiua 3 dc 3
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGAO eletrônico N" 035/2023

PROCESSO UCITATÓRIO 2308001/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

UCITAN6T"
lenae emeeet»

Pül)/iClRA9'MA 2
Proc. Si^CSCOl/Z02^
FLS. Qcfi
Riib.

Após eonstatada a raçulandade dos atos proceúimantais, o(a) SECR€TARIO(A). HOMOLOGA na lemos do Inciso VI do AjI 13 do Oeerelo n'
10.024/2016, o resultado do procedimento liatatõno em epígrafe, cujo oOsolo ã: Rigisiro de Preços para tulura, avenfua/ e parcelada contrafação de empresa para a

pmslaçSo de serviços de loceçSo de veículos, destinados a suprir as necessidades da Secreiarla de /n/raesfruiura e Urbanismo do Mumdplo de Pedreiras - MA.

Fornecedor: C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA- 18.940.621/0001-10

Unitário Total Unitário Total Economia

Item QuanL Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicado Orçado Orçado Econ. % RS

1  12.00 MèS SERVIÇO SERVIÇO RS3.SOO.OO RS42.000.DO RS RS 40.29 RS3.016,87
6.516,a7 78.200.04

Deeeriçiet Locaçáo de 01 (um) veiculo tipo carrsnhonetecatilne dupla 4x4 (carroceria de madeira) —Sem Candutor_ExduslvoME/EPR

2  12,00 fáès SERVIÇO SERVIÇO RS3.300.00 RS39.600.00 RS RS 44,34
6628.33 71.136,66

RS 2.628,33

DescrtçSotLocaçAodeOI (tsn) veiado tipo caminhonete cabine simples 4x2-SeniCoTxlutv_ExdusivoME/EPP

3  12,00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 3.600.00 RS 43.200.00 RS RS 39.27 RS 2.328.33
5.928.33 71.139.06

Deeeilcdo: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhonete eabine simples 4x4-Sem Conduiar_ Exclusivo MEiEPP

4  1200 Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 3.200.00 RS38.40D.0O RS RS 44.39'

S.7&4,34 69.058,06

RS 2.554,84

Descrlcfio: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhanele cabina dupla 4x4 - Sem Condutor. Exdusivo ME/EPP

5  12.00 Mès SERVIÇO SERVIÇO RS 8.300,00 RS 75.800,00

DeacrlçãO! Loeeção de 01 (um) veiculo tipo caminhão baú 3x4-Sem Condutor

6  12,00 Més SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000.00 RS7ZOOO.OO

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo caminhão 3x4 (carroceria de madeira) - Sem CondutOf.(ll)

RS 41,00 RS4.378.45

10.876,45 126141.40

RS 30.56 RS 2.640.78

B.640,78 106689.36

7  IZOO MãS SERVIÇO SERVIÇO RSe.COO.OO RS72.000,00 RS 32.99 RS 2.053,28

8.953,26 107.430.36

Descrição: Locação de 01 (lan) veiculo tipo caminhão laseulanie Sm' - Sem Canduior_(l)

8  12.00 Més ^RVIÇO SERVIÇO RS 8.000,00 RS7Z000.00

Descrição: Locação de 01 (um) veiculo tipo eerrinhãe basculante 6m' - Sen Conduior_(ll)

RS 33.00 RS 2.053.26

6053.28 107.430,36

0  1ZOO Mês SERVIÇO SERVIÇO RS 6.000.00 RS7Z000.00 RS 32.60 RS Z0Q.28

6953.26 107.430.36

Sublotal Adjudicado RS 670.800.00 SUblOlal Orçada: RS 36,6982

1.059.686,88 %

RS

388.886,88

htlps://tiv7r878smlpx8.c(oudfranLnetA8porls/preg30/72083/re)alorío_preg30_homoIoga(lo_completo_7Q01826859e.hlnil



09/10/2023.15:31 UCITANET - Termo de Homologação

UrdUrlo Total Unltirlo Total Economia

Item Quant Un Marca Modelo Adjudicado Adjudicada Orçado Orçado Eeon.1& RS

Deacilçlo: Ucaçto de 01 (um) veiculo tipo caminhdo basculanie 6rn' - Sem Condutorjlll)

10 13.00 Mês SERVIÇO SERVIÇO RSe.OOO.OO RS 72.000,00 RS RS 33.33 RS 3.000,00

s.aro,oo ioa.oao.QO

Deacrlcao: LocaçSodeOI (um) veiculo tipo ean^nnSo tanque pipa capacidade 6 mil litros-Sem CondutorJI)

11 12.00 MéS SERVIÇO SERVIÇO RSO.OOO.OO R$72.000.0a RS RS 33,33 RS3.000,00

9.000.00 108.000,00

Descrição: LocaçSo de 01 (um) veiculo tipo caminhão ianque pipa capacldedeO mil Qfros- Sam Condutor_(||)

Subtotal Adjudicado RS 670.800.00 SuUotal Orçado: RS 36.6982 RS
1.059.686,88 % 388.886.88

rs TOTAL GERAL DO PROCESSO

Telat Adjudicado Total Orçado Economla% Economia RS

RS 670.800.00 RS 1.059.686.BB 36,6982 % 3BB.8B6.eB

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Pedreli3(-MA. 03^ OubdKO de 2023

MARCOS Bl^lí^l DE FREITAS
SECRETArIO(A)

https://dv7is78snitp*8.cloud(ri}nLneVreports/pfeflao/7Z083/rBlatorio_pfeBao_homoloflBdo_comple(o_70018268598.hlml



ESTADO DO MARANHAO _
PREFEITllíiA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SItc: httD5://\vww.ncdrciras.ma.üov.br/

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o n°
035/2023, do tipo menor preço por item, em favor da empresa: C. ALEXANDRE MENDES
LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n° 18.940,621/0001-10. sediada na Rua Abilio Monteiro, n"

1548 Letra B, Engenho, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/M A, vencedora do certame no valor
total de R$ 670.800,00 (Seiscentos e setenta mil e oitocentos reais), objetivando o Registro de
Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços
de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e
Urbanismo do Município de Pedreiras - MA. Autorizo os serviços com base nos termos da
Lei Federal n° 10,520, de 17 de julho de 2002. Decreto Federal n" 10,024/2019, Decreto
Federal n" 7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021,
Decreto Municipal n° 004/2021, Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-.se subsidiariamente
as normas da Lei n" 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 09 de outubro de 2023.

Marcos Boínieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Autoridade Competente

Avenida Marly Bouvres, n° IIll, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-maü: lnfracstrutüra@pcdrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS - CONCEDER: 157/2023

PORTARIA N' 157/2023.

O Sccrulário Municipal dc AdminijiraçiSo de
Pedreiras - MA, no uso dc suas airíbiiiçucs legais que lhe são
conferidas pela lei orgânica dn inuntcipio.

RESOLVI-:

I — Conceder ao Sr. ROGÉRIO PEDROSA DUARTE, portador
do CPF n''048.297.M3-4l o RG n°ü29136l 121)050. o valor dc R
S 93,70 (noventa e ires reais c setenta c centavos)
correspondciiie a 01 (uma) diária, para custeio dc despesas de
viagem a São Luis -Ma, no dia 06 dc outubro do corrente ano, a
tlm lie que o mcsiiic Irá levar urnas que tòrain usadas na votação
do Conselho Tutelar.

II — Ü.H recursos orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos da seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Elemento dc despesa;
3.3.9l).M,00 DIARIA - CIVIL, E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
•RECUR.SO 1500000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

Jll — F-sla Portaria entrará cm vigor nn data dc sua publicação.
rcvogada.< os dísposiçúes cm contrário.

PREFEITURA MUNIÓFAL DE PEDREIRAS - MA. OS DE
OUTUBRO DE 2023.

Damiau Felipe Barbosa
Secretário Municipal de Adniini.scraçüo

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO •
PORTARIAS • CONCEDER: 158/2023

PORTARIA N" 158/2023,

O Secretário Municipal dc Administração de
Pedreiros - MA. no uso dc suas atribuições legais que lhe são
conferidos pela lei urgânicn do município.

RESOLVE:

I — Conceder ao Sr. ROGÉRIO PEDROSA DUARTE, poitador
do CPH n»048.297.n63-ll c RG n°029136n20050. o valor dc R

S 93.70 (noventa c três reais c setenta centavos] correspondente
a 01 (untn) diária, para custeio dc despesas de viagctn a Santa
Incs - MA. no dia 07 dc outubro do eorrcntc ano. u fim dc que o
mesmo irá levar atletas do giupo de Futebol Fraterno paia
participar de um Campeonato.

II — Os rccursü.s orçamentários necessários ao custeio das
despesas constantes do item I serão oriundos dn seguinte dotação
orçamentária: 04 122 0002 2.006 - GESTÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. Elemento de despesa:
3.3.90.14.00 DIÁRIA - CIVIL. E OS RECURSOS
FINANCEIROS CORRERÃO À CONTA DA FONTE DE
RECURSO 15Ü00ÜIX)00 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS.

III — Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições cm contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. 06 DE

[aDOI Clicksign C'-? IC •■

OUTUBRO DE 2023. Q.

Damiao Felipe Barbosa
Secretário Miinicipiil de AdminístHiíáoí^^^^^^^^^^

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

E URBANISMO - LICITAÇÕES ■ AVISO DE ,
HOMOLOGAÇÃO.: 035/2023 '

jAVlSf) DE HOMOLOGAÇÃO- PREGÃO ELETRÔNICO N"
035/21)23. Homologo o resultado da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o ii" 035.'2Ü2.1, do tipo rneuor
preço por item. cm favor da empresa: C. ALEXANDRE
MENDES L.EITE L'fDA. inscrita no CNPJ n"
I8.94l).62I'OOIH-lü. sediada nu Rua Abílio Monteiro, n*" 1548

Letra B. Engenho. CF.P n" 65.725-000 - Pedieiras<'MA.
vencedora do eutlame no valor total de RS 670.800.00

(Seiseuntos c setenta mil e oitoccnios reais), objetivando o
Registro de Preços para futura, eventual c parcelada contratação
dc emprc^ para a prestação dc smnços de locação dc veículos,
destinados a suprir as ncccs.sidadcs da Secretaria dc
infrae.siruiura c Urbanismo du Município dc Pedreiras — MA.
Auiorí/o os serviços euiit base nos termos da Lei Federal n°
10.520. dc 17 dc julho dc 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019,
Decreto Federal n" 7.892/2013, Decreto Federai n" 9.488/2018,

Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Municipal n" 004/2021.
Lei Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016.
utilizando-se subsidiaríamente as normas da Lei n° 8.666/93 e

suas alterações c demais nnrmas pertinentes. Pedreira.s - MA. 09
de outubro de 2023. Marcos Bnutieri dc Freitas - Secretário

Municipal dc Infraesiruiura c Urbanismo - Auiurídadc
Competente. A

SECRETARIA MUNICIPAL DEPOLfllCAS PARA
AS MULHERES - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230628/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2023Ü(.28/2023. PARTES:

SECRETARIA MLN. DE POLÍTICAS PARA MULHER e a
empresa: R R CARVALHO BRANCO, inscrita no CNPJ
0l.565.568'0üül-l2. OBJETO: contraiaçáo de empresa
cspectulizodn ciii confueçào e serviços dc malharia etn geral,
destinados n atender ils nccc.ssidadcs da Secretaria da Mulher dc

Pedreiras/MA. conforme PREGÃO N® PE 00.5-2023 e proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10,520. dc 17 dc
julho dc 2002, c Lei ii® 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS
9ÜI.CK) (novecentos e iim reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2023 Atividade
0211.141220002.2.044 Gestão da .Secretaria Municipal dc
Políticas para a.s Mulheres, Cla-ssificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subcicmcnto 3.3.90.30.99,
no valor dc RS 901,00. VIGÊNCIA: 13 de Setembro de 2023 a
31 dc Dcrcmbto dc 2023. SIGNAT.ÁRIOS: O Sr.(n) GESSVCA
MORGANNA ARAÚJO .SATURNINO • Secretária Municipal
da Mulher, pela Contratante c a Sr(a} KLCBER RONDQN
CARVALHO UIUiNCO. pela contratada. Pedreiras - MA. 13 dc
Setembro dc 202.3. GESSVCA MORGANNA ARAÚJO

SATURNINO Secretária Municipal da Mulher.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

LICITAÇÕES • EXTRATOS DE CONTRATOS:
20230629/2023

EXTRATO DE CONTRATO N" 2Ü230629/2023. PARTES:

CPF: —.3B9.343-" - Data: 09/1CI«)23 - IP com n': 19Z168.0.B9

Auientkaçõo em: w«w.pedretTas.ffla.sov.br/diatlaaficial.ohp?kI=1832

www.pedreir3S.ma.gov.br 3/S]



10/10/2023,12;23 Locamail:: Re; ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 20230646/2023

Re: ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DEAssunto PI^EÇOS NO 20230646/2023

Du <gestaodecontratos@pedreiras.ma.gov.br>

Para: <al.locadora01@gmail.com>

Data 10/10/2023 12:23

, 44. ARP 20230646-2023 - C. ALEXANDRE.pdF (~219 KB)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 20230646/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N» 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2308001/2023

//eb

A  I

i l-L.â

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação
de serviços de locação de veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura
e Urbanismo do Município de Pedreiras - MA.

htlps:/Aiwabmalt-seguro.com.br/pe<Ífeira5.ma.gov.bf/7Jask»Ttiaas_safe=0&_uld=43e&_mbox»INBOX.envlatía5&_acíion=prtrt&_exhvir»=1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:Ü6.184.253/0ü0l-49

Site: http.s:/Avtvw,i)e(irviri).s.iii».sov.br/

Pfcüf»[:ir!AS.-'.A n

.^SCS<Í^X/202 3

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 20230646/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2308001/2023

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público
interno, por meio da Secretaria Municipal de Infraesiruiura e Urbanismo, inscrita no CNPJ/MF n°
06.184.253/0001-49. com sede na Av. Rio Branco, n" III, CEP.: 65.725-000, centro. Pedrci-

ras/MA, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Infraestruiura e Urtjanismo, o Sr. Mar
cos Brunicri de Freitas, brasileiro, portador do RO n" 540593175 e inscrito no CPF sob n®
015.389.656-66, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO
DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO N" 035/2023. tudo em conformida
de com o processo administrativo n" 2308001/2023, nas cláusulas e condições constantes do ins
trumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os
preços da empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA, inscrita no CNPJ n®
I8.940.62I/000I-I0, sediada na Rua Abílio Monteiro, n® 1548 Letra B. Engenho, CEP n® 65.725-
000 - Pedreiras/MA. neste ato representado pelo Sr(a) Charles Alexandre Mendes Leite, portador
do RG n® 1233705994 SSPE/MA e CPF/MF n° 001.518.603-27, atendendo as condições previstas
no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas constantes da Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federai n° 10.024/2019, Decreto Fe

deral n° 7.892/2013, Decreto Federal n° 9.488/2018, Decreto Municipal n° 003/2021 c Decreto Mu
nicipal n® 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n" 8.666/1993.
Lei Complementar n® 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto
de 2014 e demais normas pertinentes à espécie e em conformidade com as disposições a seguir;

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para fu
tura, eventual e parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de
veículos, destinados a suprir as necessidades da Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo do
Municipio de Pedreiras - MA, conforme especificações do Termo de Referência - Anexo 1 do
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n® 035/2023. constituindo assitn. em documen
to vinculativo c obrigacional às partes.

CLÁUSULA SEGUNDA-DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Ele
trônico para Registro de Preços n® 035/2023. completando-a para todos os fins de direito, indepen
dentemente de sua transcrição, obrigando-sc as parles em todos os seus termos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1. Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrôni
co n® 035/2023 - Sistema de Registro de Preços, conforme tabela abaixo:

Avenida Marly Boucrcs, n° llll, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infrjcstniira'fi'pedretras.Tna.aov.br

Página 1 de 9



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltps://w>v\v.nedrcinis.mji.sov.l)r/

ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT
VALOR VALOR TO-

UNIT TAL

Locação de 01 (utn) veículo tipo caminhonete
I  cabine dupla 4.k4 (carroceria de madeira) - Mês

Sem Condutor E.\clusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x2 - Sem Condu- Mês
tor Exclusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine simples 4x4 - Sem Condu- Mês
tor Exclusivo ME/EPP

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhonete
cabine dupla 4x4 - Sem Condutor_Exclusivo Mês
ME/EPP

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão baú
3x4 - Sem Condutor

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão
3x4 (caiToceria de madeira) - Sem Condu- Mês
tor (II)

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão
basculante 6m'-Sem Condutor (I)

o  Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão w-
basculanle 6m'-Sem Condutor (II) ^
Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão
basculante 6m'-Sem Condutor (III)
Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão

10 tanque pipa capacidade 6 mil litros - Sem Mês
Condutor (I)

Locação de 01 (um) veículo tipo caminhão
11 tanque pipa capacidade 6 mil litros - Sem Mês

Condutor (II)

12 R$3.500.00 R$42.000.00

12 R$3.300,00 R$39.600,00

12 R$ 3.600,00 RS 43.200,00

12 R$3.200,00 R$38.400.00

12 RS 6.300,00 R$75,600,00

12 R$6.000.00 R$72.000,00

12 R$6.000.00 RS 72.000,00

12 R$6.000,00 R$72.000.00

12 R$6.000,00 R$72.000,00

12 R$6.000.00 R$72.000.00

12 R$6.000,00 R$72.000,00

RS 670.800,w

3.2. O pi^ço contratado será fixo e-irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste ins
trumento.

3.3. A existência de preços registrado.s não abrigará a Administração a firmar contratações que de
les poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aqui
sição ou prestação de serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante
fundamentação, asscgurando-sc ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igual
dade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as pos
síveis alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em con
formidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrciras/MA,
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE
ÇOS

I

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas
as eventuais prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme
inciso III do § 3° do art. 15 da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO SERVIÇO/FORNECIMENTO

5.1. Os serviços deverão ser executados, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas
no Edital, Termo de Referência - Anexo 1 e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A prestação
dos serviços deverá ser em perfeita condições e de acordo com o Termo de Referência e a proposta
apresentada, sob pena de serem refeitos.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1. Após aceitação e ateste de recebimento definitivo dos serviços efetuados na Nota Fiscal, o pa
gamento será efetuado no prazo de até 30(trinia) dias. após a prestação dos serviços, desde que não
haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das
certidões de regularidade fiscal; Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apre
sentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa
da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Pro

va dc Regularidade perante a Fazenda Estadual, mediante apresentação das Certidões Negativas
de Débitos e da Dívida Ativa Estadual; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Fiscais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova dc Regularidade relativa ao
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa dc Débitos Trabalhis
tas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E
DO REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.1. A Ata dc Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o
acréscimo de que trata § 1" no art, 65 da Lei n" 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóte
ses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art.
65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos preços praticados no mercado.

Avenida Murly Bouercs, n" III l, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pcdreiras/MA,
E-maíl: inrraeslrliira@Dedreiras,ma.i::ov.br
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7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d*' do inciso li do art. 65 da
Lei 8.666/93, o Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pra
ticados no mercado ou de lato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão
Gerenciador) promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas
na alínea "d" do Inciso 11 do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

7.5. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo super
veniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberaro fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem ap^cação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e compro
vantes apresentados; e •

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores á média daqueles
apurados pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da pro
posta do Fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro.

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira, serão publicadas no Diário Oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA quan
do:

Avenida Marly Boucres, n" llll, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-muii: infrae.sirtura@Dedreiras.ma.aov.br
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8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem superiores aos pratica
dos no mercado:

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos ter
mos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidônco para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da
Lei 8.666/93:

8.1.6. For Impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei
10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Ad
ministração, sem justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente,
nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no
art. 78 da Lei n" 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por falo superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justifi
cados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de fato su
perveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou
força maior;

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com
antecedência mínima de 15 (quinze) dias. instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifi^
quem o pedido, para apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.

Avenida Mariy Boueres, n° 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
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8.7. O cancelamento do registro nào prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa
quando motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios esta
belecidos na cláusula nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornece
dores. mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa
oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inace.ssível o endereço do fornecedor, a comunicação será
efetivada através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a
contar do terceiro dia subsequente ao da publicação.

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por de
curso do prazo de sua vigência.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou
instrumento equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no
edital e seus anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratan
te:

9.1.4. Fomecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da no
tificação, documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se ven
cidas;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda
pelos encargos trabalhistas, prcvidenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los
na época própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o
contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir os serviços, às suas expensas. no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da
data da notificação, por serviços com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos:

Avenida Marly Bouercs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA,
E-mail: infraesirlura@nedrcii'as.ma.eciv.hr
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9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de regis
tro de preços, para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições
inadequadas execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução
do contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obriga
ções assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital c anexos.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

10.1. A Prefeitura compromete-se a:

10.1. l. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais,
inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA,
devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Prefeitura;

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obriga
ções contratuais:

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto me
diante o envio da nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente
pelo fornecedor;

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto
e interromper imediatamente a aquisição/prestação, se foro caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações e obrigações
assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES

Avenida Marly Boucrcs, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedrelras/MA,
E-mail: int"raèsii1iira@POclreii'as.ma-uov.bi'
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11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser ulifizada por qualquer órgão ou entidade da Adminis
tração Pública que não tenha participado do certame Hciiatório. mediante previa consulta ao Órgão
Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços,
cjuando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao
Órgão Gerenciador da Ata. para que este, através da CPL. indique os possíveis fornecedores e res
pectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não preju
dique as obrigações anteriormente assumidas.

1 1.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participan
tes que aderirem (art. 22. §4° do Decreto n" 7.892, de 2013. alterado pelo Decreto n" 9.488, de
2018) e (Decreto Municipal n" 004/2021):

1 1.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n" 7892, de 2013,
alterado pelo Decreto n" 9.488, de 2018) e (Decreto Municipal n° 004/2021);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°,
do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 004/2021;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS/MA poderá autorizar, excepcional e justificada-
mente, a prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7,892/2013, respeitando
o prazo de vigência da ata. quando solicitada pelo órgão não participante.

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos ã cobrança do cumprimento pelo fomece
dor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contradi
tório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação
às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS

12.1. Em casos de ine.xecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata. garantida a
prévia defesa e o contraditório, ficará o fomecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital,
em conformidade com artigo 7° da Lei n.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do
cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste instmmento. sem prejuízo da respon
sabilidade civil c criminal, que seu ato ensejar.

Avenida Marly Boiicres, n" IIII, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão-Pedreiras/MA,
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo
com o que dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a pro
posta apresentada pela íicitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre
as da proposta.

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na
Cláusula Primeira, conforme quantidades c especificações constantes no Termo de Referência -
Anexo I do Edita! da Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão
do Pregoeiro da Comissão Central de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de
Despesa.

13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previs
tas na Lei n" 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de
PEDREIRAS/MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ala. assinam
este instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, em 10 de outubro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraesirutura e Urbanismo
Órgão Gerenciador

C. ALEXANBRgMENDES ̂JTE LTDA
CN PJ n" llr940-.62i-/e001-10

Charles Alexandre Mendes Leite

CPF/MFn° 001.518.603-27

Detentora da ARP

Avenida Marly Boucrcs, n° IIU, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirio-Pedreiras/MA,
E-mail: infraesirtura^ncJroiras.ma.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 06.184.253/000 M9

Site: https://www.nedreiras.nia.cov.br/

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230646/2023

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20230646/2023. LICITAÇÃO:
Pregão Eletrônico n° 035/2023 - SRP. OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada contratação de empresa para a prestação de serviços de locação de veículos, desti
nados a suprir as necessidades da Secretaria de ínfraestruiura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - MA. VALOR TOTAL REGISTRADO: RS 670.800,00 (Sciscentos e setenta mi!
e oitocentos reais). PARTES: Secretaria Municipal de Infraestrutura c Urbanismo de Pedrei-
ras/MA (Órgão Gerenciador), e a empresa C. ALEXANDRE MENDES LEITE LTDA,
inscrita no CNPJ n" 18.940.621/0001-10. sediada na Rua Abílio Monteiro, n" 1548 Letra B,

Engenho, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal
n" 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal n"
7.892/2013, Decreto Federal n" 9.488/2018, Decreto Municipal n" 003/2021, Decreto Munici
pal n" 004/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n°
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016, utilizando-se subsidiariamente as normas da Lei
n° 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes. PRAZO DE VALIDADE DA
ATA: 12 (Doze) meses, contada a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATU
RA: 10 de outubro de 2023. FORO: Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNATÁRIOS:
Sr. Marcos Brunieri de Freitas, Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, pelo Ór
gão Gerenciador, e a Sr". Charles Alexandre Mendes Leite, pela detentora da Ata de Registro
de Preços.

Pedreiras/MA, em 10 de outubro de 2023.

MARCOS BRUNIERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Órcão Gerenciador

Avenida Marly Boueres, n" 1111, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA,
E-mail: infraestrruiatoniedreiras.iTia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES - RESENHA DO TERMO DE
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.:

0410002/2023

RKSENHA DO TERMO DE ADE;SÀG A ATA DE , ,,, ^
REGISTRO DE PREÇOS. Processo Aclminlstralivo n*
O4IO0II2/2O23. A PREFEITURA MUNICIPAL Oly^í^''-
PEDRhTRAS — MA, através da Setreinria Municipal ,dç?
Assistência Social, representada pelo Senhora Slerphánne^X
Carolinc Melo Mendes Sousa, torna público'' QlRj-' /
CONSIDERANDO a .solicitação de Contratação de enip^4^|làra^' ^
aquisição dc briuqucdos para distribuição às crianças a.ssíiSti^ tp . ''
pela Assistência Social do Município dc Peilrciras/MA. attavçí?"
de Adesão a Ala dc Rcgisiru dc Preços n" 025/2022 dú
Município dc Buriti Bravü'MA, CONSIDERANDO o Tcrmu'Ue
Liberação c AuiorÍ7aiçno tic Adesão emitida pelo Óryão
Gerenciador da ata: Cutisidcrando que a dclcnlura Sc dispõem a
atender nossas necessidades; CONSIDERANDO O TERMO DE

ACEITE da empresa A.íi.M LUSTOSA EIRELI • EPP. inscrita
no CNPJ .sob o n" II.IOT.Tl^íüOOl-SS. firmou ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, de n° 025-2022 do Município de
Duríli Bnivo/MA. üulada 18 dc oiilubru de 2022, publicada no
Diáriu Orieial do Município de Burili Bravo/MA. Quinia Keirii -
27 de outubro dc 2022 - ANO V - KDIÇAO N° 1021,
deconemc do Pregão Eletrônico n" 043/2022 - SPR.
Pedreiras/MA. II de outubro de 2023, STERPflANNt

CAROLINE MELO MENDES SOUSA - Secretária Munivipül
dc Assistência Social.

Pedreiras • MA. VIGÊNCIA: 02/10 2023 a 3).'12/2023. V.ALOR

DO CONTRATO: R$ 4.000.00 (Quniro mil reais), pelo periodo
dc 03 (três) meses, pcrrazendo o valor global de RS 12.000.00

mil reais) DOTAÇÃO: ORÍIÀO: 02 Poder Exeeuliso
Q^I^IDADE GESTORA: 0202 Secretaria Municipal dc

rjXAdjnlnistraçào PROJETO/ATTVIDADE: 04 122 0002 2.006
^' G6st^' da Secretaria Municipal dc Administração
/CLASSIFICAÇÃO ECONÓNflCA: 3.3.'IÜ,3(i.OO Outros scrv. dc■tWSSIFICAÇAO ECONONflCA: 3.3.'IÜ,3(i.OO Outros scrv. dc

iweiros pessoa fi sica, MOD/U.IDADE; Dispensa dc Licitaçãoiweiros pessoa fi sica, MOD/U.IDADE; Dispensa dc Licitação
008/2023. eont FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari. 24. inciso

Xdra.ci 8.666/<).3. Pedreiras - MA. 02 tIc ounibro de 2023,
^T)aiiiiãi> Felipe Harbusa, Sccrctáriu .Municipal dc Administração.

•02 '

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO <
LICITAÇÕES • TERMO DE RATIFICAÇÃO:

2909001/2023

TERMO DE Ratificação. Considerando ns informações,
parcceres. documentos c despachos contidos no Processo
Adroinislraiivo n" 2909001/2023. RATIFICO a Dispensa dc
Licitação n" 008/2023. reconhecida pela Procuradoria Geral do
Município, para contratar com a Sra. Maria Das Vitorias Barro.so
Mais. iascríla no CPF sob n" 786.968.i>03 -4V. administradora,
do imóvel localizado na Rua Manoel Trindade. 0*145 -A -
Ceniru, deste município, dcstiuado ao i\incionamcnlu da Sala dc
arquivos processuais do município dc Pedreiras - MA. Hssc
Termo sc lundnmema na inciso X do tirrigo 24 dn Lei Federal n''
8,666/93. Cujo valor mensal ú de RS 4.000.00 (quatro mil reais)
pelo período dc 03 (Ires) incscs, perfazendo o valor global RS
I2.0UÜ.U0 (doze mil reais), pata o exercício dc 2023, que será
pago com recursos do Programa dc Trabalho: ORG.ÃO; 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: Q202 Secretaria Municipal de
Adininislração PROJI: TO/ATIVIDADE: 04 122 0002 2:006
Gestão da Secretaria Municipal dc -Administração
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.36.00 Outros scr\>. dc
terceiros pucsoa fi sica. Sendo atisim. auiori/o a realização da
DESPESA c dcierminaiulo o respccTívo EMPENHO. Nesta
oportunidade, determino a publicação deste mo. Pedreiras/MA.
02 dc outubro dc 2023. Damião Felipe Barbosa. Secretário
Municipal de Adiuiuistração.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
I  LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE CONTRATOS:

20230641/2023

EXIRATO DE CONTRATO N" 2023Ü64I/2022 -
PROCESSO ADMINISIRATIVO N" 2009ü()l'2023. PAKI liS:
Gabinete da Prefeita dc Pedreiras/ MA e a Sr* Maria das
Vitórias Barroso Maia. inscrita no CPF; 786.968,60.3 -49.
OBJETO; Locação dc imóvel localizado na Rua Manuel
Trindade. n''14S-.A - Centro, deste município, destinado ao
funcíonamcmo da Sala dc arquivos procuSsimis do munlcipio dc

secretaria municipal DE INFRAESTRÜTÜRA
: rURBÁNISMO - LICITAÇÕES - RESENHA DA ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS: 20230646/2023

[^AeSENHA da /\TA de REGISTRO DE PREÇOS N"
1^9230646/2023. LICITAÇÃO; Prceâo Eletrônico r° 055/21)23 -20230646/2023. LICITAÇÃO; Pregão Eletrônico r° 055/21)23 -

SRP. OBJETO: Registro de Preços pura futura, eventual c
parcelada coniraiaçãu de empresa para a prestação de serviços
de locação de veículos, destinados a suprir as nucc.s.sidades da
Secretaria de Infrae.siruiura e Urbanismo do Município de
Pedreiras - .MA. VALOR TOTAL REGlSTRAnO: RS
670.800.00 (Scisceiiius e setenta mil e oiloccnios reais).
P/XRTF.S; Secretaria MuiiicipaJ dc Infraesirulura c Urbanismo de
PeiIrciraVMA (Órgão Gerenciador), c u empresa C.
ALEXANDRE MENDF.S LEITE LIDA. inscrita no CNPJ n*
18.940.62I/0001-ÍO,-sediado na Rua Abílio Monteiro, n" 1548
l.eint B. Engenho. CEP n® 65,725-000 - Pedreiras/MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEG/M.: Ui Federal n» 10.520. de 17 dc
Jullio de 2002. Decreto Federal n" 10.024/2019, Decreto Federal
n° 7.892/^013. Decreto Federai n" 9.488/2018. Decieio
Municipal n° 00.V202I. Decreto Municipal n° 004/2021. Lei
Complementai'n". 123/2006, alterada pela Lei Complcmemar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016- utilizando-se
subsídiarianientc a.s normas da Lei n* 8.666/93 c .sua.s alterações
c demais normu-s pcrfincnlcs. PRAZO DH VALIDADE DA ATA:
12 (Doze) meses, contada a partir d.i dala dc sua assinatura.
DATA DA .ASSINATURA; 10 de outubro de 2023. FORO: Fica
eleito o Foro de Pedreiras/MA. SIGNAT/ÃRIOS: Sr. Marcos
Bninicri dc Freitas. Secretário Municipal de Inlraesinitura c
Urbanismo, pelo Órgão Gerenciador, e a Sr°. Charles Alexandre
Mendes Leite, pela detentora da Ata de Registro dc Preços, i
l'cdrcinis'MA. em 10 dc outubro dc 2023. MARCOS '
BRUNIERI DE
InfníesIruluracUl

FREITAS Secretário Municipal
GerunciiiJor.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL . LICITAÇÕES - EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230648/2023

EXTRATO DE CONTR.ATO N° 2(>23llf>4S/20Z3. PARTES:

SECRET.ARiA MUN. DE /ASSISTÊNCIA SOCIAL c a empresa:
A. G. M. I.ÜSTOS/\ EIRELI, inscrita no CNPJ
11.107.729/0001-88. OBJETO: aquisição dc brinquedos para
distribuição ns crianças .^■<^'islidB.s pula Assistência Social do
Município dc Pcdrcirns/MA. através dc Adesão a Ala dc
Registro dc Preços n° 025/2022 do Município de Bu -riti
Dravo/MA . confomie CARONA N" ADESAO-ÜÜ3-2Ü23 c
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei F'edcral n° 10.520. de
17 de julho dc 2002. e Lei n® 8.666/93 e suas alterações.
VALí)R; RS 35.927.50 (inma c cinco mil. novecentos c vinte c
.sete reais e cinqüenta centavos), DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Excrtieio 2023 Aliviiladc
0207.08)220002.2,027 Gestão da Sccrelaria Municipal dc
/Assistência Social . Classificação econômica 3.3.90.32.00
Material, bem uu scrv. pl dist. gratuita. Subelcmciilo
3,3.90.32.99. no valor dc RS 35.927,5(1, VIGÊNCIA: II dc
Outubro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: O

CPF: "■.3B9.343-**- Data: 11/10/2023 - IP com n": 19Z168.3.11
Autertbcação om: www.pedretras.ma.gov.br/dlari(»1icial.php?id=1836
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